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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2020 
 

Diante da necessidade do SAMAE DE TERRA RICA, devidamente justificada nos 
autos, com fundamento no inciso II do caput do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, 
com a redação alterada pelo art. 1º, caput, I, “b” da Medida Provisória nº 961, de 2020, 
DISPENSO A LICITAÇÃO, em favor da empresa RODRIGUES E LIMA 
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA ME pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ do MF sob o Nº 14.702.920/0001-66, com endereço na Av São 
Paulo 761, Centro Terra Rica  CEP 87.890.000 Estado do Paraná, para a realização 
da aquisição dos itens abaixo descrito 
 
Fica definido que o preço acima referido será pago em até 30 dias, após entrega dos 
materiais os quais deverão ocorrer em até 30 dias contados da data de formalização 
desta dispensa. 
Estabelece-se, ainda, que as despesas decorrentes da presente dispensa correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária prevista no Orçamento de 2020 
 

DESCRIÇÃO QDE vlr total 
CARRINHO MÃO, MATERIAL CAÇAMBA:CHAPA AÇO GALVANIZADO, 
QUANTIDADE RODA:1 UN, TIPO RODA:PNEU COM CÂMARA DE 3,25 
CM, CAPACIDADE CAÇAMBA:50 KG, CARACTERÍSTICAS  

2 R$245,00 R$490,00 

PULVERIZADOR COSTAL MANUAL, MATERIAL TANQUE:POLIETILENO, 
CAPACIDADE TANQUE:20 L, PRESSÃO TRABALHO:15 A 90 LB/POL2, 
DIÂMETRO BOCA:140 MM.  

2 R$345,00 R$690,00 

FILTRO PURIFICAÇÃO ÁGUA, MATERIAL:POLIPROPILENO, 
VAZÃO:1.200 L/H, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CARVÃO ATIVADO 
TAMANHO:9 POL 

25 R$170,00 R$4.250,00 

DISCO CORTE, MATERIAL:AÇO DIAMANTADO, DIÂMETRO:4 POL, 
DIÂMETRO FURO:1/2 POL, APLICAÇÃO:USO GERAL,  10 R$3,50 R$35,00 

DISCO CORTE, MATERIAL:ÓXIDO DE ALUMÍNIO E FIBRA DE VIDRO, 
DIÂMETRO:7 POL, DIÂMETRO FURO:5/8 POL, VELOCIDADE 
MÁXIMA:8.150 RPM, APLICAÇÃO:CORTE FERRO FUNDIDO, 
MATERIAIS FERROS EM GERAL, TIPO:POLICORTE 
 

10 R$6,80 R$68,00 

ELETRODO SOLDA, MATERIAL INDICADO:CROMO NÍQUEL, 
FORMA:VARETA, DIÂMETRO:3,25 MM, COMPRIMENTO:312 MM 2 R$32,00 R$64,00 

   5.567,00 
  
Função:  17 – Saneamento  
Subfunção: 512 –Sistema de Água 
Programa: 17.512.0003.0000 Sistema de Água 

 
 
 
 
 

  

Atividade: 17.512.0003.2178–Manut. De Sistema de Água 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
 
Função:  17 – Saneamento  
Subfunção: 512 –Sistema de Esgoto 
Programa: 17.512.0003.0000 Sistema de Esgoto 
Atividade: 17.512.0003.2179–Manut. De Sistema de Esgoto 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
 
Terra Rica 24 de novembro de 2020  

 
 Claudecir Alvares Maldonado 

Diretor do Samae 
 

       ESTADO DO PARANA 
                      MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                      PODER EXECUTIVO 

............................................................................................................ 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

                                        EDITAL Nº 47/2020 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 47/2020 
 

O Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná através da Comissão de 
Licitação, com a devida autorização expedida pelo Senhor Prefeito Municipal, 
ADIR SCHMITZ de conformidade com a Lei Federal nº 8666/93, de 21 de junho 
de 1.993 e suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelas condições 
fixadas neste Edital, torna público que adquirirá diretamente com dispensa de 
licitação com amparo no art. 24, inciso II da Lei de Licitação, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA ORIENTAÇÕES NO LEVANTAMENTO PATRIMONIAL DE CAMPO 
DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, COM ACOMPANHAMENTO NA AVALIAÇÃO E 
DEPRECIAÇÃO, TRANSFERÊNCIA, BAIXAS, TIPOS DE AQUISIÇÕES, COMPRA, 
COMODATO, ALUGUEL, DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS PERMANENTES (MOBILIÁRIO, 
VEÍCULOS, MÁQUINAS, IMPLEMENTOS E FERRAMENTAS) COM O DEVIDO 
EMPLACAMENTO DE CONTROLE PATRIMONIAL, ACOMPANHAMENTO E 
ORIENTAÇÃO NA ANÁLISE DOS DADOS DE PATRIMÔNIO JÁ ENVIADOS AO TCE-
PR NA PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAL NO SIM-AM – TRIBUNAL DE CONTAS DO 
PARANA (TCE-PR) COM O CONFRONTO DAS INFORMAÇÕES EXISTENTES NO 
SOFTWARE DE PATRIMÔNIO CONTRATADO PELA PREFEITURA COM OS DEVIDOS 
AJUSTES SENDO REALIZADAS AS INSERÇÕES NECESSÁRIAS APONTADAS PELO 
LEVANTAMENTO INCLUINDO AS BAIXAS APONTADAS PELA COMISSÃO, 
INCLUINDO A REALIZAÇÃO DOS AJUSTES CONTÁBEIS NA ENTREGA DOS 
SERVIÇOS COM CONFERÊNCIA DAS CONTAS ANALÍTICAS DOS BENS 
DEVIDAMENTE CATALOGADOS, sendo que o valor total a ser pago será de R$ 
40.000,00 (Quarenta Mil Reais). Oferecido pela empresa ACÁCIA SOLUÇÕES 
LTDA CNPJ:20.962.649/0001-09.  
Publique-se e cumpra-se.   
 

Nova Aliança do Ivaí/PR, 23 de novembro de 2020 
 
 
    ADIR SCHMITZ 
               PREFEITO  

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 0015/2020 
DATA:18 de novembro  de 2020 

 
FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 31 DA LEI 13.019/2014.  
OBJETO FORMALIZAÇÃO DE PARCERIAS COM 

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, SEM FINS 
LUCRATIVOS, COM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, NOS MOLDES DA LEI FEDERAL N.º 13.019, 
DE 31 DE JULHO DE 2014. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ/PR. 
DESTINO ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS – APAE  
ESCOLA SÃO JOÃO DO CAIUÁ – EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NA 
MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

CNPJ 80.899.495/0001-71 
ENDEREÇO RUA RUI BARBOSA, Nº 455. CENTRO. SÃO JOÃO 

DO CAIUÁ. CEP: 87.740-000 
VALOR R$ 18.713,91 (dezoito mil setescentos e treze 

reais e noventa e um centavos), 
DOTAÇÃO UTILIZADA 08.001.08.242.0023.2.094 

 
 

 
JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 0015/2020 
DATA:18 de novembro  de 2020 

 
FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 31 DA LEI 13.019/2014.  
OBJETO FORMALIZAÇÃO DE PARCERIAS COM 

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, SEM FINS 
LUCRATIVOS, COM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, NOS MOLDES DA LEI FEDERAL N.º 13.019, 
DE 31 DE JULHO DE 2014. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ/PR. 
DESTINO ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS – APAE  
ESCOLA SÃO JOÃO DO CAIUÁ – EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NA 
MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

CNPJ 80.899.495/0001-71 
ENDEREÇO RUA RUI BARBOSA, Nº 455. CENTRO. SÃO JOÃO 

DO CAIUÁ. CEP: 87.740-000 
VALOR R$ 18.713,91 (dezoito mil setescentos e treze 

reais e noventa e um centavos), 
DOTAÇÃO UTILIZADA 08.001.08.242.0023.2.094 

 
 

 
JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 
 

 

 
 

          Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                  FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2020 

 

 O Exmo. Sr. AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 

Lei 8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 
PLENA MEDICA 
HOSPITALAR EIRELI 29.032.903/0001-36 44.017,90 Quarenta e Quatro Mil e Dezessete Reais e 

Noventa Centavos 
A. D. DAMINELLI - ME 10.749.758/0001-80 12.838,00 Doze Mil, Oitocentos e Trinta e Oito Reais 
CAVALLI COM. DE PROD. 
MEDICOS E HOSP. EIRELI EPP 32.743.242/0001-61 13.763,40 Treze Mil, Setecentos e Sessenta e Três 

Reais e Quarenta Centavos 
PONTAMED FARMACEUTICA 
LTDA 02.816.696/0001-54 1.970,10 Um Mil, Novecentos e Setenta Reais e Dez 

Centavos 
ANTONIO CARLOS OLIVEIRA 
MARTINS 34.638.788/0001-88 41.273,74 Quarenta e Um Mil, Duzentos e Setenta e 

Três Reais e Setenta e Quatro Centavos 
PROMEFARMA 
REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA 

81.706.251/0001-98 1.962,00 Um Mil, Novecentos e Sessenta e Dois 
Reais 

ALTERMED MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 00.802.002/0001-02 6.252,00 Seis Mil, Duzentos e Cinqüenta e Dois 

Reais 
 

Rondon, PR em 24 de novembro de 2020. 

 

AILTON ALFREDO VALLOTO 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

          Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                  FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2020 

 

 O Exmo. Sr. AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado à seguinte empresa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da Lei  

8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 
FORTE EQUIPAMENTOS 
DE PROTECAO EIRELI 26.648.735/0001-10 78.000,00 Setenta e Oito Mil Reais 

 

Rondon, PR em 24 de novembro de 2020. 

 

AILTON ALFREDO VALLOTO 

Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 286 DATA 19 11 2020
FAVORECIDO RAFAEL DOS SANTOS CAVENAGHI
DESTINO VIAGEM PARANAVAÍ/MARINGÁ E REGIÃO

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 10 DIÁRIAS REDUZIDAS AS CIDADES DE 
PARANAVAÍ/MARINGÁ E REGIÃO PARA 0  TRANSPORTE DE PACIENTES 
USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO PARA TRATAMENTO ESPECIALIZADO 
DE SAUDE.

INICIO E RETORNO PREVISTOS
INICIO 19-nov-20 5:00 horas
RETORNO 30-nov-20 17:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 10
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 440,40

AUTORIZO A CONCESSÃO:

Aviso De Licitação

COM COTA Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte (Art 48 
Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

Edital de Pregão ELETRONICO Nº. 124/2020.
Processo nº 308/2020

OBJETO: Aquisição futura e parcelada conforme a demanda de material de papelaria, destinados a atender as 
necessidades do Município de Terra Rica, do Estado do Paraná, nas quantidades e especificações constantes 
no edital e seus anexos.
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 13:30min do dia 07/12/2020.
Plataforma: https://comprasbr.com.br/

O edital completo está disponível no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações comple-
mentares poderão ser adquiridos na Av. Euclides da Cunha, nº 1120, Setor de Licitações, Fone: (44) 3441.8505 
– 3441.8502, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
mail e nome da pessoa para contato.
Terra Rica, 24/11/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 
CEP 87.890-000 – e-mail: prefeitura@terrarica.pr.gov.br - Terra Rica - PR 

 

Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  
Decreto nº 580/2020 
 
SÚMULA: Nomeia para o quadriênio 2019/2023 a composição do COMTER  –

Conselho Municipal do  Trabalho, Emprego e Renda de Terra Rica ,Estado 
do Paraná. 

 
JÚLIO CÉSAR DA SILVA LEITE, Prefeito Municipal de Terra 
Rica, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei. 

 
DECRETA: 

 
Art 1º Ficam nomeados para o período de 12 de dezembro de 2019 a 11 de dezembro 
de 2023 os membros efetivos e suplentes abaixo nominados do Conselho Municipal 
do Trabalho, Emprego e Renda   de Terra Rica, conforme disposto na Lei Municipal nº 
069 de 12 de Dezembro de 2019. 
 
1. Representantes do Poder Público 

 
 Titular : Jair Batista 
 Suplente : Andreia Carvalho Santana 
 Titular : Paulo Correia de Araújo 
 Suplente : Júlio Cesar Germano Júnior 
 Titular : Jair Geraldo Pineze 
 Suplente : Thiago Gasparetti Moreira 

 
2. Representantes dos Empregadores 

 
 Titular : Egmar José Caberlini 
 Suplente : Eduardo de Arruda Camargo 
 Titular : Paulo Cezar Pineze 
 Suplente : Nilson Marcelino Tonzar 
 Titular : Wlademir Gomes de Penna 
 Suplente : Osvil João Dandolini 

 
3. Representantes dos Trabalhadores 

 
 Titular : Kátia Xavier 
 Suplente : Jose Ramos Cordeiro 
 Titular : João Xavier 
 Suplente : Viviane da Silva Herrera Xavier 
 Titular : Maria Rosangela Correia 
 Suplente : Mário Gonçalves da Silva 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à partir de 13 de dezembro de 2019. 
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE (19/11/2020). 
 
 

Júlio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 
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       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 19 DATA 24 Novembro 2020 
 FAVORECIDO Sidney Vieira Gomes 
DESTINO VIAGEM Maringá - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Maringá - PR, Adiantamento de 1/2 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí - PR,  referente dia 24 de novembro 
2020. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 24/11/2020   
RETORNO 24/11/2020   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS         1/2 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 145,00 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 19 DATA 24 Novembro 2020 
 FAVORECIDO Sidney Vieira Gomes 
DESTINO VIAGEM Maringá - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Maringá - PR, Adiantamento de 1/2 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí - PR,  referente dia 24 de novembro 
2020. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 24/11/2020   
RETORNO 24/11/2020   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS         1/2 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 145,00 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO 339 DE 2020. 

 
SUMULA: Abre crédito Adicional Suplementar e dá outras                       

providências. 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO 
PARANÁ ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 89 DE 2019 DE 20 DE 
NOVEMBRO DE 2019 – LEI DO ORÇAMENTO:  

 
D E C R E T A 
 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício, um crédito adicional SUPLEMENTAR, na importância 
total de R$- 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), destinado ao reforço de dotação 
orçamentaria, cuja consignação far-se-á nas seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DEPARTAMENTO 
DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

03.001.04. ADMINISTRAÇÃO  
03.001.04.122. ADMINISTRAÇÃO GERAL  
03.001.04.122.0002. APOIO ADMINISTRATIVO AOS DIVERSOS 

SEGMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
 

03.001.04.122.0002.2.007 Manutenção dos Serviços de Assessoramento 
e Coordenação Geral 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.90.  APLICAÇÕES DIRETAS  
3.1.90.13. OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00 

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente 

 
2.500,00 

05. DIRETORIA DEEDUCAÇÃO  
05.001 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.001.12. EDUCAÇÃO  
05.001.12.361. ENSINO FUNDAMENTAL  
05.001.12.361.0018. ENSINO FUNDAMENTAL 1ª A 5ª SÉRIES  
05.001.12.361.0018.2.151 Administração Geral da Educação no Município  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.90.  APLICAÇÕES DIRETAS  
3.1.90.11. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte TCE 104 
Código Local 1028 
Fonte Padrão 104.01.01.00.00 

Demais impostos vinculados à educação 
básica 

 
2.000,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 4.500,00 

 
Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional suplementar aberto na forma do presente decreto, 
far-se-á mediante o cancelamento total ou parcial de dotação do orçamento vigente a seguir 
discriminado:  

 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DEPARTAMENTO 
DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

03.001.04. ADMINISTRAÇÃO  
03.001.04.122. ADMINISTRAÇÃO GERAL  
03.001.04.122.0002. APOIO ADMINISTRATIVO AOS DIVERSOS 

SEGMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
 

03.001.04.122.0002.2.007 Manutenção dos Serviços de Assessoramento 
e Coordenação Geral 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.90.  APLICAÇÕES DIRETAS  
3.1.90.11. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOA CIVIL 
 

Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00 

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente 

 
2.500,00 

05. DIRETORIA DEEDUCAÇÃO  
05.001 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.001.12. EDUCAÇÃO  
05.001.12.361. ENSINO FUNDAMENTAL  
05.001.12.361.0018. ENSINO FUNDAMENTAL 1ª A 5ª SÉRIES  
05.001.12.361.0018.2.045 Ensino Fundamental 1ª a 5ª Sérias – Recursos 

Proprios 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90.  APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 104 
Código Local 1028 
Fonte Padrão 104.01.01.00.00 

Demais impostos vinculados à educação 
básica 

 
2.000,00 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 4.500,00 
 
Artigo 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
  
Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês Novembro de 2020. 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
     NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES   
     PREFEITA MUNICIPAL 
 

 
 

 
 

 

 

 
DECRETO Nº 223/2020 

 
SÚMULA: Designa a equipe de 
transição e dá outras providências.  
 

Daniel Domingos Pereira, no uso de suas atribuições legais e 
considerando que a estabilidade no processo de transição de governo 
preserva o interesse público, promove a transparência e fomenta boas práticas, 
assim como consagra os princípios norteadores da Administração Pública, 
especialmente os da impessoalidade, publicidade e eficiência (artigo 37, caput, 
da Constituição Federal). DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica instituída equipe de transição, que tem por objetivo a transição e 
continuidade do funcionamento da administração municipal, bem como, a 
preparação dos atos de iniciativa do novo Prefeito, a serem editado após o 
primeiro dia útil de janeiro de 2021. 
 
Art. 2º - A equipe de transição será composta de 08 (oito) membros, sendo 04 
(quatro) indicados pelo Chefe do Executivo Municipal e 04 (quatro) indicados 
pelo candidato eleito, a saber: 
I – Cleiton José Rocha Gerey, portador do CPF n° 058.561.939-54; 
II – Caroline de Souza Santana, portadora do CPF n° 074.263.279-22; 
III – Murilo Giglio de Souza, portador do CPF n° 024.955.439-95; 
IV – Nivaldo Siqueira Campos, portador do CPF n° 616.615.899-87; 
V - Murilo Rodrigues Caldeira, portador do CPF n° 063.937.089-64; 
VI - Simone Soares da Silva, portadora do CPF n° 064.906.029-62; 
VII - Maysa Massumi Suguiyama, portadora do CPF n° 097.881.969-18; e  
VIII - Luzia da Silva Navarro Mariano, portador do CPF n° 033.999.469-02. 
 
Art. 3º - Os membros indicados pelo Prefeito eleito serão coordenados pela 
pessoa nomeada no inciso V do artigo anterior, sendo-lhe assegurada a 
requisição das informações aos órgãos da administração pública municipal, na 
forma da Lei. 
 
Art. 4º - Os membros indicados pelo Chefe do Executivo Municipal serão 
representados pelo Servidor nomeado no inciso I do artigo 2º. 
 
Art. 5º - Os titulares das secretarias e demais órgãos da administração pública 
municipal fornecerão os dados e as informações que forem solicitados, 
prestando-lhe apoio técnico e administrativo necessários. 
 
Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
 

 

 

Diamante do Norte, 20 de novembro de 2020. 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2020 

 
OBJETO: Aquisição de 400 (quatrocentos) cordões de lâmpadas natalinas brancas e 
coloridas com 100 (cem) unidades cada, comprimento de 5,00 metros, 127 V. 
 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 129/2020 e ante as 
justificativas que se embasou no Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolve dispensar a exigência de licitação visando à Aquisição de 400 
(quatrocentos) cordões de lâmpadas natalinas brancas e coloridas com 100 (cem) 
unidades cada, comprimento de 5,00 metros, 127 V, que serão instalados na Praça 
Souza Naves, centro, nesta urbe para as festividades natalinas, pelo valor total de R$  
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), prazo de entrega de 15 (quinze) dias e 
pagamento à vista após a entrega do material, pagos com recursos ordinários livres 
exercício corrente. Em favor da empresa AGM MOLIN INFORMÁTICA – ME - CNPJ: 
08.208.438/0001-71. 

 
Alto Paraná, 23 de novembro de 2020. 

 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal  
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em 

epígrafe a empresa AGM MOLIN INFORMÁTICA – ME - CNPJ: 08.208.438/0001-71- Valor: 
R$  4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 
 

Alto Paraná, 23 de novembro de 2020. 
 
 
 ALTAMIRO PEREIRA SANTANA  

Prefeito Municipal  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 169/2020 – ID 314 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1871/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte na sede da Prefeitura do Município de Paraíso 
do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira 
do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de 
Souza, Francielle Hirano, Helder Iwai Imada, Adriano Vessoni Domingues, Tatiane Ines Klauck e Angela Cristina 
de Aguiar nomeados pela Portaria nº 131/2020, de 01 de outubro de 2020, publicada no Diário do Noroeste em 
02/10/2020, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 76/2020 - Sistema de Registro de Preços 
para aquisição de materiais de limpeza, higiene, acondicionamento, embalagens e afins, e ato de homologação do 
Senhor Laércio de Freitas, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de materiais de 
limpeza, higiene, acondicionamento, embalagens e afins., em conformidade com as condições estabelecidas no 
edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preço para aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
acondicionamento, embalagens e afins, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital de Pregão 
Presencial nº 76/2020 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os 
efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.467.090/0001-00, IE 
9059419339 e NIRE 41 2 0732970-6, com sede a Avenida Tapejara, Nº 391 – Centro, na Cidade de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Marcos 
Aparecido da Costa. 
Especificações do(s) objeto(s), a unidade, a marca, as quantidades estimadas, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 

Registrado 
7 Borrifador ou pulverizador, em plástico, frasco 

com gatilho abre/fecha, capacidade 500 ml. 
Unidade PLASTIL 100 7,00 

8 Cera líquida, auto brilho, composição: dispersões 
acrílicas, emulsão de polietileno, solvente, resina 
fumárica, plastificante, coadjuvante, atenuador de 
espuma, essência e água; indicada para cerâmicas, 
lajotas, ladrilhos, paviflex, cascolac e sinteco, cor 
a escolher, c/ 750 ml, lª linha. 

Unidade INGLESA 110 7,55 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 23/11/2020 a 22/11/2021.  
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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Paraíso do Norte, 23 de novembro de 2020. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marcos Aparecido da Costa 
Representante Legal da Detentora 

 
 

Gestor: 
 
                      Sandra Maria Lopes 
                Diretora da Administração 

Fiscal: 
 
        Rosana Sozo Borges Colombo 
                        Assistente Administrativo 

 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 76/2020 – Sistema de Registro de Preços 

Página 1 de 2 
 

 
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 178/2020 – ID 323 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1871/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do 
Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do 
Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, 
Francielle Hirano, Helder Iwai Imada, Adriano Vessoni Domingues, Tatiane Ines Klauck e Angela Cristina de Aguiar 
nomeados pela Portaria nº 131/2020, de 01 de outubro de 2020, publicada no Diário do Noroeste em 02/10/2020, em 
conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a 
classificação apresentada no Pregão Presencial nº 76/2020 - Sistema de Registro de Preços para aquisição de materiais de 
limpeza, higiene, acondicionamento, embalagens e afins, e ato de homologação do Senhor Laércio de Freitas, Prefeito do 
Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene, acondicionamento, embalagens e 
afins., em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preço para aquisição de materiais de limpeza, higiene, acondicionamento, 
embalagens e afins, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 76/2020 - Sistema 
de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização 
do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, 
como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida Tapejara, 
88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado pela Senhora 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 
Licitante Detentora: C.H. DA CRUZ GUIMARÃES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, 
inscrita no CNPJ nº 35.247.597/0001-58, IE 9083045601 e NIRE 41108711475, com sede a Avenida Olinda, Nº 2.047, 
Quadra 26, Lote 18A – Jardim Tamoio, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná – CEP 87.505-080, neste ato 
representado por seu representante legal o Senhor Carlos Henrique da Cruz Guimarães. 
Especificações do(s) objeto(s), a unidade, a marca, as quantidades estimadas, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

1 Água sanitária, frasco com 1 litro, com bico 
dosador. Composição: hipoclorito de sódio e 
água; principio ativo: hipoclorito de sódio; 
teor de cloro ativo: 2,0 à 2,5%p/p. Ideal para 
lavagem de roupas, remoção de manchas; 
limpeza de banheiras, pias, vidros, louças, 
porcelanas, mármores, plásticos, cerâmicas, 
vasos sanitários e ralos. Pode ser utilizada 
para desinfecção de frutas, verduras e 
legumes. 

Unidade BIO KRIS 3.300 1,45 

5 Amaciante liquido tradicional, 1ª linha, com 
extrato de algodão, composição: cloreto de 
dialquil dimetil amonio, alcool graxo, extrato 
de algodão, formaideido, acido cítrico, 
emulsão de silicone, pigmento, perfume e 
veículo. Frasco com 2 litros 

UNIDADE BARBAREX 300 2,99 

10 Desinfetante líquido, c/ 2lts, lavanda, 1ª 
linha, composição: essência, cloreto de alquil 
dimetil benzil amônio, formaldeido, 
nonilfenol etoxilado, ácido cítrico, corante e 
água. 

UNIDADE BIO KRIS 500 2,48 

41 Rodo p/ puxar água, com borracha dupla em 
eva, cabo em madeira e rodo em plástico, 
largura de 50cm. 

Unidade CASA DA 
VASSOURA 

120 7,50 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 23/11/2020 a 22/11/2021.  
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 23 de novembro de 2020. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Carlos Henrique da Cruz Guimarães 
Representante Legal da Detentora 

 
 

Gestor: 
 
                      Sandra Maria Lopes 
                Diretora da Administração 

Fiscal: 
 
     Rosana Sozo Borges Colombo 
                       Assistente Administrativo 

 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 179/2020 – ID 324 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1871/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte na sede da Prefeitura do Município de Paraíso 
do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira 
do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de 
Souza, Francielle Hirano, Adriano Vessoni Domingues, Tatiane Ines Klauck e Angela Cristina de Aguiar nomeados 
pela Portaria nº 131/2020, de 01 de outubro de 2020, publicada no Diário do Noroeste em 02/10/2020, em 
conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a 
classificação apresentada no Pregão Presencial nº 76/2020 - Sistema de Registro de Preços para aquisição de 
materiais de limpeza, higiene, acondicionamento, embalagens e afins, e ato de homologação do Senhor Laércio de 
Freitas, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
acondicionamento, embalagens e afins., em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e 
seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preço para aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
acondicionamento, embalagens e afins, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital de Pregão 
Presencial nº 76/2020 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os 
efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: GABRIEL MATEUS DA SILVA SANTOS 11240001940, inscrita no CNPJ nº 
36.442.744/0001-03 e NIRE 41 8 0960338-5, com sede a Rua Antonio Affonso Agnibeni, Nº 32 – Jardim Nova 
Independência I, na Cidade de Sarandi, Estado do Paraná – CEP 87.114-690, neste ato representado por seu 
representante legal o Senhor Gabriel Mateus da Silva Santos. 
Especificações do(s) objeto(s), a unidade, a marca, as quantidades estimadas, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

50 Sacos para acondicionamento de lixo, pacote 
com 100 un x 150l, preto, reforçado, 
composição: 98% polietileno e 2% pigmento 
preto, dimensão: 90 cm x 90 cm, micra 0,07. 

Pacote RPM 120 39,50 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 23/11/2020 a 22/11/2021.  
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 23 de novembro de 2020. 
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Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Gabriel Mateus da Silva Santos 
Representante Legal da Detentora 

 
 

Gestor: 
 
                      Sandra Maria Lopes 
                Diretora da Administração 

Fiscal: 
 
       Rosana Sozo Borges Colombo 
                        Assistente Administrativo 

 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 288/2018. 
 
Que entre si fazem O Município de Terra Rica, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
cadastrado no CNPJ. Sob nº 76.978.881/0001-81, sito na Av. Euclides da Cunha, 1120, Terra Rica, 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida 
Minas Gerais, nº 756, portador do RG nº 8.384.588-0 SSP/SP e do CPF n° 048.030.959-06, a seguir 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa CREDEQUIA CENTRO DE 
RECUPERAÇÃO DE DEPENDENTES QUIMICA, CNPJ 08.811.900/0001-20 com endereço na 
RODOVIA JOAO ALVES DA ROCHA LOURES , 134 LOTE 134 - A - CEP: 86109990 - BAIRRO: 
TRES BOCAS, Londrina/PR, neste ato representada por TIAGO DE OLIVEIRA CASTRO ocupando o 
cargo de Representante legal, CPF nº 047.710.339-19, com domicilio na ITAPICURU , 83 - CEP: 
86109990 - BAIRRO: TRES BOCAS na cidade de Londrina/PR, a seguir denominada 
CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93, expediu Edital de 
Licitação na Modalidade PREGÃO sob nº. 105/2018, objetivando a Contratação de empresa para 
internação involuntária em comunidade Terapêutica destinada ao tratamento de dependências 
química, em sistema de abrigo integral e fechado, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Terra Rica foi vencedora do item licitado com proposta no 
valor global de R$ 72.500,00 (Setenta e Dois Mil e Quinhentos Reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Através do primeiro termo aditivo, ficou o contrato acima  
Identificado, com seu prazo de vigência prorrogado por mais 12 (doze) meses a partir de seu 
vencimento, ou seja, até o dia 25 de novembro de 2020. 
 
PARAGRÁFO PRIMEIRO: Através do primeiro termo aditivo, ficou o contrato acima identificado 
aditivado em R$ 72.500,00 (setenta e dois mil e quinhentos reais), para estabelecer o reequilíbrio 
financeiro do contrato, passando assim o valor total do contrato para R$ 145.000,00 (cento e 
quarenta e cinco mil reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Através do presente termo aditivo, fica o contrato acima Identificado, com 
seu prazo de vigência prorrogado por mais 12 (doze) meses a partir de seu vencimento, ou seja, até 
o dia 24 de novembro de 2021. 
 
PARAGRÁFO PRIMEIRO: Através do presente termo aditivo, fica o contrato acima identificado 
aditivado em R$ 72.500,00 (setenta e dois mil e quinhentos reais), para estabelecer o reequilíbrio 
financeiro do contrato, passando assim o valor total do contrato para R$ 217.500,00 (duzentos e 
dezessete mil e quinhentos reais). 
 
 
CLÁUSULA TÉRCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do Contrato originário nº 084/2017, datado de 07/04/2017. 

 
Terra Rica-Pr, 24 de Novembro de 2020. 

     
____________________________                          __________________________________ 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA        CREDEQUIA CENTRO DE RECUPERAÇÃO  
      Julio Cesar da Silva Leite                                 TIAGO DE OLIVEIRA CASTRO 
  CONTRATANTE                                      CONTRATADO 
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JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  26.947.428,60  3.438.176,86  17.662.273,22 11,30  58,05  12.765.622,43 30.427.895,65

    RECEITAS CORRENTES  26.947.428,60  3.438.665,68  16.853.261,62 12,37  60,62  10.946.952,40 27.800.214,02

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.099.419,00  266.579,01  1.109.367,62 24,25  100,90 -9.948,62 1.099.419,00

        Impostos  1.072.801,00  249.561,19  1.071.924,29 23,26  99,92  876,71 1.072.801,00

        Taxas  26.618,00  17.017,82  37.443,33 63,93  140,67 -10.825,33 26.618,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  2.489.183,00  324.705,87  1.682.794,49 13,04  67,60  806.388,51 2.489.183,00

        Contribuições Sociais  1.902.493,00  270.653,30  1.359.881,59 14,23  71,48  542.611,41 1.902.493,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  586.690,00  54.052,57  322.912,90 9,21  55,04  263.777,10 586.690,00

      RECEITA PATRIMONIAL  246.654,00  3.173,09  303.866,43 1,29  123,15 -57.119,55 246.746,88

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  246.654,00  3.173,09  303.866,43 1,29  123,15 -57.119,55 246.746,88

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  23.764,00  2.549,77  8.935,06 10,73  37,60  14.828,94 23.764,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  9.506,00  970,00  4.133,60 10,20  43,48  5.372,40 9.506,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  14.258,00  1.579,77  4.801,46 11,08  33,68  9.456,54 14.258,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  22.798.040,60  2.726.087,91  13.453.182,19 11,53  56,88  10.197.550,95 23.650.733,14

        Transferências da União e de suas Entidades  14.541.812,40  1.604.879,98  8.429.874,63 10,45  54,90  6.925.004,31 15.354.878,94

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 6.355.268,20  890.383,87  3.925.611,55 13,92  61,39  2.469.282,65 6.394.894,20

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  1.900.960,00  230.824,06  1.097.696,01 12,14  57,74  803.263,99 1.900.960,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  290.368,00  115.570,03  295.115,83 39,80  101,64 -4.747,83 290.368,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  290.368,00  115.570,03  295.115,83 39,80  101,64 -4.747,83 290.368,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00 -488,82  809.011,60-0,02  30,79  1.818.670,03 2.627.681,63

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  980.000,00 980.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  980.000,00 980.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  3.160,00 0,00  0,00 -3.160,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  3.160,00 0,00  0,00 -3.160,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00 -488,82  805.851,60-0,03  48,91  841.830,03 1.647.681,63

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  204.591,31 0,00  28,77  506.445,14 711.036,45

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00 -488,82  601.260,29-0,05  64,19  335.384,89 936.645,18

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 26.947.428,60  30.427.895,65  3.438.176,86  17.662.273,22 11,30  58,05  12.765.622,43SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito - Mercado Externo

      Mobiliária

      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 26.947.428,60  30.427.895,65  3.438.176,86  11,30  17.662.273,22  58,05  12.765.622,43

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  26.947.428,60  30.427.895,65  3.438.176,86  11,30  17.662.273,22  12.765.622,43 58,05

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 1.829.683,82

 1.829.683,82  1.829.683,82

 1.829.683,82

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  25.588.684,97  30.820.831,73  3.386.982,62  15.241.299,68  3.046.579,93  13.595.632,59  13.173.606,81 15.579.532,05  17.225.199,14

    DESPESAS CORRENTES  20.117.653,07  22.267.248,30  2.432.282,32  12.775.758,46  2.508.300,33  12.378.601,06  12.170.838,69 9.491.489,84  9.888.647,24

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  10.466.941,66  11.252.254,65  1.384.450,61  7.101.468,79  1.396.651,43  7.066.806,48  7.063.328,93 4.150.785,86  4.185.448,17

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  40.072,00  40.072,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 40.072,00  40.072,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.610.639,41  10.974.921,65  1.047.831,71  5.674.289,67  1.111.648,90  5.311.794,58  5.107.509,76 5.300.631,98  5.663.127,07

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  9.610.639,41  10.974.921,65  1.047.831,71  5.674.289,67  1.111.648,90  5.311.794,58  5.107.509,76 5.300.631,98  5.663.127,07

    DESPESAS DE CAPITAL  3.580.683,50  6.933.235,03  954.700,30  2.465.541,22  538.279,60  1.217.031,53  1.002.768,12 4.467.693,81  5.716.203,50

      INVESTIMENTOS  3.457.642,50  6.886.194,03  954.700,30  2.465.541,22  538.279,60  1.217.031,53  1.002.768,12 4.420.652,81  5.669.162,50

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  123.041,00  47.041,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 47.041,00  47.041,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  1.890.348,40  1.620.348,40  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 1.620.348,40  1.620.348,40

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.358.743,63  1.436.747,74  131.964,94  961.425,60  223.033,18  860.010,79  860.010,79 475.322,14  576.736,95

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  32.257.579,47 26.947.428,60  16.202.725,28 3.518.947,56  14.455.643,38 3.269.613,11  14.033.617,60 16.054.854,19  17.801.936,09

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  26.947.428,60  32.257.579,47  3.518.947,56  16.202.725,28  3.269.613,11  14.455.643,38  14.033.617,60 16.054.854,19  17.801.936,09

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  3.206.629,84- - 1.459.547,94  3.628.655,62

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  26.947.428,60  32.257.579,47  3.518.947,56  17.662.273,22  3.269.613,11  17.662.273,22  17.662.273,22- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 24/nov/2020 as 07h e 44m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.358.743,63  1.436.747,74  131.964,94  961.425,60  223.033,18  860.010,79  860.010,79 475.322,14  576.736,95

    DESPESAS CORRENTES  1.358.743,63  1.436.747,74  131.964,94  961.425,60  223.033,18  860.010,79  860.010,79 475.322,14  576.736,95

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.039.315,63  1.117.319,74  131.964,94  650.980,41  131.964,94  650.980,41  650.980,41 466.339,33  466.339,33

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  319.428,00  319.428,00  0,00  310.445,19  91.068,24  209.030,38  209.030,38 8.982,81  110.397,62
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 94,07 25.588.684,97  30.820.831,73  3.386.982,62  15.241.299,68  15.579.532,05  3.046.579,93  13.595.632,59  94,05  17.225.199,14

LEGISLATIVA  983.500,00  983.500,00  126.646,38  687.328,31  4,24  296.171,69  130.781,06  683.193,68  4,73  300.306,32
Ação Legislativa  983.500,00  983.500,00  126.646,38  687.328,31  4,24  296.171,69  130.781,06  683.193,68  300.306,32 4,73

ADMINISTRAÇÃO  4.539.028,61  4.658.335,20  472.824,90  2.566.963,48  15,84  2.091.371,72  493.400,13  2.451.752,01  16,96  2.206.583,19
Controle Interno  842.839,00  882.839,00  97.337,17  515.378,24  3,18  367.460,76  100.220,28  514.063,87  368.775,13 3,56
Administração de Receitas  428.273,50  475.207,90  67.224,00  304.264,52  1,88  170.943,38  55.801,50  291.330,77  183.877,13 2,02
Administração Geral  3.267.916,11  3.220.288,30  308.263,73  1.747.320,72  10,78  1.472.967,58  337.378,35  1.646.357,37  1.573.930,93 11,39
Planejamento e Orçamento  0,00  80.000,00  0,00  0,00  0,00  80.000,00  0,00  0,00  80.000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.174.875,48  1.885.330,00  121.629,00  991.755,19  6,12  893.574,81  257.080,63  928.622,46  6,42  956.707,54
Preservação e Conservação Ambiental  0,00  5.000,00  0,00  2.395,68  0,01  2.604,32  0,00  998,20  4.001,80 0,01
Assistência à Criança a ao Adolescente  64.118,00  74.118,00  274,31  3.996,59  0,02  70.121,41  274,31  3.996,59  70.121,41 0,03
Assistência Comunitária  1.073.079,08  1.740.518,68  121.354,69  969.355,16  5,98  771.163,52  253.623,20  909.211,47  831.307,21 6,29
Assistência ao Idoso  37.678,40  65.693,32  0,00  16.007,76  0,10  49.685,56  3.183,12  14.416,20  51.277,12 0,10

PREVIDÊNCIA SOCIAL  759.099,00  931.330,00  114.491,44  574.530,10  3,55  356.799,90  113.453,44  569.095,02  3,94  362.234,98
Previdência do Regime Estatutário  692.576,00  861.807,00  108.826,16  532.571,58  3,29  329.235,42  108.826,16  532.571,58  329.235,42 3,68
Administração Geral  66.523,00  69.523,00  5.665,28  41.958,52  0,26  27.564,48  4.627,28  36.523,44  32.999,56 0,25

SAÚDE  5.450.122,13  7.158.386,16  1.340.309,93  4.770.739,57  29,44  2.387.646,59  1.052.862,93  4.314.397,57  29,85  2.843.988,59
Atenção Básica  4.581.406,13  6.047.330,20  1.256.313,64  4.229.594,54  26,10  1.817.735,66  975.543,94  3.811.787,23  2.235.542,97 26,37
Vigilância Sanitária  82.900,15  170.182,69  32.349,26  97.089,09  0,60  73.093,60  10.616,62  74.509,45  95.673,24 0,52
Suporte Profilático e Terapêutico  470.553,90  533.755,32  19.440,51  257.270,23  1,59  276.485,09  34.495,85  241.315,18  292.440,14 1,67
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  315.261,95  407.117,95  32.206,52  186.785,71  1,15  220.332,24  32.206,52  186.785,71  220.332,24 1,29

EDUCAÇÃO  5.143.769,55  6.668.538,71  460.637,56  2.312.016,53  14,27  4.356.522,18  415.473,98  2.210.458,38  15,29  4.458.080,33
Ensino Superior  104.187,00  149.187,00  17.309,40  43.327,15  0,27  105.859,85  7.500,74  33.518,49  115.668,51 0,23
Educação Infantil  1.367.138,33  1.439.993,27  136.489,08  811.845,63  5,01  628.147,64  138.159,52  810.743,83  629.249,44 5,61
Ensino Fundamental  3.434.626,22  4.824.639,80  295.618,50  1.304.082,75  8,05  3.520.557,05  242.568,88  1.229.459,32  3.595.180,48 8,51
Educação de Jovens e Adultos  34.761,00  34.761,00  0,00  0,00  0,00  34.761,00  0,00  0,00  34.761,00 0,00
Educação Especial  203.057,00  219.957,64  11.220,58  152.761,00  0,94  67.196,64  27.244,84  136.736,74  83.220,90 0,95

CULTURA  147.693,00  67.693,00  0,00  13.096,30  0,08  54.596,70  0,00  13.096,30  0,09  54.596,70
Difusão Cultural  147.693,00  67.693,00  0,00  13.096,30  0,08  54.596,70  0,00  13.096,30  54.596,70 0,09

URBANISMO  1.389.649,00  2.753.795,31  471.546,03  1.186.196,82  7,32  1.567.598,49  54.704,61  371.185,85  2,57  2.382.609,46
Infra-Estrutura Urbana  583.958,00  1.289.334,42  419.216,77  447.952,49  2,76  841.381,93  2.736,13  31.471,85  1.257.862,57 0,22
Serviços Urbanos  805.691,00  1.464.460,89  52.329,26  738.244,33  4,56  726.216,56  51.968,48  339.714,00  1.124.746,89 2,35

SANEAMENTO  254.903,00  297.343,46  42.813,30  134.835,55  0,83  162.507,91  29.223,99  117.533,95  0,81  179.809,51
Saneamento Básico Urbano  254.903,00  297.343,46  42.813,30  134.835,55  0,83  162.507,91  29.223,99  117.533,95  179.809,51 0,81

GESTÃO AMBIENTAL  1.748.626,80  1.359.505,94  75.143,57  893.431,67  5,51  466.074,27  353.190,18  850.795,87  5,89  508.710,07
Preservação e Conservação Ambiental  1.748.626,80  1.359.505,94  75.143,57  893.431,67  5,51  466.074,27  353.190,18  850.795,87  508.710,07 5,89

AGRICULTURA  419.458,00  438.458,00  15.746,02  124.704,16  0,77  313.753,84  15.756,14  124.704,16  0,86  313.753,84
Promoção da Produção Agropecuária  120.565,00  120.565,00  417,88  24.947,41  0,15  95.617,59  428,00  24.947,41  95.617,59 0,17
Abastecimento  298.893,00  317.893,00  15.328,14  99.756,75  0,62  218.136,25  15.328,14  99.756,75  218.136,25 0,69

INDÚSTRIA  91.592,00  91.592,00  0,00  0,00  0,00  91.592,00  0,00  0,00  0,00  91.592,00
Promoção Industrial  91.592,00  91.592,00  0,00  0,00  0,00  91.592,00  0,00  0,00  91.592,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  127.200,00  157.200,00  32.648,50  62.347,07  0,38  94.852,93  18.993,45  42.042,02  0,29  115.157,98
Turismo  127.200,00  157.200,00  32.648,50  62.347,07  0,38  94.852,93  18.993,45  42.042,02  115.157,98 0,29

TRANSPORTE  501.969,00  846.575,19  58.422,87  626.941,47  3,87  219.633,72  57.707,64  625.644,24  4,33  220.930,95
Transporte Rodoviário  501.969,00  846.575,19  58.422,87  626.941,47  3,87  219.633,72  57.707,64  625.644,24  220.930,95 4,33

DESPORTO E LAZER  616.739,00  627.788,36  24.587,87  147.931,25  0,91  479.857,11  24.416,50  144.628,87  1,00  483.159,49
Lazer  118.854,00  118.854,00  5.846,48  30.479,57  0,19  88.374,43  5.675,11  27.177,19  91.676,81 0,19
Desporto Comunitário  497.885,00  508.934,36  18.741,39  117.451,68  0,72  391.482,68  18.741,39  117.451,68  391.482,68 0,81

ENCARGOS ESPECIAIS  350.112,00  275.112,00  29.535,25  148.482,21  0,92  126.629,79  29.535,25  148.482,21  1,03  126.629,79
Serviço da Dívida Interna  143.113,00  67.113,00  0,00  0,00  0,00  67.113,00  0,00  0,00  67.113,00 0,00
Outros Encargos Especiais  206.999,00  207.999,00  29.535,25  148.482,21  0,92  59.516,79  29.535,25  148.482,21  59.516,79 1,03

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  1.890.348,40  1.620.348,40  0,00  0,00  0,00  1.620.348,40  0,00  0,00  0,00  1.620.348,40
Reserva de Contingência  1.890.348,40  1.620.348,40  0,00  0,00  0,00  1.620.348,40  0,00  0,00  1.620.348,40 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  5,93 1.358.743,63  1.436.747,74  131.964,94  961.425,60  475.322,14  223.033,18  860.010,79  5,95  576.736,95
LEGISLATIVA  42.000,00  42.000,00  4.741,38  23.062,24  0,14  18.937,76  4.741,38  23.062,24  0,16  18.937,76

Ação Legislativa  42.000,00  42.000,00  4.741,38  23.062,24  0,14  18.937,76  4.741,38  23.062,24  18.937,76 0,16
ADMINISTRAÇÃO  598.485,00  605.923,91  29.428,78  461.562,98  2,85  144.360,93  120.497,02  360.148,17  2,49  245.775,74

Administração Geral  489.843,00  494.207,00  14.168,18  391.331,78  2,42  102.875,22  105.236,42  289.916,97  204.290,03 2,01
Controle Interno  64.212,00  65.562,00  9.166,38  41.522,80  0,26  24.039,20  9.166,38  41.522,80  24.039,20 0,29
Administração de Receitas  44.430,00  46.154,91  6.094,22  28.708,40  0,18  17.446,51  6.094,22  28.708,40  17.446,51 0,20

ASSISTÊNCIA SOCIAL  53.438,21  67.533,41  5.773,10  31.244,92  0,19  36.288,49  5.773,10  31.244,92  0,22  36.288,49
Assistência Comunitária  53.438,21  67.533,41  5.773,10  31.244,92  0,19  36.288,49  5.773,10  31.244,92  36.288,49 0,22

PREVIDÊNCIA SOCIAL  3.127,00  127,00  0,00  0,00  0,00  127,00  0,00  0,00  0,00  127,00
Administração Geral  3.127,00  127,00  0,00  0,00  0,00  127,00  0,00  0,00  127,00 0,00

SAÚDE  302.819,37  335.069,37  42.057,45  200.130,25  1,24  134.939,12  42.057,45  200.130,25  1,38  134.939,12
Atenção Básica  254.621,22  279.971,22  36.591,13  173.255,97  1,07  106.715,25  36.591,13  173.255,97  106.715,25 1,20
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  38.728,65  43.228,65  4.276,10  21.302,81  0,13  21.925,84  4.276,10  21.302,81  21.925,84 0,15
Vigilância Sanitária  9.469,50  11.869,50  1.190,22  5.571,47  0,03  6.298,03  1.190,22  5.571,47  6.298,03 0,04

EDUCAÇÃO  308.773,05  334.993,05  42.638,05  209.545,98  1,29  125.447,07  42.638,05  209.545,98  1,45  125.447,07
Ensino Fundamental  163.635,30  183.335,30  22.668,19  109.803,06  0,68  73.532,24  22.668,19  109.803,06  73.532,24 0,76
Educação Infantil  133.889,75  138.509,75  18.294,37  92.088,87  0,57  46.420,88  18.294,37  92.088,87  46.420,88 0,64
Educação Especial  11.248,00  13.148,00  1.675,49  7.654,05  0,05  5.493,95  1.675,49  7.654,05  5.493,95 0,05

URBANISMO  7.271,00  7.271,00  998,44  5.009,52  0,03  2.261,48  998,44  5.009,52  0,03  2.261,48
Serviços Urbanos  7.271,00  7.271,00  998,44  5.009,52  0,03  2.261,48  998,44  5.009,52  2.261,48 0,03

SANEAMENTO  4.886,00  4.886,00  567,21  2.506,44  0,02  2.379,56  567,21  2.506,44  0,02  2.379,56
Saneamento Básico Urbano  4.886,00  4.886,00  567,21  2.506,44  0,02  2.379,56  567,21  2.506,44  2.379,56 0,02

GESTÃO AMBIENTAL  18.592,00  19.592,00  4.376,62  19.524,26  0,12  67,74  4.376,62  19.524,26  0,14  67,74
Preservação e Conservação Ambiental  18.592,00  19.592,00  4.376,62  19.524,26  0,12  67,74  4.376,62  19.524,26  67,74 0,14
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MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ

AGRICULTURA  4.914,00  4.914,00  479,71  3.524,84  0,02  1.389,16  479,71  3.524,84  0,02  1.389,16

Abastecimento  4.914,00  4.914,00  479,71  3.524,84  0,02  1.389,16  479,71  3.524,84  1.389,16 0,02

TRANSPORTE  6.618,00  6.618,00  904,20  5.314,17  0,03  1.303,83  904,20  5.314,17  0,04  1.303,83

Transporte Rodoviário  6.618,00  6.618,00  904,20  5.314,17  0,03  1.303,83  904,20  5.314,17  1.303,83 0,04

DESPORTO E LAZER  7.820,00  7.820,00  0,00  0,00  0,00  7.820,00  0,00  0,00  0,00  7.820,00

Desporto Comunitário  7.820,00  7.820,00  0,00  0,00  0,00  7.820,00  0,00  0,00  7.820,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 24/nov/2020 as 07h e 46m.

TOTAL 100,00 100,00 26.947.428,60  32.257.579,47  3.518.947,56  16.202.725,28  16.054.854,19  3.269.613,11  14.455.643,38  17.801.936,09

CONTADOR - CRC BA 037588/O T-PR

ROBSON LUIS CAVENAGHI

TESOUREIRO - CRC-PR 029822/O-5

TEOBALDO DIAS MARTINS

PREFEITA MUNICIPAL

NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ

AGRICULTURA  4.914,00  4.914,00  479,71  3.524,84  0,02  1.389,16  479,71  3.524,84  0,02  1.389,16

Abastecimento  4.914,00  4.914,00  479,71  3.524,84  0,02  1.389,16  479,71  3.524,84  1.389,16 0,02

TRANSPORTE  6.618,00  6.618,00  904,20  5.314,17  0,03  1.303,83  904,20  5.314,17  0,04  1.303,83

Transporte Rodoviário  6.618,00  6.618,00  904,20  5.314,17  0,03  1.303,83  904,20  5.314,17  1.303,83 0,04

DESPORTO E LAZER  7.820,00  7.820,00  0,00  0,00  0,00  7.820,00  0,00  0,00  0,00  7.820,00

Desporto Comunitário  7.820,00  7.820,00  0,00  0,00  0,00  7.820,00  0,00  0,00  7.820,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 24/nov/2020 as 07h e 46m.

TOTAL 100,00 100,00 26.947.428,60  32.257.579,47  3.518.947,56  16.202.725,28  16.054.854,19  3.269.613,11  14.455.643,38  17.801.936,09

CONTADOR - CRC BA 037588/O T-PR

ROBSON LUIS CAVENAGHI

TESOUREIRO - CRC-PR 029822/O-5

TEOBALDO DIAS MARTINS

PREFEITA MUNICIPAL

NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.066.502,00  1.071.470,15 1.066.502,00  100,47

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  397.124,00  224.683,19 397.124,00  56,58

      1.1.1- IPTU  325.000,00  162.887,81 325.000,00  50,12

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  72.124,00  61.795,38 72.124,00  85,68

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  282.768,00  246.320,07 282.768,00  87,11

      1.2.1- ITBI  282.768,00  246.320,07 282.768,00  87,11

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  89.346,00  310.908,99 89.346,00  347,98

      1.3.1- ISS  89.108,00  310.908,99 89.108,00  348,91

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  238,00  0,00 238,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  297.264,00  289.557,90 297.264,00  97,41

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  24.284.889,00  13.051.491,70 24.284.889,00  53,74

    2.1- Cota-Parte FPM  16.393.052,00  8.087.869,52 16.393.052,00  49,34

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  15.300.000,00  6.983.159,13 15.300.000,00  45,64

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  1.093.052,00  1.104.710,39 1.093.052,00  101,07

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  7.128.600,00  4.399.427,85 7.128.600,00  61,72

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  55.841,00  0,00 55.841,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  85.544,00  67.953,15 85.544,00  79,44

    2.5- Cota-Parte ITR  27.802,00  210.004,57 27.802,00  755,36

    2.6- Cota-Parte IPVA  594.050,00  286.236,61 594.050,00  48,18

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  25.351.391,00  25.351.391,00  14.122.961,85  55,71

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO % 
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 19.263,50  848,52 19.263,50  4,40

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  303.087,00  108.489,87 303.632,34  35,73

    5.1- Transferências do Salário-Educação  178.215,00  83.838,66 178.215,00  47,04

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  3.565,00  0,00 3.565,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  41.584,00  0,00 41.584,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  35.643,00  0,00 35.643,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  41.584,00  24.361,65 42.128,17  57,83

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  2.496,00  289,56 2.497,17  11,60

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  0,01 0,01  100,00

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  0,01 0,01  100,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 980.000,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  41.584,00  23.817,48 41.584,00  57,28

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  363.934,50  1.344.479,85  133.155,88  9,90
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FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL % 

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.389.356,36 4.638.367,40 4.638.367,40  51,51

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.396.631,59 3.060.000,00 3.060.000,00  45,64

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  879.885,37 1.425.720,00 1.425.720,00  61,72

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 11.168,20 11.168,20  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  13.590,72 17.108,80 17.108,80  79,44

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  42.000,85 5.560,40 5.560,40  755,36

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  57.247,83 118.810,00 118.810,00  48,18

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.911.059,00  57,47 1.098.224,13 1.911.059,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.900.960,00  57,74 1.097.696,01 1.900.960,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  10.099,00  5,23 528,12 10.099,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -2.737.407,40  47,19-1.291.660,35-2.737.407,40

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.560.503,20  1.560.601,62  0,00 1.066.991,91  68,37  1.066.991,91  68,37

    13.1- Com Educação Infantil  854.441,00  854.441,00  0,00 615.589,43  72,05  615.589,43  72,05

    13.2- Com Ensino Fundamental  706.062,20  706.160,62  0,00 451.402,48  63,92  451.402,48  63,92

14- OUTRAS DESPESAS  2,06  2,06  0,00 345.974,80  374.613,75  7.734,84  7.734,84

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  1.146,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  2,07  2,07  0,00 345.974,80  373.467,75  7.734,84  7.734,84

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.906.478,00  1.935.215,37  1.074.726,75  55,54  1.074.726,75  55,54  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  38.029,23

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 13.872,86

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 24.156,37

 98,42

 24.057,95

 0,00

 13.872,86

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.036.697,52

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  97,15

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % -1,49

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  4,34

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 24.156,37

 24.156,37
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.459.444,73  1.541.059,73  0,00 903.379,56  58,62  902.277,76  58,55

    22.1 - Creche  1.459.444,73  1.541.059,73  0,00 903.379,56  58,62  902.277,76  58,55

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  854.441,00  855.587,00  0,00 615.589,43  71,95  615.589,43  71,95

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  605.003,73  685.472,73  0,00 287.790,13  41,98  286.688,33  41,82

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.556.968,72  3.983.651,27  34,60  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  32,34 1.288.417,31 1.378.226,91

 1.052.037,00  1.079.628,37  42,53  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  42,53 459.137,32 459.137,32

 2.504.931,72  2.904.022,90  34,60  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  31,50 914.636,87 1.004.710,98

 0,00  0,00  0,00-85.356,88  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -85.621,39

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  137.738,00  43.327,15  31,46  33.518,49  9.808,66 24,33 92.738,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

 5.109.151,45  5.662.449,00  39,28 2.224.213,56 2.324.933,62  41,06  9.808,66

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -1.291.660,35

 93.479,08

 0,00

 0,00

 24.156,37

 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -1.174.024,90

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  3.364.719,97

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  23,82

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0038- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS  RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 34,38 73.782,46 34,65 74.356,04 214.596,85 180.354,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 980.000,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO

 0,00 25,02 36.651,46 25,02 36.651,46 146.484,76 122.733,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  1.341.081,61 303.087,00  111.007,50  8,28  110.433,92  8,23  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  5.412.238,45  7.003.530,61  2.435.941,12  34,78  2.334.647,48  33,34  9.808,66

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020  

(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  97.888,86  0,00

44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00

 0,00 97.888,86
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 

46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 528,12

 24.156,37

 47.653,75

 1.097.696,01

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  0,00

 1.074.726,75

 1.074.726,75

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 71.069,68

 0,00

 34.242,85

 83.838,66

 71.069,68

 192,98

 47.204,81

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 47.653,75  47.204,81

50.4 (+)Conciliação Bancária

50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 24/nov/2020 as 07h e 48m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

CONTADOR - CRC BA 037588/O T-PR

ROBSON LUIS CAVENAGHI

TESOUREIRO - CRC-PR 029822/O-5

TEOBALDO DIAS MARTINS

PREFEITA MUNICIPAL

NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 

46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 528,12

 24.156,37

 47.653,75

 1.097.696,01

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  0,00

 1.074.726,75

 1.074.726,75

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 71.069,68

 0,00

 34.242,85

 83.838,66

 71.069,68

 192,98

 47.204,81

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 47.653,75  47.204,81

50.4 (+)Conciliação Bancária

50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 24/nov/2020 as 07h e 48m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

CONTADOR - CRC BA 037588/O T-PR

ROBSON LUIS CAVENAGHI

TESOUREIRO - CRC-PR 029822/O-5

TEOBALDO DIAS MARTINS

PREFEITA MUNICIPAL

NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.066.502,00  1.066.502,00  1.071.470,15  100,47

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  397.124,00  397.124,00  224.683,19  56,58

      IPTU  325.000,00  325.000,00  162.887,81  50,12

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  72.124,00  72.124,00  61.795,38  85,68

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  282.768,00  282.768,00  246.320,07  87,11

      ITBI  282.768,00  282.768,00  246.320,07  87,11

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  89.346,00  89.346,00  310.908,99  347,98

      ISS  89.108,00  89.108,00  310.908,99  348,91

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  238,00  238,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 297.264,00  297.264,00  289.557,90  97,41

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  51,51 23.191.837,00  23.191.837,00  11.946.781,31

    Cota-Parte FPM  45,64 15.300.000,00  15.300.000,00  6.983.159,13

    Cota-Parte ITR  755,36 27.802,00  27.802,00  210.004,57

    Cota-Parte IPVA  48,18 594.050,00  594.050,00  286.236,61

    Cota-Parte ICMS  61,72 7.128.600,00  7.128.600,00  4.399.427,85

    Cota-Parte IPI-Exportação  79,44 85.544,00  85.544,00  67.953,15

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 55.841,00  55.841,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 55.841,00  55.841,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 
 24.258.339,00 24.258.339,00  13.018.251,46  53,67

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

 4.462.437,70  5.139.872,22  3.496.717,13  3.344.985,09 68,03  65,08ATENÇÃO BÁSICA (IV)  3.183.671,23  61,94

 4.251.818,50  4.999.253,02  3.473.655,11  3.344.061,58 69,48  66,89    Despesas Correntes  3.182.747,72  63,66

 210.619,20  140.619,20  23.062,02  923,51 16,40  0,66    Despesas de Capital  923,51  0,66

 294.822,49  333.678,49  99.079,41  99.079,41 29,69  29,69ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  99.079,41  29,69

 289.097,99  327.953,99  99.079,41  99.079,41 30,21  30,21    Despesas Correntes  99.079,41  30,21

 5.724,50  5.724,50  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 444.221,20  444.221,20  245.486,28  229.621,23 55,26  51,69SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  228.398,63  51,42

 444.221,20  444.221,20  245.486,28  229.621,23 55,26  51,69    Despesas Correntes  228.398,63  51,42

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 47.770,11  68.170,11  27.452,21  27.133,01 40,27  39,80VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  27.133,01  39,80

 47.770,11  68.170,11  27.452,21  27.133,01 40,27  39,80    Despesas Correntes  27.133,01  39,80

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  5.985.942,02 5.249.251,50  3.868.735,03  3.700.818,74 64.63  61,83  3.538.282,28  59,11
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

 117.267,54  117.267,54

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 117.267,54

 0,00

 3.868.735,03  3.700.818,74  3.538.282,28

 3.746.750,69  3.579.505,20  3.416.968,74

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 1.952.737,72DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 1.626.767,48

 0,00

 27,50

 4.716,80  4.046,00  4.046,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 89,29 472.586,00  1.518.269,51  1.355.598,39RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 96,35 436.943,00  1.136.000,51  1.094.514,90    Proveniente da União

 68,30 35.643,00  382.269,00  261.083,49    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 
SAÚDE (XXIX)

 50,51 5.879,50  5.879,50  2.969,49OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.524.149,01  1.358.567,88 478.465,50  89,14
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

 373.589,65  1.187.429,20  906.133,38  640.058,11ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  638.853,14 76,31  53,90  53,80

 338.633,65  603.485,12  446.789,07  441.504,26    Despesas Correntes  440.299,29 74,03  73,16  72,96

 34.956,00  583.944,08  459.344,31  198.553,85    Despesas de Capital  198.553,85 78,66  34,00  34,00

 59.168,11  116.668,11  109.009,11  109.009,11ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 109.009,11 93,44  93,44  93,44

 59.168,11  91.668,11  87.049,11  87.049,11    Despesas Correntes  87.049,11 94,96  94,96  94,96

 0,00  25.000,00  21.960,00  21.960,00    Despesas de Capital  21.960,00 87,84  87,84  87,84

 26.332,70  89.534,12  11.783,95  11.693,95SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  11.693,95 13,16  13,06  13,06

 26.332,70  71.300,20  9.796,95  9.706,95    Despesas Correntes  9.706,95 13,74  13,61  13,61

 0,00  18.233,92  1.987,00  1.987,00    Despesas de Capital  1.987,00 10,90  10,90  10,90

 44.599,54  113.882,08  75.208,35  52.947,91VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  52.947,91 66,04  46,49  46,49

 44.599,54  83.706,64  54.072,91  51.987,91    Despesas Correntes  51.987,91 64,60  62,11  62,11

 0,00  30.175,44  21.135,44  960,00    Despesas de Capital  960,00 70,04  3,18  3,18

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 1.507.513,51 503.690,00  1.102.134,79  813.709,08  812.504,11 73,11  53,98  53,90

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  4.836.027,35  6.327.301,42  4.402.850,51  3.985.043,20  3.822.524,37 69,58  62,98  60,41

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 353.990,60  450.346,60  208.088,52  208.088,52  208.088,52 46,21  46,21  46,21

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 470.553,90  533.755,32  257.270,23  241.315,18  240.092,58 48,20  45,21  44,98

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  92.369,65  182.052,19  102.660,56  80.080,92  80.080,92 56,39  43,99  43,99

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

 5.752.941,50  7.493.455,53  4.970.869,82  4.514.527,82  4.350.786,39 66,34  58,06 60,25

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 3.538.282,28 3.700.818,74 3.868.735,03 5.985.942,02 5.249.251,50  59,11 61,83 64,63

 503.690,00  1.507.513,51  1.102.134,79  73,11  813.709,08  53,98  812.504,11  53,90

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 24/nov/2020 as 07h e 51m.
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 173/2020 – ID 318 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1871/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte na sede da Prefeitura do Município de Paraíso 
do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira 
do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de 
Souza, Francielle Hirano, Adriano Vessoni Domingues, Tatiane Ines Klauck e Angela Cristina de Aguiar nomeados 
pela Portaria nº 131/2020, de 01 de outubro de 2020, publicada no Diário do Noroeste em 02/10/2020, em 
conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a 
classificação apresentada no Pregão Presencial nº 76/2020 - Sistema de Registro de Preços para aquisição de 
materiais de limpeza, higiene, acondicionamento, embalagens e afins, e ato de homologação do Senhor Laércio de 
Freitas, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
acondicionamento, embalagens e afins., em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e 
seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preço para aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
acondicionamento, embalagens e afins, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital de Pregão 
Presencial nº 76/2020 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os 
efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: JC FERRAGENS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 10.367.732/0001-78, IE 904.56112-61 e NIRE 
41 6 00169972, com sede a Avenida Parigot de Souza, Nº 2.574 – Jardim Ibirapuera, na Cidade de Paranavaí, 
Estado do Paraná – CEP 87.705-020, neste ato representado por seu Procurador o Senhor Sérgio Antunes da Silva. 
Especificações do(s) objeto(s), a unidade, a marca, as quantidades estimadas, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

3 Alcool em gel 70% - frasco com mínimo de 
440 g. 

Unidade ALPES 1.760 2,95 

14 Creme para pentear, infantil sem enxague 
(leave-in), para todos os tipos de cabelo, 
frasco com 300ml, com bico aplicador e 
trava. 

Fr TRA LA LA 360 7,90 

24 Lenço umedecido, para higiene de bebê, refil 
para pote com no mínimo 400 unidades. 

Unidade BABY 
BLESS 

770 7,99 

25 Limpador instantâneo, para vidros, c/ 500 ml 
- com borrifador. 

Fr AZULIM 200 7,50 

36 Pente fino, pequeno, em plástico resistente. Unidade Darma 50 0,46 
37 Prendedor de roupa, pacote com 1 dúzia, 

produzido em plástico de alta resistência. 
Pacote BOTH 150 0,96 

38 Produto destinado a limpeza de pisos em 
geral, pedra mineira, ardósia e azulejos. 
Composição: peroxido de hidrogênio, 
sequestrantes, tensoativos cationicos e 
veículo. Ingredientes ativos: nonil fenol 
etoxilado, alquilpoliclicosideo.  Apresentação 
frasco com 2 litros. 

Unidade SUPER 
CLEAN 

300 7,71 

55 Saponáceo cremoso, composição: alquil Unidade SANY 1.100 2,55 
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benzeno sulfonato de sódio, polidetanolamida 
de ácido graxo de côco, nonifenol etoxilado 
l0 moles de oe, hidroxietil celulose, 
carbonato de sódio, bicarbonato de sódio, 
carbonato de cálcio, formaldeido, fragrância e 
água, frasco c/ 250ml, lª linha 

57 Talco frasco com no mínimo 160 g, 
dermatologicamente testado; hipoalergênico; 
essência natural calm; indicação infantil e 
adulto. 

Unidade TRA LA LA 440 7,60 

70 Pilha zinco carvão (comum), classificação c 
(média), pacote com 2 unidades. 

Pacote BRASFORT 100 4,95 

71 Fralda descartável para bebê, tamanho g, de 9 
kg até 13kg, com fecho agarradinho, fitas 
laterais elásticas, barreiras laterais protetoras, 
elásticos anatômicos, indicador de umidade, 
superabsorção, cobertura mais seca. Por 
unidade. 

Unidade PANTHER 
BABY 

37.000 0,49 

74 Fralda descartavel para bebe. Tamanho extra 
grande, de 12 kg até 16 kg, com fecho 
agarradinho, fitas laterais elásticas, barreiras 
laterais protetoras, elásticos anatômicos, 
indicador de umidade, superabsorção, 
cobertura mais seca. Por unidade 

Unidade PANTHER 
BABY 

42.300 0,52 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 23/11/2020 a 22/11/2021.  
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 23 de novembro de 2020. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Sergio Antunes da Silva 
Procurador 

 
 

Gestor: 
 
                      Sandra Maria Lopes 
                Diretora da Administração 

Fiscal: 
 
          Rosana Sozo Borges Colombo 
                          Assistente Administrativo 
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benzeno sulfonato de sódio, polidetanolamida 
de ácido graxo de côco, nonifenol etoxilado 
l0 moles de oe, hidroxietil celulose, 
carbonato de sódio, bicarbonato de sódio, 
carbonato de cálcio, formaldeido, fragrância e 
água, frasco c/ 250ml, lª linha 

57 Talco frasco com no mínimo 160 g, 
dermatologicamente testado; hipoalergênico; 
essência natural calm; indicação infantil e 
adulto. 

Unidade TRA LA LA 440 7,60 

70 Pilha zinco carvão (comum), classificação c 
(média), pacote com 2 unidades. 

Pacote BRASFORT 100 4,95 

71 Fralda descartável para bebê, tamanho g, de 9 
kg até 13kg, com fecho agarradinho, fitas 
laterais elásticas, barreiras laterais protetoras, 
elásticos anatômicos, indicador de umidade, 
superabsorção, cobertura mais seca. Por 
unidade. 

Unidade PANTHER 
BABY 

37.000 0,49 

74 Fralda descartavel para bebe. Tamanho extra 
grande, de 12 kg até 16 kg, com fecho 
agarradinho, fitas laterais elásticas, barreiras 
laterais protetoras, elásticos anatômicos, 
indicador de umidade, superabsorção, 
cobertura mais seca. Por unidade 

Unidade PANTHER 
BABY 

42.300 0,52 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 23/11/2020 a 22/11/2021.  
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 23 de novembro de 2020. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Sergio Antunes da Silva 
Procurador 

 
 

Gestor: 
 
                      Sandra Maria Lopes 
                Diretora da Administração 

Fiscal: 
 
          Rosana Sozo Borges Colombo 
                          Assistente Administrativo 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 172/2020 – ID 317 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1871/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte na sede da Prefeitura do Município de Paraíso 
do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira 
do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de 
Souza, Francielle Hirano, Adriano Vessoni Domingues, Tatiane Ines Klauck e Angela Cristina de Aguiar nomeados 
pela Portaria nº 131/2020, de 01 de outubro de 2020, publicada no Diário do Noroeste em 02/10/2020, em 
conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a 
classificação apresentada no Pregão Presencial nº 76/2020 - Sistema de Registro de Preços para aquisição de 
materiais de limpeza, higiene, acondicionamento, embalagens e afins, e ato de homologação do Senhor Laércio de 
Freitas, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
acondicionamento, embalagens e afins., em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e 
seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preço para aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
acondicionamento, embalagens e afins, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital de Pregão 
Presencial nº 76/2020 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os 
efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: K MÉDICA PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
10.675.016/0001-58, IE 90482929-30 e NIRE 412.0640856-4, com sede a Rua Senador Souza Naves, Nº 1.145, 
Quadra 34, Lote 01 – Centro, na Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná – CEP 87.702-220, neste ato representado 
por seu representante legal a Senhora Rosa Ferreira Braga. 
Especificações do(s) objeto(s), a unidade, a marca, as quantidades estimadas, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

11 Hastes flexíveis em polipropileno, com 
pontas de algodão, hidroxietilcelulose, anti 
germe (triclosan 0,4%), caixa com 150 
unidades, 1ª linha. 

Unidade TOPZ 220 2,70 

23 Lenço umedecido, para higiene de bebê, 
pote com no mínimo 400 unidades. 

Unidade MILI 275 17,80 

28 Luva para procedimento não cirúrgico, em 
pvc/vinil (policloreto de vinila/plastissol), 
sem látex ;   superfície lisa; ambidestra; não 
estéril; isenta de pó; totalmente 
impermeável à água e a outros fluidos; 
caixa com 100 unidades. 

Unidade DESCARPACK 550 22,50 

46 Sabonete bactericida, diversas fragrâncias, 
com no mínimo 85 g, 1ª linha. 

Unidade PROTEX 1.100 2,19 

48 Saco para cesta básica alta densidade 
50x80cm; espessura de 0,07mm - pacote 
com 100 unidades. 

Pct PLASTPEROLA 70 31,79 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 23/11/2020 a 22/11/2021.  
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 23 de novembro de 2020. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Rosa Ferreira Braga 
Representante Legal da Detentora 

 
 

Gestor: 
 
                      Sandra Maria Lopes 
                Diretora da Administração 

Fiscal: 
 
          Rosana Sozo Borges Colombo 
                           Assistente Administrativo 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 175/2020 – ID 320 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1871/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte na sede da Prefeitura do Município de Paraíso 
do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira 
do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de 
Souza, Francielle Hirano, Adriano Vessoni Domingues, Tatiane Ines Klauck e Angela Cristina de Aguiar nomeados 
pela Portaria nº 131/2020, de 01 de outubro de 2020, publicada no Diário do Noroeste em 02/10/2020, em 
conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a 
classificação apresentada no Pregão Presencial nº 76/2020 - Sistema de Registro de Preços para aquisição de 
materiais de limpeza, higiene, acondicionamento, embalagens e afins, e ato de homologação do Senhor Laércio de 
Freitas, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
acondicionamento, embalagens e afins., em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e 
seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preço para aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
acondicionamento, embalagens e afins, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital de Pregão 
Presencial nº 76/2020 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os 
efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, portadora do CPF nº 
043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: M R MORGAN COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
14.616.909/0001-83, IE 9057992406 e NIRE 41 2 07213660, com sede a Rua Araguaia, Nº 804, Sala 03 – Vila 
Nova, na Cidade de Londrina, Estado do Paraná – CEP 86.025-720, neste ato representado por seu representante 
legal o Senhor Marcos Ribeiro Morgan, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF nº 017.803.259-08 e da 
Cédula de Identidade RG nº 6.767.365-4/SESP/PR, residente e domiciliado a Rua Franz Hesselman, Nº 770 – 
Jardim Santa Alice, na Cidade de Londrina, Estado do Paraná. 
Especificações do(s) objeto(s), a unidade, a marca, as quantidades estimadas, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

76 Dispenser para copos descartáveis de 180 ml, 
poupa copo, libera apenas um copo de cada 
vez, composto por 1 base do dispensador,  1 
bocal de saída, 1 tubo transparente, 1 tampa do 
tubo, 1 suporte de fixação, 3 buchas, 3 
parafusos. 

Unidade PREMISSE 20 27,26 

 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 23/11/2020 a 22/11/2021.  
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 23 de novembro de 2020. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marcos Ribeiro Morgan 
Representante Legal da Detentora 

 
 

Gestor: 
 
                      Sandra Maria Lopes 
                Diretora da Administração 

Fiscal: 
 
       Rosana Sozo Borges Colombo 
                        Assistente Administrativo 

 
 
 
 

DECRETO Nº 164/2020

SÚMULA: Revoga decreto nº 243/2019, e dá outras providências.

ELSON DA SILVA GREB, Prefeito de Guairaçá/PR, no uso das suas atribuições legais, 

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica revogado o Decreto nº 243/2019.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guairaçá, Estado do Paraná, 24 de novembro de 2020.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ
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FUNDO DE PREV.PROP. DO MUN.DE SAO PEDRO DO PARANA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  2.308.753,00  364.795,93  1.856.329,41 15,80  80,40  452.423,59 2.308.753,00

    RECEITAS CORRENTES  2.308.753,00  364.795,93  1.856.329,41 15,80  80,40  452.423,59 2.308.753,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.902.493,00  270.653,30  1.359.881,59 14,23  71,48  542.611,41 1.902.493,00

        Contribuições Sociais  1.902.493,00  270.653,30  1.359.881,59 14,23  71,48  542.611,41 1.902.493,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  159.260,00  2.489,65  286.832,70 1,56  180,10 -127.572,70 159.260,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  159.260,00  2.489,65  286.832,70 1,56  180,10 -127.572,70 159.260,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  247.000,00  91.652,98  209.615,12 37,11  84,86  37.384,88 247.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  247.000,00  91.652,98  209.615,12 37,11  84,86  37.384,88 247.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 2.308.753,00  2.308.753,00  364.795,93  1.856.329,41 15,80  80,40  452.423,59SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito - Mercado Externo

      Mobiliária

      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 2.308.753,00  2.308.753,00  364.795,93  15,80  1.856.329,41  80,40  452.423,59

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  2.308.753,00  2.308.753,00  364.795,93  15,80  1.856.329,41  452.423,59 80,40

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  2.366.312,00  2.369.312,00  114.491,44  574.530,10  113.453,44  569.095,02  569.095,02 1.794.781,90  1.800.216,98

    DESPESAS CORRENTES  590.798,00  869.498,00  114.491,44  574.530,10  113.453,44  569.095,02  569.095,02 294.967,90  300.402,98

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  547.899,00  800.599,00  108.826,16  532.571,58  108.826,16  532.571,58  532.571,58 268.027,42  268.027,42

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  42.899,00  68.899,00  5.665,28  41.958,52  4.627,28  36.523,44  36.523,44 26.940,48  32.375,56

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  42.899,00  68.899,00  5.665,28  41.958,52  4.627,28  36.523,44  36.523,44 26.940,48  32.375,56

    DESPESAS DE CAPITAL  5.725,00  25,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 25,00  25,00

      INVESTIMENTOS  5.725,00  25,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 25,00  25,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  1.769.789,00  1.499.789,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 1.499.789,00  1.499.789,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  3.127,00  127,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 127,00  127,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  2.369.439,00 2.369.439,00  574.530,10 114.491,44  569.095,02 113.453,44  569.095,02 1.794.908,90  1.800.343,98

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  2.369.439,00  2.369.439,00  114.491,44  574.530,10  113.453,44  569.095,02  569.095,02 1.794.908,90  1.800.343,98

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.287.234,39- - 1.281.799,31  1.287.234,39

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  2.369.439,00  2.369.439,00  114.491,44  1.856.329,41  113.453,44  1.856.329,41  1.856.329,41- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREV.PROP. DO MUN.DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 24/nov/2020 as 07h e 10m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  3.127,00  127,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 127,00  127,00

    DESPESAS CORRENTES  3.127,00  127,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 127,00  127,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  3.127,00  127,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 127,00  127,00
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DIRETORA FINANCEIRA

ROSIELI CRISTINA DA SILVA

PRESIDENTE

MARIA APARECIDA XAVIER DA SILVA

CONTADOR CRC BA 037588/O-8 T PR

ROBSON LUIS CAVENAGHI
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  0,00  0,00 0,00  0,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.1.1- IPTU  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  0,00  0,00 0,00  0,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.2.1- ITBI  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.3.1- ISS  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  0,00  0,00 0,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  0,00  0,00 0,00  0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.1- Cota-Parte FPM  0,00  0,00 0,00  0,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  0,00  0,00 0,00  0,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  0,00  0,00 0,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.5- Cota-Parte ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.6- Cota-Parte IPVA  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO % 
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  0,00 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.1- Transferências do Salário-Educação  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  0,00 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  0,00 0,00  0,00

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  0,00  0,00  0,00  0,00
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL % 

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  0,00 0,00 0,00  0,00

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  0,00 0,00 0,00  0,00

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  0,00 0,00 0,00  0,00

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 0,00 0,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  0,00 0,00 0,00  0,00

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  0,00 0,00 0,00  0,00

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  0,00 0,00 0,00  0,00

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  0,00  0,00 0,00 0,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

14- OUTRAS DESPESAS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  0,00

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  0,00

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  0,00

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  0,00

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  100,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 0,00

 0,00
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    22.1 - Creche  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas  0,00

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  0,00

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  0,00

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0038- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS  RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020  

(j)
SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00  0,00

44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB
 0,00  0,00

 0,00 0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 

46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  0,00

 0,00

 0,00

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

50.4 (+)Conciliação Bancária

50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREV.PROP. DO MUN.DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 24/nov/2020 as 07h e 14m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

DIRETORA FINANCEIRA

ROSIELI CRISTINA DA SILVA

PRESIDENTE

MARIA APARECIDA XAVIER DA SILVA

CONTADOR CRC BA 037588/O-8 T PR

ROBSON LUIS CAVENAGHI
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47.1 Orçamento do Exercício
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50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  0,00  0,00  0,00  0,00

      IPTU  0,00  0,00  0,00  0,00

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00

      ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  0,00  0,00  0,00  0,00

      ISS  0,00  0,00  0,00  0,00

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  0,00 0,00  0,00  0,00

    Cota-Parte FPM  0,00 0,00  0,00  0,00

    Cota-Parte ITR  0,00 0,00  0,00  0,00

    Cota-Parte IPVA  0,00 0,00  0,00  0,00

    Cota-Parte ICMS  0,00 0,00  0,00  0,00

    Cota-Parte IPI-Exportação  0,00 0,00  0,00  0,00

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00  0,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 0,00  0,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 
 0,00 0,00  0,00  0,00

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ATENÇÃO BÁSICA (IV)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  0,00 0,00  0,00  0,00 0.00  0,00  0,00  0,00
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

 0,00  0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 0,00DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente da União

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 
SAÚDE (XXIX)

 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 0,00  0,00 0,00  0,00
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

 0,00  0,00  0,00  0,00ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREV.PROP. DO MUN.DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 24/nov/2020 as 07h e 15m.
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DIRETORA FINANCEIRA

ROSIELI CRISTINA DA SILVA

PRESIDENTE

MARIA APARECIDA XAVIER DA SILVA

CONTADOR CRC BA 037588/O-8 T PR

ROBSON LUIS CAVENAGHI

www.elotech.com.br 24/11/2020 Página: 5

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

FUNDO DE PREV.PROP. DO MUN.DE SAO PEDRO DO PARANA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 2.366.312,00  2.369.312,00  114.491,44  574.530,10  1.794.781,90  113.453,44  569.095,02  100,00  1.800.216,98

PREVIDÊNCIA SOCIAL  596.523,00  869.523,00  114.491,44  574.530,10  100,00  294.992,90  113.453,44  569.095,02  100,00  300.427,98
Administração Geral  66.523,00  69.523,00  5.665,28  41.958,52  7,30  27.564,48  4.627,28  36.523,44  32.999,56 6,42

Previdência do Regime Estatutário  530.000,00  800.000,00  108.826,16  532.571,58  92,70  267.428,42  108.826,16  532.571,58  267.428,42 93,58
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  1.769.789,00  1.499.789,00  0,00  0,00  0,00  1.499.789,00  0,00  0,00  0,00  1.499.789,00

Reserva de Contingência geral  1.769.789,00  1.499.789,00  0,00  0,00  0,00  1.499.789,00  0,00  0,00  1.499.789,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  0,00 3.127,00  127,00  0,00  0,00  127,00  0,00  0,00  0,00  127,00
PREVIDÊNCIA SOCIAL  3.127,00  127,00  0,00  0,00  0,00  127,00  0,00  0,00  0,00  127,00

Administração Geral  3.127,00  127,00  0,00  0,00  0,00  127,00  0,00  0,00  127,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREV.PROP. DO MUN.DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 24/nov/2020 as 07h e 12m.

TOTAL 100,00 100,00 2.369.439,00  2.369.439,00  114.491,44  574.530,10  1.794.908,90  113.453,44  569.095,02  1.800.343,98

DIRETORA FINANCEIRA

ROSIELI CRISTINA DA SILVA

PRESIDENTE

MARIA APARECIDA XAVIER DA SILVA

CONTADOR CRC BA 037588/O-8 T PR

ROBSON LUIS CAVENAGHI
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

FUNDO DE PREV.PROP. DO MUN.DE SAO PEDRO DO PARANA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 2.366.312,00  2.369.312,00  114.491,44  574.530,10  1.794.781,90  113.453,44  569.095,02  100,00  1.800.216,98

PREVIDÊNCIA SOCIAL  596.523,00  869.523,00  114.491,44  574.530,10  100,00  294.992,90  113.453,44  569.095,02  100,00  300.427,98
Administração Geral  66.523,00  69.523,00  5.665,28  41.958,52  7,30  27.564,48  4.627,28  36.523,44  32.999,56 6,42
Previdência do Regime Estatutário  530.000,00  800.000,00  108.826,16  532.571,58  92,70  267.428,42  108.826,16  532.571,58  267.428,42 93,58

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  1.769.789,00  1.499.789,00  0,00  0,00  0,00  1.499.789,00  0,00  0,00  0,00  1.499.789,00
Reserva de Contingência geral  1.769.789,00  1.499.789,00  0,00  0,00  0,00  1.499.789,00  0,00  0,00  1.499.789,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  0,00 3.127,00  127,00  0,00  0,00  127,00  0,00  0,00  0,00  127,00
PREVIDÊNCIA SOCIAL  3.127,00  127,00  0,00  0,00  0,00  127,00  0,00  0,00  0,00  127,00

Administração Geral  3.127,00  127,00  0,00  0,00  0,00  127,00  0,00  0,00  127,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREV.PROP. DO MUN.DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 24/nov/2020 as 07h e 12m.

TOTAL 100,00 100,00 2.369.439,00  2.369.439,00  114.491,44  574.530,10  1.794.908,90  113.453,44  569.095,02  1.800.343,98

DIRETORA FINANCEIRA

ROSIELI CRISTINA DA SILVA

PRESIDENTE

MARIA APARECIDA XAVIER DA SILVA

CONTADOR CRC BA 037588/O-8 T PR

ROBSON LUIS CAVENAGHI
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MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
Estado do Paraná

PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO  ADOLESCENTE 

JANEIRO A OUTUBRO/2.020

Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
PagoPROJETOS / ATIVIDADES - EXCLUSIVOS

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  64.118,00  74.118,00  3.996,59  3.996,59  3.996,59

 26.334,00  36.334,00  1.090,27  1.090,27  1.090,276064 - Atendimento Sócio-Assistencial às Crianças e aos Adolescentes

 26.335,00  26.335,00  2.906,32  2.906,32  2.906,326068 - PETI - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

 11.449,00  11.449,00  0,00  0,00  0,006070 - Apoio Financeiro à APMI - Associação de Proteção à Maternidade e a Infância

 64.118,00  74.118,00  3.996,59  3.996,59  3.996,59TOTAL

 64.118,00  74.118,00  3.996,59  3.996,59  3.996,59TOTAL GERAL DOS RECUSOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CONTADOR - CRC BA 037588/O T-PR

ROBSON LUIS CAVENAGHI

TESOUREIRO - CRC-PR 029822/O-5

TEOBALDO DIAS MARTINS

PREFEITA MUNICIPAL

NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES
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MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
Estado do Paraná

PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO  ADOLESCENTE 

JANEIRO A OUTUBRO/2.020

Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
PagoPROJETOS / ATIVIDADES - EXCLUSIVOS

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  64.118,00  74.118,00  3.996,59  3.996,59  3.996,59

 26.334,00  36.334,00  1.090,27  1.090,27  1.090,276064 - Atendimento Sócio-Assistencial às Crianças e aos Adolescentes

 26.335,00  26.335,00  2.906,32  2.906,32  2.906,326068 - PETI - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

 11.449,00  11.449,00  0,00  0,00  0,006070 - Apoio Financeiro à APMI - Associação de Proteção à Maternidade e a Infância

 64.118,00  74.118,00  3.996,59  3.996,59  3.996,59TOTAL

 64.118,00  74.118,00  3.996,59  3.996,59  3.996,59TOTAL GERAL DOS RECUSOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CONTADOR - CRC BA 037588/O T-PR

ROBSON LUIS CAVENAGHI

TESOUREIRO - CRC-PR 029822/O-5

TEOBALDO DIAS MARTINS

PREFEITA MUNICIPAL

NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES

www.elotech.com.br 24/11/2020 Pág. 1 / 1
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 177/2020 – ID 322 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1871/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte na sede da Prefeitura do Município de Paraíso 
do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira 
do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de 
Souza, Francielle Hirano, Adriano Vessoni Domingues, Tatiane Ines Klauck e Angela Cristina de Aguiar nomeados 
pela Portaria nº 131/2020, de 01 de outubro de 2020, publicada no Diário do Noroeste em 02/10/2020, em 
conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a 
classificação apresentada no Pregão Presencial nº 76/2020 - Sistema de Registro de Preços para aquisição de 
materiais de limpeza, higiene, acondicionamento, embalagens e afins, e ato de homologação do Senhor Laércio de 
Freitas, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
acondicionamento, embalagens e afins., em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e 
seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preço para aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
acondicionamento, embalagens e afins, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital de Pregão 
Presencial nº 76/2020 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os 
efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 06679737966, inscrita no CNPJ nº 27.479.901/0001-
64 e NIRE 41 805161141, com sede a Rua Santos Dumont, Nº 640, Setor Sala – Centro, na Cidade de Cruzeiro do 
Sul, Estado do Paraná – CEP 87.650-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Samuel Pasim 
do Nascimento. 
Especificações do(s) objeto(s), a unidade, a marca, as quantidades estimadas, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

2 Alcool 54° gl (46,2°inpm) para uso 
doméstico e limpeza em geral. 
Composição: alcool etílico hidratado, 
desnaturante e água potável. Frasco com 
1 litro. 

Unidade BARBAREX 1.650 3,14 

9 Condicionador infantil. Uso diário, não 
irrita os olhos. Frasco com 480 ml. 

Fr TRA LA LA 330 8,00 

12 Creme dental infantil, mínimo 50 
gramas, com flúor e cálcio, com micro 
partículas polidoras, aprovado pela abo. 

Unidade TRA LA LA 2.200 2,95 

26 Limpador, multi uso, fragrância a 
escolher, frasco com 500 ml. 
Composição: aquil benzeno sulfonato de 
sódio, alcool etoxilado, coadjuvantes, 
sequestrantes, fragrância e água. 

Unidade BARBAREX 3.300 1,50 

29 Odorizador de ambiente, conteúdo 
360ml/302g, fragrância a escolher. 

Unidade ULTRA FRESH 250 5,30 

44 Sabão em pedra, glicerinado, pacote c/ 5 
unidades de 200 gramas, 1ª linha, 
composição: sabão de ácidos graxos de 
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coco/babaçu, sabão de ácidos graxos de 
sebo, sabão de ácidos graxos de soja, 
cloreto de sódio, glicerina, silicato de 
sódio e agua. 

45 Sabão em pó, caixa c/ 1kg, lª linha, 
composição: tensoativo aniônico, 
tamponantes, coadjuvantes, sinergista, 
corantes, enzimas, branqueador óptico, 
essencia, água, alvejante e carga, contem 
alquil benzeno sulfonato de sódio. 

Unidade KLIP 1.500 4,30 

54 Sacos para acondicionamento de lixo, 
pacote com 100 un x 60l, preto, 
reforçado, composição: 98% polietileno 
e 2% pigmento preto, dimensão: 59 cm x 
62 cm, micra 0,05. 

Pacote PLASTPEROLA 240 9,75 

56 Shampoo infantil. Fórmula suave e ph 
adequado e indicado para todos os tipos 
de cabelos infantis. Uso diário, não irrita 
os olhos. Frasco com 480 ml. 

Unidade TRA LA LA 440 6,40 

72 Fralda descartável para bebê, tamanho 
M, de 5 a 10 kg, com fecho agarradinho, 
fitas laterais elásticas, barreiras laterais 
protetoras, elásticos anatômicos, 
indicador de umidade, superabsorção, 
cobertura mais seca. Por unidade 

Unidade BABY BLESS 26.400 0,45 

73 Fralda descartável para bebê, tamanho 
SEG, acima de 15 kg, com fecho 
agarradinho, fitas laterais elásticas, 
barreiras laterais protetoras, elásticos 
anatômicos, indicador de umidade, 
superabsorção, cobertura mais seca. Por 
unidade 

Unidade CAPRICHO 35.200 0,68 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 23/11/2020 a 22/11/2021.  
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 23 de novembro de 2020. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Samuel Pasim do Nascimento 
Representante Legal da Detentora 

 
 

Gestor: 
 
                      Sandra Maria Lopes 
                Diretora da Administração 

Fiscal: 
 
      Rosana Sozo Borges Colombo 
                       Assistente Administrativo 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 176/2020 – ID 321 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1871/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte na sede da Prefeitura do Município de Paraíso 
do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira 
do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de 
Souza, Francielle Hirano, Adriano Vessoni Domingues, Tatiane Ines Klauck e Angela Cristina de Aguiar nomeados 
pela Portaria nº 131/2020, de 01 de outubro de 2020, publicada no Diário do Noroeste em 02/10/2020, em 
conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a 
classificação apresentada no Pregão Presencial nº 76/2020 - Sistema de Registro de Preços para aquisição de 
materiais de limpeza, higiene, acondicionamento, embalagens e afins, e ato de homologação do Senhor Laércio de 
Freitas, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
acondicionamento, embalagens e afins., em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e 
seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preço para aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
acondicionamento, embalagens e afins, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital de Pregão 
Presencial nº 76/2020 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os 
efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: TIBAGI LICITAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 36.737.944/0001-93 e IE 9084481707, 
com sede a Avenida Caetano Munhoz da Rocha, Nº 393 – Letra A, na Cidade de Jataizinho, Estado do Paraná – 
CEP 86.210-000, neste ato representado por seu representante legal a Senhora Daniela Cristina Ferreira Rossato. 
Especificações do(s) objeto(s), a unidade, a marca, as quantidades estimadas, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

18 Escova sanitária com suporte redondo. Escova 
sanitária redonda em plástico branco contendo 
01 escova para vaso sanitário e 01 suporte 
redondo. Cor: branco. Tamanho: 14 x 42 cm. 

Unidade DESAFIO 60 4,99 

19 Esponja de lã de aço, fardo médio com 14 
pacotes de 60 g cada. 

Fardo ASSOLAN 220 14,35 

20 Esponja Multiuso, Dupla Face, Com 3 
Unidades (110mm X 75mm X 20mm). 
Composição: Espuma De Poliuretano E Fibra 
Sintética Com Abrasivo. 

Unidade OBER 1.100 1,25 

21 Flanela Para Limpeza, 100% Algodão, 
Medindo No Mínimo 38 X 58cm. 

Unidade MARTINS 970 1,83 

22 Inseticida para dedetização contra: moscas, 
mosquitos, mosquitos da dengue, baratas. 
Possui trava de segurança para crianças. Usa 
água como solvente. Frasco c/ mínimo de 300 
ml, com ação de até 24 horas. 

Unidade BUZZ 330 5,30 

31 Pá para coleta de lixo, em latão, com cabo de 
madeira com aproximadamente 50 cm. 

Unidade DESAFIO 80 3,40 

39 Rodo em madeira, com esponja abrasiva (tipo 
dupla face), para limpeza de pisos, com 30 cm. 

Unidade APOLO 350 5,35 
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Acompanha cabo 
40 Rodo em madeira, com espuma, medindo 30 

cm. Acompanha cabo. 
Unidade APOLO 200 3,80 

43 Rodo de puxar água de alumínio, com reforço 
entre o cabo e a estrutura que segura a 
borracha. Borracha em eva substituível, com 
no mínimo  0,60 cm de largura. Rodo 100% 
em alumínio, com cabo de no mínimo 1,50 de 
comprimento. 

Unidade RODOS 
2000 

50 18,90 

61 Balde plástico pp, com alça de ferro. 
Capacidade mínima de 11 litros, tipo pedreiro, 
medindo 23 x 27 cm. 

Unidade ARQPLAST 110 4,50 

62 Balde plástico pp, com alça plástica, com dois 
bicos, graduado. Capacidade 20 litros, 
medindo 34 x 35,5 cm. 

Unidade ARQPLAST 110 7,90 

63 Lixeira com pedal, 15 litros, em polipropileno, 
medindo 31 x 29 x 35. 

Unidade ARQPLAST 60 13,70 

66 Lixeira com tampa, capacidade mínima de 62 
litros, em polipropileno. Medindo 60 x 42 cm. 

Unidade ARQPLAST 40 22,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 23/11/2020 a 22/11/2021.  
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 23 de novembro de 2020. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Daniela Cristina Ferreira Rossato 
Representante Legal da Detentora 

 
 

Gestor: 
 
                      Sandra Maria Lopes 
                Diretora da Administração 

Fiscal: 
 
       Rosana Sozo Borges Colombo 
                        Assistente Administrativo 

 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 76/2020 – Sistema de Registro de Preços 

Página 1 de 2 
 

 
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 170/2020 – ID 315 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1871/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte na sede da Prefeitura do Município de Paraíso 
do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira 
do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de 
Souza, Francielle Hirano, Adriano Vessoni Domingues, Tatiane Ines Klauck e Angela Cristina de Aguiar nomeados 
pela Portaria nº 131/2020, de 01 de outubro de 2020, publicada no Diário do Noroeste em 02/10/2020, em 
conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a 
classificação apresentada no Pregão Presencial nº 76/2020 - Sistema de Registro de Preços para aquisição de 
materiais de limpeza, higiene, acondicionamento, embalagens e afins, e ato de homologação do Senhor Laércio de 
Freitas, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
acondicionamento, embalagens e afins., em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e 
seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preço para aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
acondicionamento, embalagens e afins, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital de Pregão 
Presencial nº 76/2020 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os 
efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: PAPIROS - MÓVEIS E ELETRO - EIRELI-ME, inscrita no CNPJ nº 25.325.301/0001-16, IE 
015781897-61 e NIRE 41 6 0047651-4, com sede a Rua Santos Dumont, Nº 1.406, Sala A – Jardim Joana D’Arc, na 
Cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná – CEP 87.308-832, neste ato representado por seu representante legal a 
Senhora Adriana Biondo Mancin Garaluz. 
 
Especificações do(s) objeto(s), a unidade, a marca, as quantidades estimadas, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

64 Lixeira com pedal, 50 litros, em 
polipropileno. Medindo: 44,5 x 42,2 x 56 cm. 

Unidade PLASUTIL 80 63,00 

68 Pilha alcalina, AA, pct c/ 4 unidades cada. Pacote ELGIN 150 6,97 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 23/11/2020 a 22/11/2021.  
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 23 de novembro de 2020. 
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Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Adriana Biondo Mancin Garaluz 
Representante Legal da Detentora 

 
 

Gestor: 
 
                      Sandra Maria Lopes 
                Diretora da Administração 

Fiscal: 
 
      Rosana Sozo Borges Colombo 
                      Assistente Administrativo 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 171/2020.

SÚMULA: CONCEDE A PEDIDO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder, a pedido, a servidora pública municipal, Senhora BENEDITA ROSIANE DOS SANTOS DE 
OLIVEIRA, portadora do RG nº 8.194.443 1- SESP/PR e do CPF nº 030.088.799-00, ocupante do Cargo de PRO-
FESSOR neste Município de Guairaçá, Licença Para Tratamento de Saúde, sem prejuízo da remuneração a que 
fizer jus, conforme consta no Art. 83 da Lei Municipal nº 003/93. A referida licença será concedida pelo prazo de 
45 (Quarenta e Cinco) dias, de acordo com Atestado Médico (Cirurgia), emitido em 17/11/2020, compreendendo 
o período de 17 de Novembro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação,  com efeitos retroativos a 17 de Novembro 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E QUATRO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 171/2020 – ID 316 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1871/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2020 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, 
a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison 
Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Adriano Vessoni Domingues, Tatiane Ines Klauck e Angela Cristina 
de Aguiar nomeados pela Portaria nº 131/2020, de 01 de outubro de 2020, publicada no Diário do Noroeste em 
02/10/2020, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 76/2020 - Sistema de Registro de 
Preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene, acondicionamento, embalagens e afins, e ato de 
homologação do Senhor Laércio de Freitas, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para 
aquisição de materiais de limpeza, higiene, acondicionamento, embalagens e afins., em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preço para aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
acondicionamento, embalagens e afins, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital de Pregão 
Presencial nº 76/2020 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os 
efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, 
as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: SUPERMERCADO IPÊ DE PARANAVAÍ LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 
85.092.773/0001-06, IE 73.004.811-45 e NIRE 41202769023, com sede a Rua Sineval Fortes, Nº 322 – Jardim 
Ipê, na Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná – CEP 87.706-310, neste ato representado por seu representante 
legal o Senhor José Marinho de Oliveira. 
Especificações do(s) objeto(s), a unidade, a marca, as quantidades estimadas, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

13 Creme dental infantil, mínimo 50 
gramas, sem flúor, cálcio, com micro 
partículas polidoras, aprovado pela 
abo. 

Unidade CONDOR 2.200 7,50 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 23/11/2020 a 22/11/2021.  
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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Paraíso do Norte, 23 de novembro de 2020. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

José Marinho de Oliveira 
Representante Legal da Detentora 

 
 

Gestor: 
 
                      Sandra Maria Lopes 
                Diretora da Administração 

Fiscal: 
 
         Rosana Sozo Borges Colombo 
                          Assistente Administrativo 

 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 174/2020 – ID 319 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1871/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte na sede da Prefeitura do Município de Paraíso 
do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira 
do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de 
Souza, Francielle Hirano, Adriano Vessoni Domingues, Tatiane Ines Klauck e Angela Cristina de Aguiar nomeados 
pela Portaria nº 131/2020, de 01 de outubro de 2020, publicada no Diário do Noroeste em 02/10/2020, em 
conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a 
classificação apresentada no Pregão Presencial nº 76/2020 - Sistema de Registro de Preços para aquisição de 
materiais de limpeza, higiene, acondicionamento, embalagens e afins, e ato de homologação do Senhor Laércio de 
Freitas, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
acondicionamento, embalagens e afins., em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e 
seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preço para aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
acondicionamento, embalagens e afins, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital de Pregão 
Presencial nº 76/2020 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os 
efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO 03858540994, inscrita no CNPJ nº 
33.269.743/0001-10 e NIRE 41 8 0779877-4, com sede a Avenida Capitão Índio Bandeira, Nº 692, Sala 02 – 
Centro, na Cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná – CEP 87.301-000, neste ato representado por seu 
representante legal o Senhor Raimundo Vieira dos Santos Filho. 
Especificações do(s) objeto(s), a unidade, a marca, as quantidades estimadas, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

6 Borracha/refil para rodo em alumínio 60 cm Unidade SANCHES 110 3,59 
15 Detergente liquido, com glicerina, com 

500ml. Composição: tensoativos aniônicos, 
coadjuvantes, sequestrante, derivados de 
izotiazolinonas, espessante, corante, perfume 
e àgua, componente ativo: linear alquil 
benzeno sulfonato de sódio, contem tensotivo 
biodegradável. 

Unidade GIRANDO 
SOL 

4.400 1,40 

17 Escova para lavar roupa, em madeira. Unidade DESAFIO 60 1,75 
27 Lustra móveis, brilho seco, composição: cera 

microcristalina, cera de parafina, silicone, 
emulsificante, espessante, conservante, 
solventes alifáticos, perfume e água, frasco c/ 
200ml, 1ª linha. 

Unidade PERFECT 110 2,50 

32 Palha aço, n° 2, unidade. Unidade RELUX 120 0,80 
33 Papel higiênico folha dupla de alta qualidade, 

contém 100% fibras celulósicas naturais, 
apresentação em pacote contendo 4 rolos de 
no mínimo 30m x 10cm. 

Unidade DELICATTE 4.000 3,29 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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34 Papel higiênico rolão, branco, folha simples, 
100% celulose virgem, fardo c/ 8 rolos de 
300 metros. 

Fardo ALVEFLOR 400 36,00 

35 Papel toalha branco, extra luxo, interfolhas, 
formato 23 x 20 cm, 100% celulose virgem 
alta qualidade, 2 dobras, 1ª linha. Pacotes 
com 1000 folhas cada. 

Pacote ALVEFLOR 2.000 9,25 

42 Rodo para puxar água, puxa/seca, estrutura 
plástica com borracha dupla em eva, com 40 
cm, com cabo em madeira plastificado. 

Unidade DESAFIO 70 4,95 

47 Sabonete líquido, erva doce ou talco, pronto 
uso, galão c/ 5 litros, dermatologicamente 
testado, com registro na anvisa. 

Unidade brise 150 11,85 

49 Sacos para acondicionamento de lixo, pacote 
com 100 un x 100l, preto, reforçado, 
composição: 98% polietileno e 2% pigmento 
preto, dimensão: 75 cm x 90 cm, micra 0,06. 

Pacote CAMPAVE 220 19,50 

51 Sacos para acondicionamento de lixo, pacote 
com 100 un x 20 l, preto, reforçado, 
composição: 98% polietileno e 2% pigmento 
preto, dimensão aproximada: 39 cm x 52 cm, 
micra 0,05. 

Pacote CAMPAVE 120 4,98 

52 Sacos para acondicionamento de lixo, pacote 
com 100 un x 200l, preto, reforçado, 
composição: 98% polietileno e 2% pigmento 
preto, dimensão: 90 cm x 115 cm, micra 
0,08. 

Pacote CAMPAVE 200 51,66 

53 Sacos para acondicionamento de lixo, pacote 
com 100 un x 40l, preto, reforçado, 
composição: 98% polietileno e 2% pigmento 
preto, dimensão: 53 cm x 57 cm, micra 0,05. 

Pacote CAMPAVE 120 8,79 

59 Toalha para limpeza de piso, medindo no 
mínimo 1,00m x 0,55cm; composição do 
tecido: 70% em algodão. 

Unidade IRACEMA 1.650 2,99 

60 Vassoura de nylon, 30 cm, estrutura plástica 
ou madeira com cerdas plumadas, com cabo 
em madeira plastificado. 

Unidade POP 250 3,65 

65 Lixeira com tampa, 97 litros, em 
polipropileno. Medindo: 66 x 50,2. 

Unidade ARQLAST 30 47,00 

67 Lixeira para copos descartáveis de água e 
café, em tubos em pvc, com suporte. 

Unidade NOBRE 30 26,50 

69 Pilha alcalina, AAA, pacote c/ 2 unidades 
cada. 

Pacote RAYOVAC 300 4,50 

75 Dispenser para copos descartáveis de 50 ml, 
poupa copo, libera apenas um copo de cada 
vez, composto por 1 base do dispensador,  1 
bocal de saída, 1 tubo transparente, 1 tampa 
do tubo, 1 suporte de fixação, 3 buchas, 3 
parafusos. 

Unidade NOBRE 20 24,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 23/11/2020 a 22/11/2021.  
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 23 de novembro de 2020. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Raimundo Vieira dos Santos Filho 
Representante Legal da Detentora 

 
 

Gestor: 
 
                      Sandra Maria Lopes 
                Diretora da Administração 

Fiscal: 
 
       Rosana Sozo Borges Colombo 
                        Assistente Administrativo 

 
 
 
 

Aviso De Licitação

Com Cota Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte (Art 48 
Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

Edital de Pregão ELETRONICO Nº. 125/2020.
Processo nº 309/2020

OBJETO: Aquisição futura e parcelada conforme demanda de hortifrutigranjeiros, destinados a atender as neces-
sidades do Município de Terra Rica, do Estado do Paraná, nas quantidades e especificações constantes no edi-
tal e seus anexos.
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 13:30min do dia 07/12/2020.
Plataforma: https://comprasbr.com.br/

O edital completo está disponível no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações comple-
mentares poderão ser adquiridos na Av. Euclides da Cunha, nº 1120, Setor de Licitações, Fone: (44) 3441.8505 
– 3441.8502, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
mail e nome da pessoa para contato.
Terra Rica, 24/11/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro 
Fone: (44) 3435-1222   CEP: 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
E-mail: cmas2009planaltina@hotmail.com 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 09/2020 

SÚMULA: Aprovação do Demonstrativo Sintético Anual da 
Execução Físico-Financeira dos recursos do 
Sistema Único de Assistência Social /SUAS/2019. 

 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Planaltina do Paraná, no uso 
das atribuições que conferidas pela Lei Municipal nº 007/2009, com alterações 
nas Leis nº 009/2010 e nº 61/2013, considerando a deliberação da reunião 
ordinária realizada no dia 23/11/2020. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-
Financeira dos Serviços/Programas do Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS; Demonstrativo do Índice de Gestão do Sistema Único de Assistência 
Social – IGD/SUAS; Demonstrativo do Índice de Gestão Descentralizada do 
Programa Bolsa Família – IGD/PBF, referente ao exercício de 2019. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Planaltina do Paraná, 23 de novembro de 2020. 

 

ALCIONE SOARES FERREIRA TEODORO 
Presidente do CMAS 

 

CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
              ITAÚNA DO SUL - PR 
                      Lei Federal 8.742 de 07/12/93 
                      LEI Nº. 766/2010. 
            Endereço: Av. Brasil, 883  CEP – 87980-000 
                          Itaúna do Sul - Paraná 

 
 

RESOLUÇÃO N.º 09/2020 

Súmula: Aprovação da Prestação de Conta Final, sem 
ressalvas, do Repasse - Recurso do Incentivo Programa 
Família Paranaense V, referente ao período de julho de 2019 a 
Março de 2020. 

 
 O Conselho Municipal de Assistência Social de Itaúna do Sul, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º 766/2010 de 31/03/2010, atendendo 
as deliberações da reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social, 
realizada por meio on-line, no dia 23 de Novembro de 2020. 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 17.544/13, que aprova a transferência de 
recursos do Fundo Estadual de Assistência Social para os Fundos Municipais de 
Assistência Social; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 8.543/13, que regulamenta a transferência 
automática de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social para os Fundos 
Municipais, em atendimento a Lei Estadual nº 17.544, de 17 de abril de 2013; 

CONSIDERANDO Incentivo Família Paranaense V - deliberação do CEAS-PR nº 
21/2018; 

RESOLVE:  

Art. 1.º Aprovar a Prestação de Conta Final, sem ressalvas, do repasse - Recurso Incentivo 
Programa Família Paranaense V, referente ao período de Julho de 2019 à Março de 2020. 
 
Art. 2º - Está resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogada as 
disposições em contrário.  

Itaúna do Sul, 23 de Novembro de 2020 

 
Pedro Kariya 

Presidente CMAS 

CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
              ITAÚNA DO SUL - PR 
                      Lei Federal 8.742 de 07/12/93 
                      LEI Nº. 766/2010. 
            Endereço: Av. Brasil, 883  CEP – 87980-000 
                          Itaúna do Sul - Paraná 

 
 

RESOLUÇÃO N.º 10/2020 

Súmula 01: Aprovação da Prestação 
de contas Final, sem ressalvas - 
Repasse de Recursos do Incentivo á 
pessoa com deficiência III, período de 
Janeiro  a Junho de 2020. 
 

 O Conselho Municipal de Assistência Social de Itaúna do Sul, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º 766/2010 de 31/03/2010, 
atendendo as deliberações da reunião ordinária do Conselho Municipal de 
Assistência Social, realizada por meio on-line, no dia 23 de Novembro de 2020. 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 17.544/13, que aprova a transferência 
de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social para os Fundos 
Municipais de Assistência Social; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 8.543/13, que regulamenta a 
transferência automática de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social 
para os Fundos Municipais, em atendimento a Lei Estadual nº 17.544, de 17 de 
abril de 2013; 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 18.419, de 07 de janeiro de 2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência do Paraná), que estabelece orientações normativas 
que objetivam assegurar, promover e proteger o exercício pleno e em 
condições de equidade de todos os direitos humanos e fundamentais das 
pessoas com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania plena, 
efetiva e participativa; 

RESOLVE:  

Art. 1.º Aprovar a prestação de conta final, sem ressalvas do Incentivo à pessoa com 
deficiência III, período de Janeiro a Junho de  2020. 
 
Art. 2º - Está resolução entra em vigor na data de sua publicação  
 

Itaúna do Sul, 23 de Novembro 2020. 

 
 

Pedro Kariya 

Presidente CMAS  

CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
              ITAÚNA DO SUL - PR 
                      Lei Federal 8.742 de 07/12/93 
                      LEI Nº. 766/2010. 
            Endereço: Av. Brasil, 883  CEP – 87980-000 
                          Itaúna do Sul - Paraná 

 
 

RESOLUÇÃO N.º 10/2020 

Súmula 01: Aprovação da Prestação 
de contas Final, sem ressalvas - 
Repasse de Recursos do Incentivo á 
pessoa com deficiência III, período de 
Janeiro  a Junho de 2020. 
 

 O Conselho Municipal de Assistência Social de Itaúna do Sul, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º 766/2010 de 31/03/2010, 
atendendo as deliberações da reunião ordinária do Conselho Municipal de 
Assistência Social, realizada por meio on-line, no dia 23 de Novembro de 2020. 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 17.544/13, que aprova a transferência 
de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social para os Fundos 
Municipais de Assistência Social; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 8.543/13, que regulamenta a 
transferência automática de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social 
para os Fundos Municipais, em atendimento a Lei Estadual nº 17.544, de 17 de 
abril de 2013; 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 18.419, de 07 de janeiro de 2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência do Paraná), que estabelece orientações normativas 
que objetivam assegurar, promover e proteger o exercício pleno e em 
condições de equidade de todos os direitos humanos e fundamentais das 
pessoas com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania plena, 
efetiva e participativa; 

RESOLVE:  

Art. 1.º Aprovar a prestação de conta final, sem ressalvas do Incentivo à pessoa com 
deficiência III, período de Janeiro a Junho de  2020. 
 
Art. 2º - Está resolução entra em vigor na data de sua publicação  
 

Itaúna do Sul, 23 de Novembro 2020. 

 
 

Pedro Kariya 

Presidente CMAS  

CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
              ITAÚNA DO SUL - PR 
                      Lei Federal 8.742 de 07/12/93 
                      LEI Nº. 766/2010. 
            Endereço: Av. Brasil, 883  CEP – 87980-000 
                          Itaúna do Sul - Paraná 

 
 

RESOLUÇÃO N.º 11/2020 

Súmula 01: Aprovação da Prestação 
de contas do 1º semestre do Piso 
Paranaense de Assistência Social – 
PPAS l, sem ressalvas, período de 
Janeiro a Junho 2020. 
 

 O Conselho Municipal de Assistência Social de Itaúna do Sul, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º 766/2010 de 31/03/2010, 
atendendo as deliberações da reunião ordinária do Conselho Municipal de 
Assistência Social, realizada por meio on-line, no dia 23 de Novembro de 2020. 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 17.544/13, que aprova a transferência 
de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social para os Fundos 
Municipais de Assistência Social; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 8.543/13, que regulamenta a 
transferência automática de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social 
para os Fundos Municipais, em atendimento a Lei Estadual nº 17.544, de 17 de 
abril de 2013; 

Considerando a Deliberação nº42/2013 do Conselho Estadual de 
Assistência Social que aprovou a normatização do Incentivo Família 
Paranaense; 

RESOLVE:  

Art. 1.º Aprovar a prestação de contas do 1º semestre do Piso Paranaense de 
Assistência Social – PPAS l, sem ressalvas, do período de Janeiro à Junho 2020,  
Bem como a não utilização do recurso, saldo em conta em Junho de 2020, no valor de 
R$ 38.974,92, conforme justificativa inserida no Sistema Fundo a Fundo do Estado do 
Paraná – SIFF; 
 
Art. 2º - Aprovar o Plano de Providência; 

Art. 3º - Está resolução entra em vigor na data de sua publicação  

Itaúna do Sul, 23 de Novembro de 2020. 

 
 

Pedro Kariya 

Presidente CMAS 

CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
              ITAÚNA DO SUL - PR 
                      Lei Federal 8.742 de 07/12/93 
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            Endereço: Av. Brasil, 883  CEP – 87980-000 
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RESOLUÇÃO N.º 11/2020 

Súmula 01: Aprovação da Prestação 
de contas do 1º semestre do Piso 
Paranaense de Assistência Social – 
PPAS l, sem ressalvas, período de 
Janeiro a Junho 2020. 
 

 O Conselho Municipal de Assistência Social de Itaúna do Sul, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º 766/2010 de 31/03/2010, 
atendendo as deliberações da reunião ordinária do Conselho Municipal de 
Assistência Social, realizada por meio on-line, no dia 23 de Novembro de 2020. 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 17.544/13, que aprova a transferência 
de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social para os Fundos 
Municipais de Assistência Social; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 8.543/13, que regulamenta a 
transferência automática de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social 
para os Fundos Municipais, em atendimento a Lei Estadual nº 17.544, de 17 de 
abril de 2013; 

Considerando a Deliberação nº42/2013 do Conselho Estadual de 
Assistência Social que aprovou a normatização do Incentivo Família 
Paranaense; 

RESOLVE:  

Art. 1.º Aprovar a prestação de contas do 1º semestre do Piso Paranaense de 
Assistência Social – PPAS l, sem ressalvas, do período de Janeiro à Junho 2020,  
Bem como a não utilização do recurso, saldo em conta em Junho de 2020, no valor de 
R$ 38.974,92, conforme justificativa inserida no Sistema Fundo a Fundo do Estado do 
Paraná – SIFF; 
 
Art. 2º - Aprovar o Plano de Providência; 

Art. 3º - Está resolução entra em vigor na data de sua publicação  

Itaúna do Sul, 23 de Novembro de 2020. 

 
 

Pedro Kariya 

Presidente CMAS 

CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
              ITAÚNA DO SUL - PR 
                      Lei Federal 8.742 de 07/12/93 
                      LEI Nº. 766/2010. 
            Endereço: Av. Brasil, 883  CEP – 87980-000 
                          Itaúna do Sul - Paraná 

 
 

Plano de Providência 

Executora: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Apontamentos: Aprovação sem ressalvas na prestação de contas recurso PPAS I 

Constatação: 

Não utilização 
do recurso 
recebido 

Saldo superior a 
30% 

Saldo em  

30/06/2020 

R$ 38.974,92 

Recomendação: 

Execução dos 
recursos 

Providencias a 
serem 
implantadas: 

Aquisição de 
material 
permanente e 
custeio, para 
retomada das 
atividades do 
programa 
família 
paranaense, 
Paif e SCFV. 

Prazo para 
atendimento: 

30 dias 

Responsável 
pela 
execução 
financeira: 

Marcia 
Sarmento  

Gestora 
municipal  

  

MARCIA SARMENTO 
GESTORA MUNICIPAL 
 
PEDRO KARIYA 
PRESIDENTE DO CMAS 
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E D I T A L Nº. 022/2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar o candidato aprovado no PSS - Processo Seletivo Simplificado, realizado 
conforme Edital – RH. Nº.  001/2019, seguindo a classificação divulgada através do 
Edital – RH. Nº.  006/2019 e homologado através do Decreto nº. 57/2019, para fins 
de nomeação.  

 
 MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES 

Class. Nome 
1º.   Adilson Francisco de Lima 

            
            -    O convocado devera apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 
masculino; 
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovado através de exame admissional; 
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante; 
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, 
funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 
da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná; 
k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
m) CPF e fotocópia; 
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
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q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição; 
ou a justificativa da ausência; 
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver; 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando 
couber; 
u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
v) Atestado de sanidade mental; 
w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum; 
y) Comprovante de residência; 
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;  

 
3     - O convocado devera apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 
classificação. 

  
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 23 de Novembro de 2020. 

 
                
               DANIEL DOMINGOS PEREIRA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E FINANÇAS 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 75.483.230/0001-58 

Avenida São João, 415, Santo Antônio do Caiuá, Paraná, CEP 87730-000 
p. 1 

 
 
PORTARIA Nº 059/2020 
 
OSMAR STACHOVSKI, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E: 
 
CONCEDER a servidora pública municipal, 

ROSANGELA CRISTINA ANGELONI CASCÃO, ocupante do cargo de Biomédica, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 
2019/2020, a serem usufruídas a partir de 16/11/2020 a 15/12/2020, conforme 
requerimento protocolado sob nº 4621/2020.  

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá, 16 de novembro de 2020. 
 
OSMAR STACHOSVKI 
  Prefeito Municipal  
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ESTADO DO PARANÁ
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JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  24.638.675,60  3.073.380,93  15.805.943,81 10,93  56,21  12.313.198,84 28.119.142,65

    RECEITAS CORRENTES  24.638.675,60  3.073.869,75  14.996.932,21 12,06  58,83  10.494.528,81 25.491.461,02

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.099.419,00  266.579,01  1.109.367,62 24,25  100,90 -9.948,62 1.099.419,00

        Impostos  1.072.801,00  249.561,19  1.071.924,29 23,26  99,92  876,71 1.072.801,00

        Taxas  26.618,00  17.017,82  37.443,33 63,93  140,67 -10.825,33 26.618,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  586.690,00  54.052,57  322.912,90 9,21  55,04  263.777,10 586.690,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  586.690,00  54.052,57  322.912,90 9,21  55,04  263.777,10 586.690,00

      RECEITA PATRIMONIAL  87.394,00  683,44  17.033,73 0,78  19,47  70.453,15 87.486,88

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  87.394,00  683,44  17.033,73 0,78  19,47  70.453,15 87.486,88

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  23.764,00  2.549,77  8.935,06 10,73  37,60  14.828,94 23.764,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  9.506,00  970,00  4.133,60 10,20  43,48  5.372,40 9.506,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  14.258,00  1.579,77  4.801,46 11,08  33,68  9.456,54 14.258,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  22.798.040,60  2.726.087,91  13.453.182,19 11,53  56,88  10.197.550,95 23.650.733,14

        Transferências da União e de suas Entidades  14.541.812,40  1.604.879,98  8.429.874,63 10,45  54,90  6.925.004,31 15.354.878,94

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 6.355.268,20  890.383,87  3.925.611,55 13,92  61,39  2.469.282,65 6.394.894,20

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  1.900.960,00  230.824,06  1.097.696,01 12,14  57,74  803.263,99 1.900.960,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  43.368,00  23.917,05  85.500,71 55,15  197,15 -42.132,71 43.368,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  43.368,00  23.917,05  85.500,71 55,15  197,15 -42.132,71 43.368,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00 -488,82  809.011,60-0,02  30,79  1.818.670,03 2.627.681,63

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  980.000,00 980.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  980.000,00 980.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  3.160,00 0,00  0,00 -3.160,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  3.160,00 0,00  0,00 -3.160,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00 -488,82  805.851,60-0,03  48,91  841.830,03 1.647.681,63

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  204.591,31 0,00  28,77  506.445,14 711.036,45

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00 -488,82  601.260,29-0,05  64,19  335.384,89 936.645,18

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
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JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 24.638.675,60  28.119.142,65  3.073.380,93  15.805.943,81 10,93  56,21  12.313.198,84SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito - Mercado Externo

      Mobiliária

      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 24.638.675,60  28.119.142,65  3.073.380,93  10,93  15.805.943,81  56,21  12.313.198,84

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  24.638.675,60  28.119.142,65  3.073.380,93  10,93  15.805.943,81  12.313.198,84 56,21

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 1.829.683,82

 1.829.683,82  1.829.683,82

 1.829.683,82

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  22.238.872,97  27.468.019,73  3.145.844,80  13.979.441,27  2.802.345,43  12.343.343,89  11.921.318,11 13.488.578,46  15.124.675,84

    DESPESAS CORRENTES  18.555.355,07  20.426.250,30  2.191.144,50  11.516.370,25  2.264.065,83  11.128.782,56  10.921.020,19 8.909.880,05  9.297.467,74

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  9.108.542,66  9.641.155,65  1.151.643,19  5.949.057,40  1.163.844,01  5.914.395,09  5.910.917,54 3.692.098,25  3.726.760,56

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  40.072,00  40.072,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 40.072,00  40.072,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.406.740,41  10.745.022,65  1.039.501,31  5.567.312,85  1.100.221,82  5.214.387,47  5.010.102,65 5.177.709,80  5.530.635,18

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  9.406.740,41  10.745.022,65  1.039.501,31  5.567.312,85  1.100.221,82  5.214.387,47  5.010.102,65 5.177.709,80  5.530.635,18

    DESPESAS DE CAPITAL  3.562.958,50  6.921.210,03  954.700,30  2.463.071,02  538.279,60  1.214.561,33  1.000.297,92 4.458.139,01  5.706.648,70

      INVESTIMENTOS  3.439.917,50  6.874.169,03  954.700,30  2.463.071,02  538.279,60  1.214.561,33  1.000.297,92 4.411.098,01  5.659.607,70

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  123.041,00  47.041,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 47.041,00  47.041,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  120.559,40  120.559,40  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 120.559,40  120.559,40

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.313.616,63  1.394.620,74  127.223,56  938.363,36  218.291,80  836.948,55  836.948,55 456.257,38  557.672,19

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  28.862.640,47 23.552.489,60  14.917.804,63 3.273.068,36  13.180.292,44 3.020.637,23  12.758.266,66 13.944.835,84  15.682.348,03

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  23.552.489,60  28.862.640,47  3.273.068,36  14.917.804,63  3.020.637,23  13.180.292,44  12.758.266,66 13.944.835,84  15.682.348,03

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  2.625.651,37- - 888.139,18  3.047.677,15

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  23.552.489,60  28.862.640,47  3.273.068,36  15.805.943,81  3.020.637,23  15.805.943,81  15.805.943,81- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 24/nov/2020 as 07h e 01m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.313.616,63  1.394.620,74  127.223,56  938.363,36  218.291,80  836.948,55  836.948,55 456.257,38  557.672,19

    DESPESAS CORRENTES  1.313.616,63  1.394.620,74  127.223,56  938.363,36  218.291,80  836.948,55  836.948,55 456.257,38  557.672,19

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  994.188,63  1.075.192,74  127.223,56  627.918,17  127.223,56  627.918,17  627.918,17 447.274,57  447.274,57

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  319.428,00  319.428,00  0,00  310.445,19  91.068,24  209.030,38  209.030,38 8.982,81  110.397,62
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.066.502,00  1.071.470,15 1.066.502,00  100,47

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  397.124,00  224.683,19 397.124,00  56,58

      1.1.1- IPTU  325.000,00  162.887,81 325.000,00  50,12

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  72.124,00  61.795,38 72.124,00  85,68

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  282.768,00  246.320,07 282.768,00  87,11

      1.2.1- ITBI  282.768,00  246.320,07 282.768,00  87,11

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  89.346,00  310.908,99 89.346,00  347,98

      1.3.1- ISS  89.108,00  310.908,99 89.108,00  348,91

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  238,00  0,00 238,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  297.264,00  289.557,90 297.264,00  97,41

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  24.284.889,00  13.051.491,70 24.284.889,00  53,74

    2.1- Cota-Parte FPM  16.393.052,00  8.087.869,52 16.393.052,00  49,34

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  15.300.000,00  6.983.159,13 15.300.000,00  45,64

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  1.093.052,00  1.104.710,39 1.093.052,00  101,07

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  7.128.600,00  4.399.427,85 7.128.600,00  61,72

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  55.841,00  0,00 55.841,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  85.544,00  67.953,15 85.544,00  79,44

    2.5- Cota-Parte ITR  27.802,00  210.004,57 27.802,00  755,36

    2.6- Cota-Parte IPVA  594.050,00  286.236,61 594.050,00  48,18

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  25.351.391,00  25.351.391,00  14.122.961,85  55,71

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO % 
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 19.263,50  848,52 19.263,50  4,40

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  303.087,00  108.489,87 303.632,34  35,73

    5.1- Transferências do Salário-Educação  178.215,00  83.838,66 178.215,00  47,04

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  3.565,00  0,00 3.565,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  41.584,00  0,00 41.584,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  35.643,00  0,00 35.643,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  41.584,00  24.361,65 42.128,17  57,83

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  2.496,00  289,56 2.497,17  11,60

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  0,01 0,01  100,00

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  0,01 0,01  100,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 980.000,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  41.584,00  23.817,48 41.584,00  57,28

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  363.934,50  1.344.479,85  133.155,88  9,90
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL % 

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.389.356,36 4.638.367,40 4.638.367,40  51,51

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.396.631,59 3.060.000,00 3.060.000,00  45,64

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  879.885,37 1.425.720,00 1.425.720,00  61,72

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 11.168,20 11.168,20  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  13.590,72 17.108,80 17.108,80  79,44

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  42.000,85 5.560,40 5.560,40  755,36

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  57.247,83 118.810,00 118.810,00  48,18

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.911.059,00  57,47 1.098.224,13 1.911.059,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.900.960,00  57,74 1.097.696,01 1.900.960,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  10.099,00  5,23 528,12 10.099,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -2.737.407,40  47,19-1.291.660,35-2.737.407,40

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.560.503,20  1.560.601,62  0,00 1.066.991,91  68,37  1.066.991,91  68,37

    13.1- Com Educação Infantil  854.441,00  854.441,00  0,00 615.589,43  72,05  615.589,43  72,05

    13.2- Com Ensino Fundamental  706.062,20  706.160,62  0,00 451.402,48  63,92  451.402,48  63,92

14- OUTRAS DESPESAS  2,06  2,06  0,00 345.974,80  374.613,75  7.734,84  7.734,84

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  1.146,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  2,07  2,07  0,00 345.974,80  373.467,75  7.734,84  7.734,84

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.906.478,00  1.935.215,37  1.074.726,75  55,54  1.074.726,75  55,54  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  38.029,23

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 13.872,86

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 24.156,37

 98,42

 24.057,95

 0,00

 13.872,86

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.036.697,52

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  97,15

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % -1,49

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  4,34

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 24.156,37

 24.156,37
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.459.444,73  1.541.059,73  0,00 903.379,56  58,62  902.277,76  58,55

    22.1 - Creche  1.459.444,73  1.541.059,73  0,00 903.379,56  58,62  902.277,76  58,55

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  854.441,00  855.587,00  0,00 615.589,43  71,95  615.589,43  71,95

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  605.003,73  685.472,73  0,00 287.790,13  41,98  286.688,33  41,82

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.556.968,72  3.983.651,27  34,60  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  32,34 1.288.417,31 1.378.226,91

 1.052.037,00  1.079.628,37  42,53  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  42,53 459.137,32 459.137,32

 2.504.931,72  2.904.022,90  34,60  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  31,50 914.636,87 1.004.710,98

 0,00  0,00  0,00-85.356,88  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -85.621,39

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  137.738,00  43.327,15  31,46  33.518,49  9.808,66 24,33 92.738,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

 5.109.151,45  5.662.449,00  39,28 2.224.213,56 2.324.933,62  41,06  9.808,66

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -1.291.660,35

 93.479,08

 0,00

 0,00

 24.156,37

 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -1.174.024,90

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  3.364.719,97

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  23,82

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0038- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS  RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 34,38 73.782,46 34,65 74.356,04 214.596,85 180.354,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 980.000,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO

 0,00 25,02 36.651,46 25,02 36.651,46 146.484,76 122.733,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  1.341.081,61 303.087,00  111.007,50  8,28  110.433,92  8,23  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  5.412.238,45  7.003.530,61  2.435.941,12  34,78  2.334.647,48  33,34  9.808,66

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020  

(j)
SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  97.888,86  0,00

44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB
 0,00  0,00

 0,00 97.888,86
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 

46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 528,12

 24.156,37

 47.653,75

 1.097.696,01

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  0,00

 1.074.726,75

 1.074.726,75

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 71.069,68

 0,00

 34.242,85

 83.838,66

 71.069,68

 192,98

 47.204,81

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 47.653,75  47.204,81

50.4 (+)Conciliação Bancária

50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 24/nov/2020 as 07h e 04m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

CONTADOR - CRC BA 037588/O T-PR

ROBSON LUIS CAVENAGHI

TESOUREIRO - CRC-PR 029822/O-5

TEOBALDO DIAS MARTINS

PREFEITA MUNICIPAL

NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.066.502,00  1.066.502,00  1.071.470,15  100,47

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  397.124,00  397.124,00  224.683,19  56,58

      IPTU  325.000,00  325.000,00  162.887,81  50,12

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  72.124,00  72.124,00  61.795,38  85,68

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  282.768,00  282.768,00  246.320,07  87,11

      ITBI  282.768,00  282.768,00  246.320,07  87,11

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  89.346,00  89.346,00  310.908,99  347,98

      ISS  89.108,00  89.108,00  310.908,99  348,91

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  238,00  238,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 297.264,00  297.264,00  289.557,90  97,41

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  51,51 23.191.837,00  23.191.837,00  11.946.781,31

    Cota-Parte FPM  45,64 15.300.000,00  15.300.000,00  6.983.159,13

    Cota-Parte ITR  755,36 27.802,00  27.802,00  210.004,57

    Cota-Parte IPVA  48,18 594.050,00  594.050,00  286.236,61

    Cota-Parte ICMS  61,72 7.128.600,00  7.128.600,00  4.399.427,85

    Cota-Parte IPI-Exportação  79,44 85.544,00  85.544,00  67.953,15

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 55.841,00  55.841,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 55.841,00  55.841,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 
 24.258.339,00 24.258.339,00  13.018.251,46  53,67

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

 4.462.437,70  5.139.872,22  3.496.717,13  3.344.985,09 68,03  65,08ATENÇÃO BÁSICA (IV)  3.183.671,23  61,94

 4.251.818,50  4.999.253,02  3.473.655,11  3.344.061,58 69,48  66,89    Despesas Correntes  3.182.747,72  63,66

 210.619,20  140.619,20  23.062,02  923,51 16,40  0,66    Despesas de Capital  923,51  0,66

 294.822,49  333.678,49  99.079,41  99.079,41 29,69  29,69ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  99.079,41  29,69

 289.097,99  327.953,99  99.079,41  99.079,41 30,21  30,21    Despesas Correntes  99.079,41  30,21

 5.724,50  5.724,50  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 444.221,20  444.221,20  245.486,28  229.621,23 55,26  51,69SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  228.398,63  51,42

 444.221,20  444.221,20  245.486,28  229.621,23 55,26  51,69    Despesas Correntes  228.398,63  51,42

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 47.770,11  68.170,11  27.452,21  27.133,01 40,27  39,80VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  27.133,01  39,80

 47.770,11  68.170,11  27.452,21  27.133,01 40,27  39,80    Despesas Correntes  27.133,01  39,80

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  5.985.942,02 5.249.251,50  3.868.735,03  3.700.818,74 64.63  61,83  3.538.282,28  59,11
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

 117.267,54  117.267,54

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 117.267,54

 0,00

 3.868.735,03  3.700.818,74  3.538.282,28

 3.746.750,69  3.579.505,20  3.416.968,74

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 1.952.737,72DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 1.626.767,48

 0,00

 27,50

 4.716,80  4.046,00  4.046,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 89,29 472.586,00  1.518.269,51  1.355.598,39RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 96,35 436.943,00  1.136.000,51  1.094.514,90    Proveniente da União

 68,30 35.643,00  382.269,00  261.083,49    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 
SAÚDE (XXIX)

 50,51 5.879,50  5.879,50  2.969,49OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.524.149,01  1.358.567,88 478.465,50  89,14
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

 373.589,65  1.187.429,20  906.133,38  640.058,11ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  638.853,14 76,31  53,90  53,80

 338.633,65  603.485,12  446.789,07  441.504,26    Despesas Correntes  440.299,29 74,03  73,16  72,96

 34.956,00  583.944,08  459.344,31  198.553,85    Despesas de Capital  198.553,85 78,66  34,00  34,00

 59.168,11  116.668,11  109.009,11  109.009,11ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 109.009,11 93,44  93,44  93,44

 59.168,11  91.668,11  87.049,11  87.049,11    Despesas Correntes  87.049,11 94,96  94,96  94,96

 0,00  25.000,00  21.960,00  21.960,00    Despesas de Capital  21.960,00 87,84  87,84  87,84

 26.332,70  89.534,12  11.783,95  11.693,95SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  11.693,95 13,16  13,06  13,06

 26.332,70  71.300,20  9.796,95  9.706,95    Despesas Correntes  9.706,95 13,74  13,61  13,61

 0,00  18.233,92  1.987,00  1.987,00    Despesas de Capital  1.987,00 10,90  10,90  10,90

 44.599,54  113.882,08  75.208,35  52.947,91VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  52.947,91 66,04  46,49  46,49

 44.599,54  83.706,64  54.072,91  51.987,91    Despesas Correntes  51.987,91 64,60  62,11  62,11

 0,00  30.175,44  21.135,44  960,00    Despesas de Capital  960,00 70,04  3,18  3,18

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 1.507.513,51 503.690,00  1.102.134,79  813.709,08  812.504,11 73,11  53,98  53,90

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  4.836.027,35  6.327.301,42  4.402.850,51  3.985.043,20  3.822.524,37 69,58  62,98  60,41

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 353.990,60  450.346,60  208.088,52  208.088,52  208.088,52 46,21  46,21  46,21

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 470.553,90  533.755,32  257.270,23  241.315,18  240.092,58 48,20  45,21  44,98

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  92.369,65  182.052,19  102.660,56  80.080,92  80.080,92 56,39  43,99  43,99

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

 5.752.941,50  7.493.455,53  4.970.869,82  4.514.527,82  4.350.786,39 66,34  58,06 60,25

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 3.538.282,28 3.700.818,74 3.868.735,03 5.985.942,02 5.249.251,50  59,11 61,83 64,63

 503.690,00  1.507.513,51  1.102.134,79  73,11  813.709,08  53,98  812.504,11  53,90

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 24/nov/2020 as 07h e 05m.
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MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 93,71 22.238.872,97  27.468.019,73  3.145.844,80  13.979.441,27  13.488.578,46  2.802.345,43  12.343.343,89  93,65  15.124.675,84

ADMINISTRAÇÃO  4.539.028,61  4.658.335,20  472.824,90  2.566.963,48  17,21  2.091.371,72  493.400,13  2.451.752,01  18,60  2.206.583,19
Administração de Receitas  428.273,50  475.207,90  67.224,00  304.264,52  2,04  170.943,38  55.801,50  291.330,77  183.877,13 2,21

Planejamento e Orçamento  0,00  80.000,00  0,00  0,00  0,00  80.000,00  0,00  0,00  80.000,00 0,00

Administração Geral  3.267.916,11  3.220.288,30  308.263,73  1.747.320,72  11,71  1.472.967,58  337.378,35  1.646.357,37  1.573.930,93 12,49

Controle Interno  842.839,00  882.839,00  97.337,17  515.378,24  3,45  367.460,76  100.220,28  514.063,87  368.775,13 3,90
ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.174.875,48  1.885.330,00  121.629,00  991.755,19  6,65  893.574,81  257.080,63  928.622,46  7,05  956.707,54

Assistência Comunitária  1.073.079,08  1.740.518,68  121.354,69  969.355,16  6,50  771.163,52  253.623,20  909.211,47  831.307,21 6,90

Preservação e Conservação Ambiental  0,00  5.000,00  0,00  2.395,68  0,02  2.604,32  0,00  998,20  4.001,80 0,01

Assistência ao Idoso  37.678,40  65.693,32  0,00  16.007,76  0,11  49.685,56  3.183,12  14.416,20  51.277,12 0,11

Assistência à Criança a ao Adolescente  64.118,00  74.118,00  274,31  3.996,59  0,03  70.121,41  274,31  3.996,59  70.121,41 0,03
PREVIDÊNCIA SOCIAL  162.576,00  61.807,00  0,00  0,00  0,00  61.807,00  0,00  0,00  0,00  61.807,00

Previdência do Regime Estatutário  162.576,00  61.807,00  0,00  0,00  0,00  61.807,00  0,00  0,00  61.807,00 0,00
SAÚDE  5.450.122,13  7.158.386,16  1.340.309,93  4.770.739,57  31,98  2.387.646,59  1.052.862,93  4.314.397,57  32,73  2.843.988,59

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  315.261,95  407.117,95  32.206,52  186.785,71  1,25  220.332,24  32.206,52  186.785,71  220.332,24 1,42

Vigilância Sanitária  82.900,15  170.182,69  32.349,26  97.089,09  0,65  73.093,60  10.616,62  74.509,45  95.673,24 0,57

Atenção Básica  4.581.406,13  6.047.330,20  1.256.313,64  4.229.594,54  28,35  1.817.735,66  975.543,94  3.811.787,23  2.235.542,97 28,92

Suporte Profilático e Terapêutico  470.553,90  533.755,32  19.440,51  257.270,23  1,72  276.485,09  34.495,85  241.315,18  292.440,14 1,83
EDUCAÇÃO  5.143.769,55  6.668.538,71  460.637,56  2.312.016,53  15,50  4.356.522,18  415.473,98  2.210.458,38  16,77  4.458.080,33

Educação Infantil  1.367.138,33  1.439.993,27  136.489,08  811.845,63  5,44  628.147,64  138.159,52  810.743,83  629.249,44 6,15

Educação de Jovens e Adultos  34.761,00  34.761,00  0,00  0,00  0,00  34.761,00  0,00  0,00  34.761,00 0,00

Ensino Superior  104.187,00  149.187,00  17.309,40  43.327,15  0,29  105.859,85  7.500,74  33.518,49  115.668,51 0,25

Ensino Fundamental  3.434.626,22  4.824.639,80  295.618,50  1.304.082,75  8,74  3.520.557,05  242.568,88  1.229.459,32  3.595.180,48 9,33

Educação Especial  203.057,00  219.957,64  11.220,58  152.761,00  1,02  67.196,64  27.244,84  136.736,74  83.220,90 1,04
CULTURA  147.693,00  67.693,00  0,00  13.096,30  0,09  54.596,70  0,00  13.096,30  0,10  54.596,70

Difusão Cultural  147.693,00  67.693,00  0,00  13.096,30  0,09  54.596,70  0,00  13.096,30  54.596,70 0,10
URBANISMO  1.389.649,00  2.753.795,31  471.546,03  1.186.196,82  7,95  1.567.598,49  54.704,61  371.185,85  2,82  2.382.609,46

Infra-Estrutura Urbana  583.958,00  1.289.334,42  419.216,77  447.952,49  3,00  841.381,93  2.736,13  31.471,85  1.257.862,57 0,24

Serviços Urbanos  805.691,00  1.464.460,89  52.329,26  738.244,33  4,95  726.216,56  51.968,48  339.714,00  1.124.746,89 2,58
SANEAMENTO  254.903,00  297.343,46  42.813,30  134.835,55  0,90  162.507,91  29.223,99  117.533,95  0,89  179.809,51

Saneamento Básico Urbano  254.903,00  297.343,46  42.813,30  134.835,55  0,90  162.507,91  29.223,99  117.533,95  179.809,51 0,89
GESTÃO AMBIENTAL  1.748.626,80  1.359.505,94  75.143,57  893.431,67  5,99  466.074,27  353.190,18  850.795,87  6,46  508.710,07

Preservação e Conservação Ambiental  1.748.626,80  1.359.505,94  75.143,57  893.431,67  5,99  466.074,27  353.190,18  850.795,87  508.710,07 6,46
AGRICULTURA  419.458,00  438.458,00  15.746,02  124.704,16  0,84  313.753,84  15.756,14  124.704,16  0,95  313.753,84

Promoção da Produção Agropecuária  120.565,00  120.565,00  417,88  24.947,41  0,17  95.617,59  428,00  24.947,41  95.617,59 0,19

Abastecimento  298.893,00  317.893,00  15.328,14  99.756,75  0,67  218.136,25  15.328,14  99.756,75  218.136,25 0,76
INDÚSTRIA  91.592,00  91.592,00  0,00  0,00  0,00  91.592,00  0,00  0,00  0,00  91.592,00

Promoção Industrial  91.592,00  91.592,00  0,00  0,00  0,00  91.592,00  0,00  0,00  91.592,00 0,00
COMÉRCIO E SERVIÇOS  127.200,00  157.200,00  32.648,50  62.347,07  0,42  94.852,93  18.993,45  42.042,02  0,32  115.157,98

Turismo  127.200,00  157.200,00  32.648,50  62.347,07  0,42  94.852,93  18.993,45  42.042,02  115.157,98 0,32
TRANSPORTE  501.969,00  846.575,19  58.422,87  626.941,47  4,20  219.633,72  57.707,64  625.644,24  4,75  220.930,95

Transporte Rodoviário  501.969,00  846.575,19  58.422,87  626.941,47  4,20  219.633,72  57.707,64  625.644,24  220.930,95 4,75
DESPORTO E LAZER  616.739,00  627.788,36  24.587,87  147.931,25  0,99  479.857,11  24.416,50  144.628,87  1,10  483.159,49

Lazer  118.854,00  118.854,00  5.846,48  30.479,57  0,20  88.374,43  5.675,11  27.177,19  91.676,81 0,21

Desporto Comunitário  497.885,00  508.934,36  18.741,39  117.451,68  0,79  391.482,68  18.741,39  117.451,68  391.482,68 0,89
ENCARGOS ESPECIAIS  350.112,00  275.112,00  29.535,25  148.482,21  1,00  126.629,79  29.535,25  148.482,21  1,13  126.629,79

Serviço da Dívida Interna  143.113,00  67.113,00  0,00  0,00  0,00  67.113,00  0,00  0,00  67.113,00 0,00

Outros Encargos Especiais  206.999,00  207.999,00  29.535,25  148.482,21  1,00  59.516,79  29.535,25  148.482,21  59.516,79 1,13
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  120.559,40  120.559,40  0,00  0,00  0,00  120.559,40  0,00  0,00  0,00  120.559,40

Reserva de Contingência  120.559,40  120.559,40  0,00  0,00  0,00  120.559,40  0,00  0,00  120.559,40 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  6,29 1.313.616,63  1.394.620,74  127.223,56  938.363,36  456.257,38  218.291,80  836.948,55  6,35  557.672,19
ADMINISTRAÇÃO  598.485,00  605.923,91  29.428,78  461.562,98  3,09  144.360,93  120.497,02  360.148,17  2,73  245.775,74

Administração Geral  489.843,00  494.207,00  14.168,18  391.331,78  2,62  102.875,22  105.236,42  289.916,97  204.290,03 2,20

Controle Interno  64.212,00  65.562,00  9.166,38  41.522,80  0,28  24.039,20  9.166,38  41.522,80  24.039,20 0,32

Administração de Receitas  44.430,00  46.154,91  6.094,22  28.708,40  0,19  17.446,51  6.094,22  28.708,40  17.446,51 0,22
ASSISTÊNCIA SOCIAL  53.438,21  67.533,41  5.773,10  31.244,92  0,21  36.288,49  5.773,10  31.244,92  0,24  36.288,49

Assistência Comunitária  53.438,21  67.533,41  5.773,10  31.244,92  0,21  36.288,49  5.773,10  31.244,92  36.288,49 0,24
SAÚDE  302.819,37  335.069,37  42.057,45  200.130,25  1,34  134.939,12  42.057,45  200.130,25  1,52  134.939,12

Atenção Básica  254.621,22  279.971,22  36.591,13  173.255,97  1,16  106.715,25  36.591,13  173.255,97  106.715,25 1,31

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  38.728,65  43.228,65  4.276,10  21.302,81  0,14  21.925,84  4.276,10  21.302,81  21.925,84 0,16

Vigilância Sanitária  9.469,50  11.869,50  1.190,22  5.571,47  0,04  6.298,03  1.190,22  5.571,47  6.298,03 0,04
EDUCAÇÃO  308.773,05  334.993,05  42.638,05  209.545,98  1,40  125.447,07  42.638,05  209.545,98  1,59  125.447,07

Ensino Fundamental  163.635,30  183.335,30  22.668,19  109.803,06  0,74  73.532,24  22.668,19  109.803,06  73.532,24 0,83

Educação Infantil  133.889,75  138.509,75  18.294,37  92.088,87  0,62  46.420,88  18.294,37  92.088,87  46.420,88 0,70

Educação Especial  11.248,00  13.148,00  1.675,49  7.654,05  0,05  5.493,95  1.675,49  7.654,05  5.493,95 0,06
URBANISMO  7.271,00  7.271,00  998,44  5.009,52  0,03  2.261,48  998,44  5.009,52  0,04  2.261,48

Serviços Urbanos  7.271,00  7.271,00  998,44  5.009,52  0,03  2.261,48  998,44  5.009,52  2.261,48 0,04
SANEAMENTO  4.886,00  4.886,00  567,21  2.506,44  0,02  2.379,56  567,21  2.506,44  0,02  2.379,56

Saneamento Básico Urbano  4.886,00  4.886,00  567,21  2.506,44  0,02  2.379,56  567,21  2.506,44  2.379,56 0,02
GESTÃO AMBIENTAL  18.592,00  19.592,00  4.376,62  19.524,26  0,13  67,74  4.376,62  19.524,26  0,15  67,74

Preservação e Conservação Ambiental  18.592,00  19.592,00  4.376,62  19.524,26  0,13  67,74  4.376,62  19.524,26  67,74 0,15
AGRICULTURA  4.914,00  4.914,00  479,71  3.524,84  0,02  1.389,16  479,71  3.524,84  0,03  1.389,16

Abastecimento  4.914,00  4.914,00  479,71  3.524,84  0,02  1.389,16  479,71  3.524,84  1.389,16 0,03
TRANSPORTE  6.618,00  6.618,00  904,20  5.314,17  0,04  1.303,83  904,20  5.314,17  0,04  1.303,83

Transporte Rodoviário  6.618,00  6.618,00  904,20  5.314,17  0,04  1.303,83  904,20  5.314,17  1.303,83 0,04
DESPORTO E LAZER  7.820,00  7.820,00  0,00  0,00  0,00  7.820,00  0,00  0,00  0,00  7.820,00

Desporto Comunitário  7.820,00  7.820,00  0,00  0,00  0,00  7.820,00  0,00  0,00  7.820,00 0,00
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 180/2020 – ID 325 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2383/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a 
Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe 
Leite de Souza, Francielle Hirano, Helder Iwai Imada, Adriano Vessoni Domingues, Tatiane Ines Klauck e Angela 
Cristina de Aguiar nomeados pela Portaria nº 131/2020, de 01 de outubro de 2020, publicada no Diário do Noroeste 
em 02/10/2020, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 93/2020 - Sistema de Registro de Preços, e 
ato de homologação do Senhor Laércio de Freitas, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar  preços para 
aquisição de materiais para pintura, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus 
anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para aquisição de materiais para pintura conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 93/2020 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Bedin Comércio de Tintas Ltda - ME, inscrita no CNPJ nº 07.434.245/0001-76 e IE 90.341-
518-54, com sede a Av. Pedro Taques, nº 1834 – Jardim Alvorada, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná – CEP 
87.033-000, neste ato representado por seu representante legal Senhor Sandro Bedin. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

3 Esmalte sintético, brilhante, galão com 3,6 litros. 
Composição: resina alquídica à base de óleo vegetal semi-
secativo, pigmentos orgânicos e inorgânicos, cargas minerais 
inertes (acetinado e fosco), hidrocarbonetos alifáticos, 
secantes organo-metálicos. Não contém benzeno. Cor a 
escolher. Linha premium de 1ª linha. 

Unidade Art plus 200 56,50 11.300,00 

6 Tinta acrílica para piso, lata com 18 litros. Linha premium de 
1ª linha. Cor a escolher. 

Unidade Art plus 100 130,00 13.000,00 

7 Tinta látex, acrílica, semi-brilho, lata com 18 litros. Linha 
premium de 1ª linha. Cor a escolher. 

Unidade Ciacolor 100 270,00 27.000,00 

8 Tinta látex, acrílica, fosco, lata com 18 litros. Linha premium 
de 1ª linha, cor a escolher. 

Unidade Art plus 100 195,00 19.500,00 

15 Tinta para telhado, lata 18 litros, colorida, 1ª linha. Lata Art plus 30 119,00 3.570,00 
16 Fita adesiva crepe 24 x 50 1° linha. Unidade Adere 100 3,50 350,00 
17 Fita crepe adesiva 48x50 1° linha Unidade Adere 100 7,50 750,00 
19 Verniz galão com 3,6 litros a base de resina alquidica 

indicado para realçar e enobrecer as superficies de diversos 
tipos de madeira. Sua variedade de cores e de acabamento 
(fosco ou brilhante) permite combinações com diversos 
estilos de decoração proporcionando ambientes ao atrito e as 

Unidade Ciacolor 60 63,00 3.780,00 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
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intempérie.  
Para uso em áreas internas como externas. 1ª linha. 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 24/11/2020 a 23/11/2021. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 24 de novembro de 2020. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Sandro Bedin 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 
 
                    Sérgio dos Anjos 

Diretor do Depto de Serviços Públicos 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 181/2020 – ID 326 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2383/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2020 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, 
sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia 
Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Helder Iwai 
Imada, Adriano Vessoni Domingues, Tatiane Ines Klauck e Angela Cristina de Aguiar nomeados pela Portaria nº 131/2020, de 
01 de outubro de 2020, publicada no Diário do Noroeste em 02/10/2020, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei 
Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 93/2020 - 
Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Laércio de Freitas, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar  
preços para aquisição de materiais para pintura, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus 
anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para aquisição de materiais para pintura conforme especificações constantes 
no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 93/2020 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que 
para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as quantidades e 
as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida Tapejara, 88 - 
Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto 
de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: JC FERRAGENS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 10.367.732/0001-78, IE 904.56112-61 e NIRE 41 6 
00169972, com sede a Avenida Parigot de Souza, Nº 2.574 – Jardim Ibirapuera, na Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná – CEP 
87.705-020, neste ato representado por seu Procurador o Senhor Sérgio Antunes da Silva. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 Massa corrida, pva, barrica com 25 kg, produto novo e de 1ª 
linha. 

Unidade Nobre tintas 30 25,00 750,00 

2 Massa acrílica, barrica com 25 kg, produto novo, 1ª linha. Unidade Nobre tintas 30 46,50 1.395,00 
4 Tinta esmalte, a base de água, galão com 3,6 litros. Linha 

premium de 1ª linha, cor a escolher. 
Unidade Nobre tintas 60 75,00 4.500,00 

5 Tinta esmalte, a base de água, lata com 18 litros. Linha 
premium de 1ª linha, cor a escolher. 

Unidade Nobre tintas 100 360,00 36.000,00 

9 Rolo em lã, anti-gota, com 23cm, com cabo, 1ª linha. Unidade Compel 10 21,50 215,00 

10 Suporte para rolo anti gota 23cm. Unidade Compel 10 5,00 50,00 

11 Solvente para tintas. Composição: a base de solventes 
alifáticos e aromáticos, não contém benzeno, alcool ou 
querosene. Apresentação galão com 5,0 litros. Referência - 
aguarrás 

Unidade Itaqua 60 40,00 2.400,00 

12 Solvente para tintas. Composição: hidrocarbonetos 
aromáticos, alcoois, ésteres, cetonas e ésteres glicóis. 
Apresentação - galão com 5,0 litros. Referência thinner ou 
similar. 

Unidade Itaqua 60 40,00 2.400,00 

13 Selador acrílico para paredes. Composição: resina à base de 
dispersão aquosa de copolímero estireno-acrílico, pigmentos 
isentos de metais pesados, cargas minerais inertes, 
hidrocarbonetos alifáticos, glicóis e tensoativos etoxilados. 
Lata com 18 litros. Linha premium de 1ª linha. Cor a 
escolher. 

Unidade Nobre tintas 50 50,00 2.500,00 

14 Tinta  em aerosol especialmente desenvolvida para os 
diversos estilos de arte , com pigmentos de qualidade que 
garantam maior durabilidade da cor, bico anatômico para 
maior controle da pressão. Pode ser usada em áreas externas 
e internas. Indicada para: alvenaria, concreto, reboco, gesso, 

Unidade Chemicollor 200 16,00 3.200,00 
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madeira, metal. Acabamento: fosco, cor a escolher. Tubo 
spray com 400 ml. 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 24/11/2020 a 23/11/2021. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo 
ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 24 de novembro de 2020. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Sergio Antunes da Silva  
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 
 
                    Sérgio dos Anjos 

Diretor do Depto de Serviços Públicos 

Extrato do Contrato nº 59/2020
Inexigibilidade de Licitação

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
ISABEL DO IVAÍ - PR 

CNPJ nº 00.921.372/0001-50

Contratado: Bradesco Auto/Re Companhia de 
Seguros

CNPJ nº 92.682.038/0001-00

Valor: R$. 3.684,03 (três mil seiscentos e oiten-
ta e quatro reais e três centavos) 

Objetivo: Seguro do Veiculo Chevrolet/Spin 
18/19, motor dianteiro transversal Chevrolet 
1.8L SPE ECO, Etanol/Gasolina, com 04 cilin-
dros, transmissão automática de 6 velocida-
des potencia máxima liquida, 106 CV Gasolina, 
111CV Etanol, Injeção Eletrônica de Combus-
tível “MPFI”, sistema elétrico: bateria 12V, 50 
Ah, tanque de combustível 53 litros, Porta-Ma-
la, 7 lugares com a 3º fileira de bancos rebati-
das, freios dianteiros a disco ventilado e trasei-
ros a tambor, rodas em aço estampada, radiais 
195/65 R15 (sobressalente radial T115/70 R16), 
07 lugares, cor Branco Summit. Seguro Cober-
tura Compreensiva, Danos Morais, Vidro Prote-
gido Plus, Assistência de Auto, Garantia Valor 
de Novo 90 dias, Auto Reserva 07 dias, Exten-
são Perímetro Mercosul, Acidentes Pessoais de 
Passageiros,. 
Prazo de Vigência:  20 de novembro de 2020 á 
20 de novembro de 2021.
Condição de Pagamento: Pagamento será efe-
tuado em parcela única para Bradesco Auto/Re 
Companhia de Seguros.
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Esta-
do do Paraná

Santa Isabel do Ivaí,  19 de Novembro de 2020.

Sidney Vieira Gomes.
Presidente  

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

DECRETO Nº 588/2020
      
SÚMULA:NOMEIA SUPLENTE DO CONSE-
LHO TUTELAR DE TERRA RICA E DA OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO 
MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS...
       
D E C R E T A:

Artigo 1º. -Fica NOMEADA a SUPLENTE Sra. 
MARA LUCIA TERCIOTI PRADO para compor 
o Conselho Tutelar de Terra Rica, Estado do Pa-
raná, de acordo com o resultado da eleição rea-
lizada no dia 06/10/2019 e respeitando a ordem 
de classificação da mesma, a partir de 24 de no-
vembro de 2020.

Artigo 2°. -A nomeação mencionada no artigo 
anterior dá-se pelo fato do conselheiro titular Sr. 
LEONARDO SIMILE MOLINA não compor mais 
o Conselho Tutelar.

Artigo 3º. -Este DECRETO entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO 
MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE (24/11/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

DECRETO Nº 586/2020

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS...

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica DESIGNADO o Servidor Sr. 
JAIR BATISTA, ocupante do cargo de DIRE-
TOR DE DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO, para RESPONDER como GERENTE da 
AGÊNCIA DO TRABALHADOR, do Município 
de Terra Rica, Estado do Paraná.
Artigo 2º. –Fica também DESIGNADO o servi-
dor nominado no artigo anterior para RESPON-
DER como GESTOR do FUNDO MUNICIPAL 
DO TRABALHO DO MUNICÍPIO DE TERRA 
RICA.
Artigo 3º. -A presente designação não implica 
em aumento de gasto com pessoal, tampouco 
fere as determinações da Lei Federal 173/2020.
Artigo 4º. -Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário, em especial o Decreto Mu-
nicipal nº 052/2020.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO 
DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO 
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (23/11/2020).

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DO 

PARANÁ
EXTRATO DO SEGUNDO 

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ 
e PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - ME, 
CNPJ/MF sob o nº 02.816.696/0001-54

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
02/2020-PMSPPR DE 27 DE JANEIRO DE 
2020.

OBJETO: Registro de Preços de medicamentos 
para suprir as necessidades da Farmácia Bási-
ca do Município de São Pedro do Paraná e Dis-
trito Porto São José – Estado do Paraná. 

RECURSOS: PMSPPARANÁ RECURSOS 
PRÓPRIOS
07.001.10.303.0022.2.086 – FARMACIA BA-
SICA
3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVI-
ÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
07.001.10.301.0022.2.060 – PAB- PROGRAMA 
DE ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVI-
ÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Cláusula Primeira – A CONTRATANTE expe-
diu Processo Licitatório Pregão Presencial nº 
02/2020-PMSPPR com o Edital de Licitação 
nº. 03/2020 objetivando o Registro de Preços 
de medicamentos para suprir as necessidades 
da Farmácia Básica do Município de São Pe-
dro do Paraná e Distrito Porto São José – Es-
tado do Paraná.

Cláusula Segunda – De acordo com a informa-
ção justificada por parte da contratada do au-
mento abusivo do item 462 da Ata de Registro 
de Preço 11/2020, devido a pandemia COVID - 
19, as partes resolvem SUPRIMIR o valor de R$ 
177,00 (cento e setenta e sete reais) do valor to-
tal da Ata de Registro de Preço.

Cláusula Terceira: Permanecem inalteradas e 
em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
da ata de registro de preço originária, datado de 
13 de fevereiro de 2020.
 
São Pedro do Paraná-PR, 18 de novembro de 
2020.

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através do sua representante 
Legal, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora MARINEY DE SOUZA MARTINI GIACOMINI, brasileira, 
casada , RG nº 6.528.569-0SSP/PR, e do CPF nº 006.088.219-00, e a empresa PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, estabelecida na AV CARLOS GOMES, 259 - CEP: 87.015-200 - 
BAIRRO: ZONA 05 Maringá/PR CNPJ Nº. 07.344.756/0001-05, pelo seu representante infra-assinado, o senhor 
PAULO HENRIQUE HONDA PEREJON HARO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a 
presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 84/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e 
as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de materiais odontológicos para a 
manutenção das atividades da rede municipal de saúde, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 
01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid. 
de med. 

Quant. Preço 
unitário 

Preço 
total 

LOTE: 
003  

1 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO:70% BR0269941 ÁLCOOL ETÍLICO, 
TIPO:HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO:70%_(70°GL), 
APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO-BR0269941  

tupi UN 100,00 4,65 465,00 

LOTE: 
029  

1 COMPRESSA GAZE, MATERIAL:TECIDO 100% 
ALGODÃO, TIPO:11 FIOS/CM2-BR02699 
COMPRESSA GAZE, MATERIAL:TECIDO 100% 
ALGODÃO, TIPO:11 FIOS/CM2, MODELO:COR 
BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, CAMADAS:8 
CAMADAS, LARGURA:7,50 CM, 
COMPRIMENTO:7,50 CM, DOBRAS:5 DOBRAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DESCARTÁVEL-
BR0269972  

AMERICA UN 200,00 13,12 2.624,00 

LOTE: 
039  

1 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
TAMANHO:CERCA DE 20 CM -BR0442384 
EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO:C/ FILME POLÍMERO 
MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ROLO, COMPONENTES 
ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, 
TAMANHO:CERCA DE 20 CM, COMPONENTES:C/ 
INDICADOR -BR0442384  

ESTERILC
ARE 

UN 30,00 44,99 1.349,70 

LOTE: 
040  

1 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO,15CM- 
BR0443438 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 

ESTERILC
ARE 

UN 40,00 33,89 1.355,60 
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COMPOSIÇÃO:C/ FILME POLÍMERO 
MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ROLO, COMPONENTES 
ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, 
TAMANHO:CERCA DE 15 CM, COMPONENTES:C/ 
INDICADOR - BR0443438  

LOTE: 
048  

1 FIO DE SUTURA, MATERIAL:SEDA, TIPO FIO:3-0-
BR0281578. FIO DE SUTURA, MATERIAL:SEDA, 
TIPO FIO:3-0, COR:PRETO TRANÇADO, 
COMPRIMENTO:45 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO AGULHA:3/8 
CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO 
AGULHA:2,0 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL-
BR0281578.  

SHALON UN 1.000,0
0 

1,97 1.970,00 

                                                                                                                                                 VALOR TOTAL R$ 7.764,30 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 84/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) /material(is) deverá(ão) ser entregue(s), pela vencedora da licitação na Secretaria Municipal de Saúde, 
com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 
16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail 
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ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em 
rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) material(is) deverá(ão) ser entregue(s) com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do produto com o fabricante, se 
aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.5. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) 
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para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações 
contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 84/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
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avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
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com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 84/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 24/11/2020. 
 
  _____________________________________           _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON                    PRÓ-SAÚDE COM. DE PROD. HOSP.EIRELI 
      Mariney de Souza Martini Giacomini                                   Empresa Detentora da Ata 
 
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através do sua representante 
Legal, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora MARINEY DE SOUZA MARTINI GIACOMINI, brasileira, 
casada , RG nº 6.528.569-0SSP/PR, e do CPF nº 006.088.219-00, e a empresa CAVALLI COM. DE PROD. 
MEDICOS E HOSP. EIRELI EPP, estabelecida na RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, 370-B - CEP: 87.309-
185 - BAIRRO: JD IZABEL Campo Mourão/PR CNPJ Nº. 32.743.242/0001-61, pela sua representante infra-
assinada, a senhora GIOVANA CAVALLI RONQUI, residente e domiciliada na RUA PITANGA, 277 - CEP: 
87.301-060, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 84/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de materiais odontológicos para a 
manutenção das atividades da rede municipal de saúde, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 
01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid. de 
med. 

Quant. Preço 
unitário 

Preço 
total 

LOTE: 
065  

1 MEPIVACAÍNA CLORIDRATO DOSAGEM:2% + 
1:100.000-BR0269888 MEPIVACAÍNA 
CLORIDRATO, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA 
COM EPINEFRINA, DOSAGEM:2% + 1:100.000-
BR0269888  

dla UN 1.000,00 2,75 2.750,00 

LOTE: 
066  

1 MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:3%, BR0357788 
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:3%, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL-
BR0357788  

dfl UN 500,00 3,20 1.600,00 

                                                                                                                                                  VALOR TOTAL R$ 4.350,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 84/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
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3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) /material(is) deverá(ão) ser entregue(s), pela vencedora da licitação na Secretaria Municipal de Saúde, 
com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 
16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail 
ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em 
rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) material(is) deverá(ão) ser entregue(s) com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do produto com o fabricante, se 
aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.5. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
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5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações 
contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 

 

 
 

Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br 

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 84/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
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qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 84/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 24/11/2020. 
 
  _____________________________________           _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON    CAVALLI COM. DE PROD. MED. E HOSP. EIRELI EPP 
Mariney de Souza Martini Giacomini                                               Empresa Detentora da Ata 
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2579/2020 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

O Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura se dará às 09h do dia 09 de 
dezembro de 2020, na Casa da Cultura, objetivando Registro de preços para a aquisição de 
proteção para balcões e dispensers/totens – COVID-19. O edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A 
cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 24 de novembro de 2020. 
 
 
 

Helder Iwai Imada 
Pregoeiro 
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MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

O Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura se dará às 09h do dia 09 de 
dezembro de 2020, na Casa da Cultura, objetivando Registro de preços para a aquisição de 
proteção para balcões e dispensers/totens – COVID-19. O edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A 
cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 24 de novembro de 2020. 
 
 
 

Helder Iwai Imada 
Pregoeiro 

 

DECRETO Nº 587/2020

SÚMULA:EXONERA A PEDIDO O SENHOR LEONARDO SIMILE MOLINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica EXONERADO a PEDIDO o Sr. LEONARDO SIMILE MOLINA, do cargo eletivo de CONSELHEIRO 
TUTELAR, do Município de Terra Rica, a partir de 24 de novembro de 2020.
Artigo 2º. -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E QUATRO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (24/11/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA
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RESOLUÇÃO Nº 006/2020 

SÚMULA - Dispõe sobre a 
aprovação do questionário CENSO 
SUAS 2020, referente ao Conselho 
Municipal de Assistência de 
Mirador/PR. 

O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº. 439 de 16 de outubro de 2018, e 

CONSIDERANDO o acompanhamento das ações e deliberação da reunião realizada 

em 24 de novembro de 2020.  

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar o questionário do CENSO SUAS 2020, referente ao Conselho 

Municipal de Assistência. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mirador, 24 de novembro de 2020. 

ABDÃO LEOPOLDO DE CAMPOS 
PRESIDENTE DO CMAS 
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RESOLUÇÃO Nº 007/2020 

SÚMULA - Dispõe sobre aprovação do 
Demonstrativo de Serviços/Programas do 
Governo Federal – SUAS, Demonstrativo 
Sintético Anual da Execução Físico – 
Financeira do IGD PBF e Demonstrativo 
Sintético Anual da Execução Físico – 
Financeira do IGD SUAS. 

O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº.439 de 16 de outubro de 2018, e 

considerando o acompanhamento das ações e deliberação da reunião realizada 

em 24 de novembro de 2020. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo de Serviços/Programas do Governo Federal – 

SUAS – Ano 2019. 

Art. 2º- Aprovar do Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico – 

Financeira do IGD PBF – Índice de Gestão Descentralizada Programa Bolsa 

Família -  Ano de 2019. 

Art. 3º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico – 

Financeira do IGD SUAS - Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único 

de Assistência Social – Ano de 2019. 

Mirador, 24 de novembro de 2020. 

ABDÃO LEOPOLDO DE CAMPOS 
PRESIDENTE DO CMAS 

 
 

 

____________________________________________________________________________ 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA - Mirador/PR 

Avenida Guaíra, nº153 – Centro – CEP: 87.840-000 
Fone: (44) 3434-8013 – E-mail: conselhos@mirador.pr.gov.br 

RESOLUÇÃO N°. 014/2020 

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da 
prestação de contas final do FIA - Repasse 
de recursos Fundo a Fundo – Incentivo para 
Fortalecimento dos Conselhos Tutelares – 
Deliberação nº. 107/2017 – CEDCA. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 

no uso das atribuições previstas na Lei Municipal nº. 0102/2010 e considerando o 

acompanhamento das ações e deliberação da reunião realizada em 24 de novembro 

de 2020.  

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar a prestação de contas final, compreendendo o período do 

pagamento até 30 de junho de 2020, referente ao repasse de recursos Fundo a 

Fundo – Incentivo para Fortalecimento dos Conselhos Tutelares – Deliberação nº. 

107/2017 – CEDCA 

Art. 2º  - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mirador, 24 de novembro de 2020. 

Rosangela Bueno Galo 
PRESIDENTE DO CMDCA 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2020 – PMSPPR 
IDEUSO Nº 2020185 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 100/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2020-PMSPPR 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
DETENTORA: BIDDEN COMERCIAL LTDA, 
CNPJ: 36.181.473/0001-80 
 
01 - Do objeto e valor: REGISTRO DE PREÇO DE MATERIAIS QUÍMICOS PARA 
TRATAMENTO DA PISCINA DO CLUBE RECREATIVO POPULAR,  MUNICÍPIO DE SÃO 
PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME) E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), de forma parcelada, conforme a seguir: 
 
LOTE 1:  

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 7581 Hipoclorito 
de cálcio 

KG 360 15,33 5.518,80 DOMCLOR 
HIPOCLORITO 
DOMINUS 

2 7582 Algicida 
para 
manutenção 
de piscina, 
choque. 

LT 240 14,24 3.417,60 SUALL SHOCK 
SUALL 

3 7583 Clarificante 
para 
piscina, 
composto 
de 
polímeros 
de 
alumínio. 

LITRO 240 10,95 2.628,00 DOMCLOR 
CLARIFICANTE 

4 7584 Barrilha 
leve para 
piscina 

Kg 120 7,12 854,40 DOMCLOR PH 
MAIS 
DOMINUS 

5 7585 Sulfato de 
alumínio em 
pó 

Kg 240 5,26 1.262,40 SUALL 

6 7586 Escada 
tubular em 
aço inox, 
com 02 
degraus. 

UN 1 357,00 357,00 POOLTEC 

7 7594 Limpa 
bordas 

Litro 120 10,95 1.314,00 DOMCLOR 
LIMPA 
BORDAS 

8 7587 Estojo para 
teste 

UN 2 34,00 68,00 DOMCLOR 
ESTOJO TESTE 

   

 
   Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 
                  Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
                                                CGC/MF 76.975.259/0001-10 

                                               Estado do Paraná 

 
 

piscina 
9 7588 Mangueira 

flutuante 
para piscina 
1 ½ 

METRO 30 8,76 262,80 FORTYFLEX 

10 7589 Cabo 
telescópio 6 
mts 

UNI 1 97,78 97,78 POOLTEC 

11 7595 Aspirador 
com escova 
super 

UN 1 75,23 75,23 POOLTEC 

12 7590 Escova de 
nylon 

UNI 1 37,28 37,28 POOLTEC 

13 7591 Peneira 
cata folhas 
metálica 

UNI 1 31,14 31,14 POOLTEC 

     TOTAL: 15.924,43  
 
02 - Validade: 12 (doze) meses. 
03 - Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a 
entrega dos objetos solicitados, e da conseqüente emissão da Nota Fiscal acompanhada 
das Certidões do INSS e FGTS dentro de seus prazos de validade e entregue no Setor 
Financeiro. 
 
São Pedro do Paraná-PR, 10 de novembro de 2020. 
 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DO TERMO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

0078/2020 
 

Data: 24 de novembro   de 2020 
 
 
FUNDAMENTO 
LEGAL 

Inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93.  

OBJETO AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO DE 
TAMPÕES EM DIVERSOS BUEIROS DESTE 
MUNICIPÍO. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO Rua Dom Pedro II, 800 – CEP 87.740-000 – São João 

do Caiuá – PR. 
DESTINO LARS ENGENHARIA  EIRELI 
ENDEREÇO RUA SÃO SEBASTIÃO , 116 – FUNDOS- SANTO 

ANTONIO DO CAIUA - PR 
CNPJ  22.919.403/0001-71 
VALOR R$ 8.680,00(oito mil seiscentos e oitenta reais) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
José Carlos da Silva Maia 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 

DECRETO N.º 161/2020 
 

Súmula: Dispõe sobre medidas restritivas às atividades e 
serviços para enfrentamento da Emergência em Saúde 
Pública, em conformidade com o quadro epidêmico do novo 
Coronavírus (COVID-19) e a taxa de ocupação da 
Macrorregião Noroeste, bem como alteração de bandeira de 
risco de alerta, conforme Sistema de Monitoramento da 
Evolução da Epidemia de COVID-19, instituído pelo Decreto 
Municipal nº 112/2020, no Município de Planaltina do Paraná 
- PR, e dá outras providências. 

 
JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério 
da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 
2020, em virtude da disseminação global da Infecção Humana 
pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto Federal 
nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 
 
CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão 
pandêmica sustentada da infecção humana pelo Coronavírus, 
anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de 
março de 2020; 
 
CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do Paraná 
deve assegurar o direito à saúde da população, por meio da 
gestão dos riscos relacionados com as atividades básicas de 
conservação da vida da pessoa humana; 
 
CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do Paraná, 
por meio da Secretaria Municipal da Saúde, deve promover 
ações visando ao controle de doenças, agravos ou fatores de 
risco, de interesse da saúde pública; 
 

DECRETO N.º 161/2020

Súmula: Dispõe sobre medidas restritivas às atividades e serviços para enfrentamento da Emergência em Saú-
de Pública, em conformidade com o quadro epidêmico do novo Coronavírus (COVID-19) e a taxa de ocupação 
da Macrorregião Noroeste, bem como alteração de bandeira de risco de alerta, conforme Sistema de Monitora-
mento da Evolução da Epidemia de COVID-19, instituído pelo Decreto Municipal nº 112/2020, no Município de 
Planaltina do Paraná - PR, e dá outras providências.

JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), decretado 
pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação 
global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto Federal nº 7.616, de 17 de 
novembro de 2011;

CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da infecção humana pelo 
Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do Paraná deve assegurar o direito à saúde da população, 
por meio da gestão dos riscos relacionados com as atividades básicas de conservação da vida da pessoa hu-
mana;

CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do Paraná, por meio da Secretaria Municipal da Saúde, deve 
promover ações visando ao controle de doenças, agravos ou fatores de risco, de interesse da saúde pública;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 112/2020 que instituiu Sistema de Monitoramento da Evolução da 
Epidemia de COVID-19;

CONSIDERANDO a competência da Secretaria Municipal da Saúde para fazer o diagnóstico em torno do avan-
ço da contaminação no Município e da capacidade de operação do sistema de saúde municipal regional;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 6.080, de 4 de novembro de 2020, que promove alterações no De-
creto n.º 4.230, de 16 de março de 2020;

CONSIDERANDO que a taxa de ocupação de leitos exclusivos para Covid-19 da Macrorregião atingiu na pre-
sente data o patamar de 71.8%; 

DECRETA:
Art. 1º Este Decreto ratifica a situação de emergência na saúde pública no Município de Planaltina do Para-
ná para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19), e es-
tabelece a situação de Risco Médio de Alerta – Bandeira Laranja (Nível 02) no âmbito do território municipal, 
cujo sistema de monitoramento foi instituído pelo Decreto Municipal nº 112/2020, observando-se os indica-
dores contidos no Anexo I e as seguintes restrições estabelecidas no Anexo II de referido Decreto Munici-
pal, quais sejam:

I - Suspensão do atendimento presencial dos serviços públicos, exceto essenciais e emergenciais; 
II - Comércio ambulantes: permitido somente para os produtores do Município; 
III - Restaurantes, lanchonetes, petiscarias, padarias, bares e conveniências: delivery ou retirada no balcão, 
sendo vedado consumo no local; 
IV - Igrejas, Templos Religiosos e Afins: atividades suspensas, sendo vedada, portanto, a realização de ce-
lebrações; 
V - Academias e Práticas Esportivas: atividades suspensas;  
VI - Indústrias: reavaliação do plano de contingência pela Vigilância Sanitária.

Art. 2º. Nos termos do art. 3º do Decreto Municipal nº 112/2020, as bandeiras finais em que o Município se clas-
sificar vigorarão a partir da zero hora do dia seguinte à publicação da alteração de bandeira e nela permane-
cerão por, pelo menos, 03 (três) dias para alteração para bandeira mais branda quando os parâmetros assim o 
permitirem, sem prejuízo de outras deliberações pelo Comitê Gestor Extraordinário das ações de Prevenção e 
Contingenciamento para o Coronavírus (COVID-19). 
Art. 3º. Os critérios, as medidas e os indicadores que compõem o sistema de monitoramento da evolução da epi-
demia de COVID19 instituído pelo Decreto Municipal nº 112/2020, assim como as medidas restritivas de cada 
bandeira poderão ser modificados, excluídos, reduzidos ou ampliados diante das evidências que recomendem 
a sua atualização ou aperfeiçoamento. 
Art. 4º. O descumprimento das determinações constantes neste Decreto poderá ensejar crime de desobediên-
cia ou ainda contra a saúde pública previstos em legislação específica, além das sanções administrativas e cau-
telares estabelecidas na Lei Municipal nº 163/2020. 
Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor a partir da 00 (zero) hora do dia 
25 de novembro de 2020.

Paço Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 24 de novembro de 2020.

JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO
PREFEITO MUNICIPAL

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ATA Nº 019/2020 
   

12º TERMO ADITIVO – RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno 
exercício de seu mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, 
motorista, portador da CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, 
residente e domiciliado na Rua Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de 
Alto Paraná, Estado do Paraná   e a empresa AUTO POSTO AURORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 77.208.718/0001-00, com sede na Avenida Paraná, nº 2465, CEP 
87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu sócio 
gerente Sr. FÁBIO ALEXANDRE CLASEN, brasileiro, casado, empresário, portador do CI/RG N.º 
5.157.303-0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF N.º 896.189.809-44,  residente e domiciliado  na Rua 
Euclides da Cunha, nº 2109, Centro, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, tem justo e acertado 
o presente Termo Aditivo de Recomposição de Preço, nos termos da Ata de Registro de Preços 
019/2020, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 012/2020, Processo Administrativo 
022/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666/93, Artigos 58, $ 2º, 
e 65, inciso II, alínea “d”. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O CONTRATANTE com apoio na Lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a 
Licitação da Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 012/2020, objetivando a 
Aquisição de Óleo Diesel S10, destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os 
veículos utilizados no transporte escolar do município de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi 
uma das vencedoras. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
Através do presente Termo Aditivo de Recomposição, e a partir desta data, ficam reajustados os 
preços unitários dos produtos, passando ser o seguinte. O Valor do presente termo aditivo de 
recomposição de preço é de R$ 5.926,56 (cinco mil novecentos e vinte e seis reais e cinquenta e seis 
centavos). 
Lote 01 

Item Produto R$ - Unitário 
2 Oleo Diesel S-10 3,70 

 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 019/2020 que era (quinhentos e oitenta e oito mil, 
seiscentos e quarenta e seis reais e dez centavos), passa a ser de R$ 580.842,85 (quinhentos e 
oitenta mil oitocentos e quarenta e dois reais e oitenta e cinco centavos), passa a ser de R$ 
586.769,41 (quinhentos e oitenta e seis mil setecentos e sessenta e nove reais e quarenta e um 
centavos), nas mesmas dotações orçamentárias da Ata em tela. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 019/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma. 
                                                           

Alto Paraná, 24 de novembro de 2020. 
 
 

MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                             AUTO  POSTO AURORA  LTDA 
                             Contratante                                                                        Contratada 
 
Test:   _____________________________________                              _______________________________________ 

 

 
  Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

   Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 

 

DECRETO Nº 342/2020 
 
SÚMULA – Dispensa de licitação para aquisição de luvas cirúrgicas de látex 
e outras providências. 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do município, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Nos termos do art. 24, inciso IV da Lei nº 8666/93 (Lei de 

Licitações e Contratos), e Decreto Municipal nº 283/2020, fica declarada DISPENSADA a 
licitação para a aquisição de luvas cirúrgicas de látex, efetivando-se-a mediante 
contratação direta. 

 
Art. 2º A empresa a ser contratada é a CIRÚRGICA ITAMBÉ – EIRELI - ME, 

CNPJ/MF nº 26.847.096/0001-11, e o valor global a ser contratado é de R$ 16.612,80 
(dezesseis mil, seiscentos e doze reais e oitenta centavos). 

 
Art. 3º Os recursos orçamentários para a cobertura da presente 

contratação dar-se-ão às expensas dos cofres da municipalidade, sendo o projeto 
codificado sob o nº: 

 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 49/2020 DE 24/11/2020. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUVAS DE LÁTEX 
07.001.10.301.0022.2508 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2060 – PAB – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
São Pedro do Paraná-PR, 24 de novembro de 2020. 

 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 343/2020

SÚMULA – Dispensa de licitação para aquisição de medicamento e outras providências.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do município,

D E C R E T A:
Art. 1º Nos termos do art. 24, inciso II da Lei nº 8666/93 (Lei de Licitações e Contratos), fica declarada DIS-
PENSADA a licitação para a aquisição de “omeprazol 40 mg injetável”, efetivando-se-a mediante contrata-
ção direta.
Art. 2º A empresa a ser contratada é a PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ/MF nº 02.816.696/0001-54, 
e o valor global a ser contratado é de R$ 4.696,00 (quatro mil, seiscentos e noventa e seis reais).
Art. 3º Os recursos orçamentários para a cobertura da presente contratação dar-se-ão às expensas dos cofres 
da municipalidade, sendo o projeto codificado sob o nº:

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 50/2020 DE 24/11/2020.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO

07.001.10.303.0022.2.086 – FARMACIA BASICA
3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

07.001.10.301.0022.2.060 – PAB- PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Pedro do Paraná-PR, 24 de novembro de 2020.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 344/2020

SÚMULA – Dispensa de licitação para aquisição de panetones e outras providências.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do município,

D E C R E T A:
Art. 1º Nos termos do art. 24, inciso II da Lei nº 8666/93 (Lei de Licitações e Contratos), fica declarada DIS-
PENSADA a licitação para a aquisição de panetones para as festividades natalinas, efetivando-se-a median-
te contratação direta.
Art. 2º A empresa a ser contratada é a DJALMA MARINI & MARINI LTDA, CNPJ/MF nº 78.375.680/0001-15, e o 
valor global a ser contratado é de R$ 1.737,50 (mil, setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).
Art. 3º Os recursos orçamentários para a cobertura da presente contratação dar-se-ão às expensas dos cofres 
da municipalidade, sendo o projeto codificado sob o nº:

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 51/2020 DE 24/11/2020.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PANETONES

03.001.04.122.0002.2008. – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Pedro do Paraná-PR, 24 de novembro de 2020.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 122/ 2020 – ID 2058/2020 
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná CNPJ - 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: MANUELA PARRA RIBEIRO MAIOR, Pessoa Jurídica de direito 
Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº38.182.140/0001-09. 
OBJETO: - Prestação de serviços sendo: Lote 01: a execução de piso cerâmico no prédio do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo (SCFV). Lote 02: a execução de piso 
cerâmico no prédio do Centro de Referência de Assistência Social. Obedecendo a projetos, 
orçamentos e cronograma físico-financeiro anexo. 
VALOR DO CONTRATO: - Lote 01 - R$ 14.498,36(Treze mil, setecentos e trinta e um reais e 
vinte e seis centavos); no Lote 02 - Lote 02 - R$ 10.942,25(Dez mil, novecentos e quarenta e 
dois reais e vinte e cinco centavos); Perfazendo valor total de R$ 25.440,61(Vinte e cinco mil, 
quatrocentos e quarenta reais e sessenta e um centavos). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: 
parcelados conforme medição efetuada pelo Eng. Civil do Município, mediante a apresentação  
da Nota Fiscal/Fatura na Prefeitura Municipal. Junto à Nota Fiscal/fatura, a CONTRATADA 
deverá encaminhar 01 (uma) cópia CND do FGTS, dentro do prazo de suas validades. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: - O prazo de Execução do objeto do presente Edital será de 60 
(sessenta) dias,  após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser 
prorrogado, nos termos do art. 57,  da Lei n.º 8.666/93. 
 
O prazo de vigência do presente contrato será de 120 (Cento e vinte) dias, após assinatura do 
Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57,  da Lei 
n.º 8.666/93. 
 

Diamante do Norte - PR, 24 de  novembro de 2020. 
 

 
TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO  

 
Fica retificado o TERMO Homologação e Adjudicação da Tomada de Preços nº 05/2020, 
Objeto:- execução sob regime de empreitada global, Por Lote para  prestação de serviços 
sendo: Lote 01: a execução de piso cerâmico no prédio do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculo (SCFV). Lote 02: a execução de piso cerâmico no prédio do 
Centro de Referência de Assistência Social. Obedecendo a projetos, orçamentos e 
cronograma físico-financeiro anexo.   “Valor do Lote 02.”  

 
ONDE SE LÊ: “R$ 14.498,36(Treze mil, setecentos e trinta e um reais e vinte e seis centavos); 
no Lote 02 - R$ 9.636,03(Nove mil, seiscentos e trinta e seis reais e três centavos;;” 
 
 LEIA –SE : “Lote 01 - R$ 14.498,36(Quatorze mil, quatrocentos e noventa e oito reais e trinta e 
seis centavos); Lote 02 - R$ 10.942,25(Dez mil, novecentos e quarenta e dois reais e vinte e 
cinco centavos);” 
 
Fica Ratificado os demais termos. 
 

Município de Diamante do Norte, 24 de novembro de 2020. 
 

 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 



www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal

• 23Edição - 18.674 | Paranavaí | 25 de novembro de 2020 | quarta-feira

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 37/2020 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 37/2020, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: CAPEL COMERCIO DE AREIA E PEDRA, 

inscrita no CNPJ sob nº 22.380.765/0001-37, cito a Av. Antonio Ormeneze, Centro, nº 133 -   

CEP –87.970-000 em Nova Londrina-PR, que apresentou o orçamento de menor valor para a 

contratação, valor este global de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 24 de novembro de 2020. 

 
 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
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DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
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DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
  Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EPP) 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2020-PMSPPR 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 107/2020 
 
O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, torna público que na sala 
do Departamento de Licitações, localizada no Paço Municipal, sito na Avenida 
Paraná, 307, nesta cidade, realizar-se-á no dia 07/12/2020 (segunda-feira) às 
09h00m, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não 
haver expediente nesta data, licitação sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos moldes da Lei 10.520/2002 e na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal nº. 187/06 e 230/09, da Lei Complementar 123/2006 
com alteração dada pela Lei Complementar 147/2014 e em observância ao 
prejulgado nº 27/2020 TCE-PR, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte 
objeto: 
 
OBJETIVO: Registro de preços para locação, fornecimento de materiais e 
montagem de enfeites natalinos, no município de São Pedro do Paraná, Estado do 
Paraná, EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
conforme descrito e especificado no ANEXO I DO INTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO.  
 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações no horário das 08h00min às 11h00min 
e das 13h00min as 17h00min ou através do telefone (44) 3464-1163 ou pelo e-
mail: licitacao@saopedrodoparana.pr.gov.br 
 
 

São Pedro do Paraná - PR, 24 de novembro de 2020. 
 
 

CRISTIANE ROMA RAMOS GURSON 
Pregoeira 

 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 

Rua Francisco Vieira, 1.181, Fone/Fax: (44) 3442.1413 
CEP 87.880-000 – e-mail: licitacao@guairaca.pr.gov.br- Guairaçá - PR 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 187/2020 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23/11/2020 
 
CONTRATANTE: Município de Guairaçá, Estado do Paraná, com sede à Rua Francisco Vieira, 1.181, inscrito 
no CNPJ/MF nº 76.238.443/0001-87, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, ELSON DA SILVA GREB, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.329..292-7 e do 
CPF/MF nº 538.045.389-91, e 
 
CONTRATADA: IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 10.957.001/0001-82.  
 
Endereço: RUA PROJETADA A , 2432 - CEP: 85880000 - BAIRRO: JD IPÊ Itaipulândia/PR 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 1.500 M² DE 
GEOMEMBRANA PEAD (Polietileno de Alta Densidade) 1mm, A SER INSTALADA NO ATERRO 
SANITÁRIO MUNICIPAL, de acordo com o resultado do procedimento licitatório modalidade Pregão nº 
34/2020, homologado em 23/11/2020. 
 
VALOR TOTAL: R$ 21.720,00 (Vinte e Um Mil, Setecentos e Vinte Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020, a partir da data de assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Guairaçá, aos vinte e três dias de novembro de 2020 

 
_______________________               __________________________ 
MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ                                                         IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA  
   Elson da Silva Greb                                                                  ROBERTO APARECIDO GIORGI 
 CONTRATANTE                                                                     CONTRATADO  
 

Decreto nº. 163/2020

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020, ADJUDICA O OBJE-
TO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, Prefeito do Município de Guairaçá, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais...

D E C R E T A:
Art. 1º. –Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 33/2020, de 29 de outubro de 
2020 que tem por objeto a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 1.500 M² DE GEOMEMBRANA PEAD (Polietileno de 
Alta Densidade) 1mm, A SER INSTALADA NO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL.
Art. 2º.–Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe à:

IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA - ME, devidamente cadastrada no CNPJ sob nº 10.957.001/0001-
82, vencedor do item cotado, no valor total de R$ 21.720,00 (Vinte e um Mil, Setecentos e Vinte Reais).

Art. 3º .–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Guairaçá, Estado do Paraná, aos Vinte e Três dias do mês de 
Novembro do ano de Dois Mil e Vinte. (23/11/2020).

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  153/2020-PML 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual 
aquisição de mateiais de limpeza e alimentos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Trabalho e Serviço Social, do Município de Loanda-Pr, conforme 
quantidades e especificações constantes do Anexo I, que integra o presente Edital. 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
João Nicolau dos Santos, Prefeito Municipal de Loanda, no uso 

de suas atribuições legais, H O M O L O G A o procedimento licitatório em epígrafe 
cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor dasempresas vencedoras a 
seguir: 

 TIBAGI LICITACOES EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.36.737.944/0001-93, vencedora dos Lotes 01, 03, 04, 08, 09, 13, 14, 
15, 16, 17, 18, 20, 21, 23, 30, 31, 32, 33, 34, perfazendo o valor global 
de R$32.052,00 (trinta e dois mil e cinquenta e dois reais). 

 E MELLA ALIMENTICIOS, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.08.295.660/0001-59, vencedora dos Lotes 02,06,10,25, perfazendo o 
valor global de R$9.847,00 (nove mil, oitocentos e quarenta e sete reais). 

 TNG DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS - EIRELI, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob nº.30.702.852/0001-91, vencedora dos Lotes 05, 
26, 28, perfazendo o valor global de R$7.061,00 (sete mil e sessenta e 
um reais). 

 DG ENTERPRISES LTDA ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.27.162.489/0001-54, vencedora dos Lotes 27, 29, perfazendo o valor 
global de R$8.778,00 (oito mil setecentos e setenta e oito reais). 

 ITENS DESERTOS: 07, 11, 12, 22. 
 

 ITENS FRACASSADOS: 19. 
Loanda, 24 de novembro de 2020. 

 
JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal de Loanda 
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CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  153/2020-PML 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual 
aquisição de mateiais de limpeza e alimentos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Trabalho e Serviço Social, do Município de Loanda-Pr, conforme 
quantidades e especificações constantes do Anexo I, que integra o presente Edital. 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
João Nicolau dos Santos, Prefeito Municipal de Loanda, no uso 

de suas atribuições legais, H O M O L O G A o procedimento licitatório em epígrafe 
cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor dasempresas vencedoras a 
seguir: 

 TIBAGI LICITACOES EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.36.737.944/0001-93, vencedora dos Lotes 01, 03, 04, 08, 09, 13, 14, 
15, 16, 17, 18, 20, 21, 23, 30, 31, 32, 33, 34, perfazendo o valor global 
de R$32.052,00 (trinta e dois mil e cinquenta e dois reais). 

 E MELLA ALIMENTICIOS, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.08.295.660/0001-59, vencedora dos Lotes 02,06,10,25, perfazendo o 
valor global de R$9.847,00 (nove mil, oitocentos e quarenta e sete reais). 

 TNG DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS - EIRELI, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob nº.30.702.852/0001-91, vencedora dos Lotes 05, 
26, 28, perfazendo o valor global de R$7.061,00 (sete mil e sessenta e 
um reais). 

 DG ENTERPRISES LTDA ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.27.162.489/0001-54, vencedora dos Lotes 27, 29, perfazendo o valor 
global de R$8.778,00 (oito mil setecentos e setenta e oito reais). 

 ITENS DESERTOS: 07, 11, 12, 22. 
 

 ITENS FRACASSADOS: 19. 
Loanda, 24 de novembro de 2020. 

 
JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal de Loanda 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  153/2020-PML 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual 
aquisição de mateiais de limpeza e alimentos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Trabalho e Serviço Social, do Município de Loanda-Pr, conforme 
quantidades e especificações constantes do Anexo I, que integra o presente Edital. 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
João Nicolau dos Santos, Prefeito Municipal de Loanda, no uso 

de suas atribuições legais, H O M O L O G A o procedimento licitatório em epígrafe 
cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor dasempresas vencedoras a 
seguir: 

 TIBAGI LICITACOES EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.36.737.944/0001-93, vencedora dos Lotes 01, 03, 04, 08, 09, 13, 14, 
15, 16, 17, 18, 20, 21, 23, 30, 31, 32, 33, 34, perfazendo o valor global 
de R$32.052,00 (trinta e dois mil e cinquenta e dois reais). 

 E MELLA ALIMENTICIOS, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.08.295.660/0001-59, vencedora dos Lotes 02,06,10,25, perfazendo o 
valor global de R$9.847,00 (nove mil, oitocentos e quarenta e sete reais). 

 TNG DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS - EIRELI, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob nº.30.702.852/0001-91, vencedora dos Lotes 05, 
26, 28, perfazendo o valor global de R$7.061,00 (sete mil e sessenta e 
um reais). 

 DG ENTERPRISES LTDA ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.27.162.489/0001-54, vencedora dos Lotes 27, 29, perfazendo o valor 
global de R$8.778,00 (oito mil setecentos e setenta e oito reais). 

 ITENS DESERTOS: 07, 11, 12, 22. 
 

 ITENS FRACASSADOS: 19. 
Loanda, 24 de novembro de 2020. 

 
JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal de Loanda 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  152/2020-PML

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de materiais de lim-
peza e alimentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho e Serviço Social, do Municí-
pio de Loanda-Pr, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I, que integra o presente Edital. 
 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

João Nicolau dos Santos, Prefeito Municipal de Loanda, no uso de suas atribuições legais, H O M O L O G A o 
procedimento licitatório em epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor dasempresas ven-
cedoras a seguir:
•TIBAGI LICITACOES EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.36.737.944/0001-93, vencedora dos Lo-
tes 01, 03, 04, 05, 09, 10, 11, 12, 13, 17, 18, 20, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 30, 40, 41, 42, 43, 44, perfazendo o valor 
global de R$25.596,75 (vinte e cinco mil, quinhentos e noventa e seis reais e setenta e cinco centavos).
•F. P. GARALUZ - ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.07.299.558/0001-69, vencedora dos Lotes 21, 
39, perfazendo o valor global de R$948,00 (novecentos e quarenta e oito reais).
•MAQUEA & MAQUEA LTDA EPP, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.01.046.618/0001-55, vencedora do 
Lote 35, perfazendo o valor global de R$1.335,00 (um mil, trezentos e trinta e cinco reais).

•ITENS DESERTOS: 02, 06, 07, 08, 14, 15, 16, 19, 29, 31, 32, 34, 37.

•ITENS FRACASSADOS: 25, 33, 36, 38.

Loanda, 24 de novembro de 2020.

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Loanda

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 164/2020-PML 

PROCESSO 213/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de Agência Integradora de Estágios para prestação 
de serviços de operacionalização e integração de programas de estágio, com remuneração em percentual pro-
porcional ao número e valores das Bolsas Auxílio pagas pela Prefeitura Municipal de Loanda-PR, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Cultura, Trabalho e Serviço Social, Planejamen-
to, Esportes, Lazer e Turismo, Finanças e Administração, Indústria, Comércio e Agricultura e Serviços Urbanos e 
Meio Ambiente, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 10 de dezembro de 2020, às 09:00 ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipóte-
se de não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 989.988,48(novecentos e oitenta e nove mil, novecentos e oitenta e oito 
reais e quarenta e oito centavos.

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 24 de novembro de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  148/2020-PML

OBJETO:  Eventual aquisição de Medicamentos Hospitalar, para atender as necessidades da Secretaria Munici-
pal de Saúde., conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I, que integra o presente Edital. 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

João Nicolau dos Santos, Prefeito Municipal de Loanda, no uso de suas atribuições legais, H O M O L O G A o 
procedimento licitatório em epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor dasempresas ven-
cedoras a seguir:
•CURURGICA NOSSA SENHORA EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.24.586.988/0001-80, ven-
cedora dos Lotes 01, 02, 05, 06, 08, 20, 26, 36, 40, 41, 50, 51, 52, 58, 59, 65, 66, 67, 76, 97, 99, 105, 111, perfa-
zendo o valor global de R$109.618,40 (cento e nove mil, seiscentos e dezoito reais e quarenta centavos).
•A. D. DAMINELLI – EIRELI - ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.10.749.758/0001-80, vencedora dos 
Lotes 10, 11, 12, 23, 39, 64, 83, 112, perfazendo o valor global de R$53.997,00 (cinquenta e três mil, novecen-
tos e noventa e sete reais).
•DANIEL DA SILVA DISTRIBUIDORA -ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.27.463.638/0001-15, ven-
cedora dos Lotes 03, 13, 32, 37, perfazendo o valor global de R$11.727,00 (onze mil, setecentos e vinte e sete 
reais).
•MEDITON FARMACEUTICA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.29.614.830/0001-90, vencedora 
dos Lotes 68, 91, 98, perfazendo o valor global de R$13.390,00 (treze mil, trezentos e noventa reais).
•LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/
MF sob nº.21.227.039/0001-16, vencedora dos Lotes 21,22,28, perfazendo o valor global de R$19.190,00 (de-
zenove mil, cento e noventa reais).
•RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.31.905.076/0001-
90, vencedora dos Lotes 31, perfazendo o valor global de R$43.500,00 (quarenta e três mil e quinhentos reais).
•PRO SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.07.344.759/0001-05, vencedora dos Lotes 38, 57, 109, perfazendo o valor global de R$7.202,75 (sete mil, du-
zentos e dois reais e setenta e cinco centavos).
•POLLO HOSPITALAR LTDA EPP, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.09.204.127/0001-05, vencedora 
dos Lotes 82, 90, 92, 93, 106, perfazendo o valor global de R$57.564,80 (cinquenta e sete mil, quinhentos e ses-
senta e quatro reais e oitenta centavos).
•DIHOSMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.22.688.060/0001-81, vencedora dos Lotes 45, perfazendo o valor global de R$634,50 (seiscentos e trinta e 
quatro reais e cinquenta centavos).
• PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI EPP, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.29.032.903/0001-36, vencedora dos Lotes 04, 09, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 25, 27, 33, 34, 35, 42, 43, 44, 53, 54, 
60, 61, 70, 71, 72, 75, 78, 79, 80, 81, 84, 86, 87, 88, 94, 95, 100, 102, 103, 104, 107, 108, 110, perfazendo o va-
lor global de R$232.728,55 (duzentos e trinta e dois mil, setecentos e vinte e oito reais e cinquenta e cinco cen-
tavos).
•ITENS DESERTOS: 07, 29, 30, 46, 47, 55, 62, 74, 77, 85, 89, 96, 101.

•ITENS FRACASSADOS: 24, 48, 56, 63, 69, 73.

Loanda, 24 de novembro de 2020.

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Loanda

TERMO ADITIVO Nº 002

Termo Aditivo nº 002 ao Contrato   nº 074/2018-PML, Concorrência nº 005/2018-
PML, celebrado entre o Município de Loanda e LONQUINI GRÁFICA LTDA.

O MUNICÍPIO DE LOANDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Mato Gros-
so, 354, inscrita no CNPJ nº. 76.972.074/0001-51 doravante denominada CONTRATANTE, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Nicolau dos Santos, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº. 052073834-5 SIE e do CPF/MF 
sob nº 689.621.699-91, e a Empresa LONQUINI GRÁFICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sito na Rua 
Castro Alves, 849-B, térreo, Centro, Telefone: (44) 3425-6060, CEP: 87.900-000, na cidade de Loanda, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.195.399/0001-67, neste ato representada por seu sócio administra-
dor, Senhor Gilson Aparecido Lonquini, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF nº 570.719.349-91, RG 
nº 4.256.808-2 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Guaianases, 261, Centro, na cidade de Loanda, Estado 
do Paraná, a seguir denominada CESSIONÁRIA, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 
002 ao contrato de nº 074/2018-PML, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tem o presente a finalidade de aditivar o Contrato nº 074/2018 – PML, o qual tem por como objeto concessão 
sem ônus de uso de imóvel localizado no bloco nº 03, letra B, com área de 100,00 m2 na Colméia Industrial, con-
forme Lei Municipal nº 032/2018-Pr.

CLAUSULA SEGUNDA – O Termo de Aditivo nº 002 ao contrato 074/2018-PML, possui amparo no art. 57, inci-
so II da lei 8.666/93 e, na Clausula Quarta (Prazo de concessão), do aludido Contrato.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Através deste aditivo as partes resolvem prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº074/2018-PML, prorrogan-
do-o por mais 12 (doze) meses, perfazendo o prazo total de vigência de 36 (trinta e seis) meses.

PARAGRAFO ÚNICO: A nova data de término do prazo de vigência do referido contrato será dia 17/10/2021.
.    
CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitue obrigação da CONCEDENTE conceder o objeto nas condições expressas 
no Edital de Licitação Concorrência nº 005/2018-PML.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CESSIONÁRIO:

a)As empresas terão o benefício de utilizar os imóveis públicos, como estímulo ao desenvolvimento e fortaleci-
mento empresarial, a fim de que, findo o período contratual se estabeleçam sólida e autonomamente;
b)Findo o prazo, a empresa beneficiária deverá restituir o imóvel ao Município na forma em que o encontrou, 
sem direito a indenização de quaisquer benfeitorias que tenham sido feitas no local, sejam elas necessárias, 
úteis ou voluptuárias;
c)O tratamento dos rejeitos industriais será de inteira responsabilidade da empresa que os produzirem, sob 
pena de responsabilização, aplicação de multas e interdição do estabelecimento, na forma disposta na legis-
lação pertinente;
d)A manutenção da área de condomínio da Colmeia Industrial será de inteira responsabilidade das empresas 
vencedoras, cabendo ao Município, caso necessário, regulamentar por Decreto a forma mais adequada;
e)cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre medicina e segurança do trabalho, obrigando 
seus empregados a trabalhar com equipamentos de proteção individual - EPIs;
f)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presen-
te Contrato;
g)Até o último dia do mês de março de cada ano as empresas deverão protocolar junto a Prefeitura Municipal, 
cópia dos documentos a fim de comprovar a geração de emprego e o faturamento da empresa, conforme pará-
grafo primeiro inciso I e II artigo 13 da Lei Municipal nº 032/2018;
h)A não entrega dos documentos, elencados previstos na letra “g”, acarretará na rescisão contratual entre o Mu-
nicípio e a Empresa;
i)responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua cul-
pa ou dolo na execução do presente Contrato;
j)São de inteira responsabilidade das empresas vencedoras as reformas necessárias para utilização dos imó-
veis;
k)Toda e qualquer modificação nas estruturas dos prédios deverá ser previamente comunicada a Prefeitura Mu-
nicipal, juntamente com justificativa e projetos;
l)As Licenças Ambientais, as do Corpo de Bombeiros, os Alvarás da Vigilância Sanitária e outras necessárias 
para o funcionamento da empresa, são de inteira responsabilidade das empresas vencedoras;
m)As empresas deverão executar a repartição do bloco que deverá ser edificada em alvenaria de tijolos, bem 
como deverá ser executadas as instalações sanitárias e instalações elétricas, conforme croquis constante no 
anexo VIII do referido Edital;
n) As empresas deverão dar início as suas atividades comerciais no prazo máximo de 60 (sessenta) dias conta-
dos a partir da data de assinatura do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – Por se tratar de contrato de concessão e em virtude da prorrogação do prazo de vigên-
cia não haverá cobrança de valores.

CLÁUSULA QUINTA
As demais Cláusulas do Contrato Originais não Atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contra-
to, em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) 
testemunhas igualmente subscritas.

Loanda Pr, 17 de outubro  de 2020.

CONTRATANTE:JOÃO NICOLAU DOS SANTOS
    Prefeito Municipal de Loanda 

CONTRATADA:  GILSON APARECIDO LONQUINI
   Lonquini Gráfica Ltda

Testemunhas: ____________________   ___________________    

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 141/2020-PML

Objeto: Prestação de Serviços completares técnicos/auxiliar de saúde bucal e auxiliar/técnico de enfermagemdo 
municipio de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Loanda, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, e
     
Considerando a solicitação do Secretário Municipal de Saúde do Município de Loanda-Pr.

Considerando que a administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ile-
gais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respei-
tados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial - STF Súmula nº 473.

Considerando também o controle que a Administração exerce sobre os seus atos através do Principio da Auto-
tutela Administrativa, bem como a existência de motivos ensejadores da oportunidade e conveniência e a dis-
cricionariedade de seus atos.

RESOLVE: revogar a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 141/2020-PML, pelo motivos acima ex-
postos.

Publique-se.

Loanda PR, 24 de novembro de 2020.
 
JOÃO NICOLAU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Decreto Municipal nº. 278 / 2020

Súmula: Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância muni-
cipal, estadual e internacional, decorrente do COVID-19, no âmbito do Município de Tamboara, ficam definidas 
nos termos deste Decreto, conforme orientações do COE-MUNICIPAL.

Antonio Carlos Cauneto – Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, usando de suas atribuições le-
gais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando, a necessidade de coordenação e articulação das medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública decorrente do Coronavírus – COVID 19: 

DECRETA
Art. 1º. Com relação ao funcionamento de estabelecimentos comerciais, fica determinado o fechamento de suas 
atividades até as 23:00 horas. 
Art. 2º. Ficam interrompidas todas as atividades de esportes coletivos.
Art. 3º. Ficam interditados os parques, praças e ATIs.
Art. 4º. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento pelo COE, e as de-
mais medidas de segurança previstas nos decretos anteriores em que não tratam das atividades constantes nes-
te Decreto seguem inalteradas.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência enquanto perdurar o estado de 
emergência nacional pela COVID-19, revogando-se as disposições contrárias.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamboara, aos 24 (vinte e quatro) dia do mês de novembro de 2020.

Antonio Carlos Cauneto
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAMBOARA/PR
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 Republicado por incorreção 
LEI Nº. 2518/2020 

 

 AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUA PARA 
O EXERCICIO DE 2020. 
 

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUA - ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente exercício financeiro, crédito 
especial no valor de R$-80.000,00 (Oitenta mil reais) para atendimento das despesas com a 
Aquisição de equipamentos agrícolas – convenio SEAB-PR 

Art. 2º - Fica alterado o Anexo de Metas e Ações Prioritárias para o período 2018 a 2021 da Lei 
nº 2.353 de 05 de Julho de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de São João 
do Caiuá, com inclusão de metas e ação no PROGRAMA – 09.001.20.608.0028.1.314-Aquisição 
de equipamentos agrícolas – convenio SEAB-PR 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO 
PRODU 

TO 

UNID. DE 
MEDIDA 

QUANTIFICAÇÃO DA 
AÇÃO 

2020 

Física  R$ 

Aquisição de equipamentos 
agrícolas – convenio SEAB-PR 

 

Equipamento 

 

UN 

 

5 

 

80.000,00 

 

TOTAL 80.000,00 

 

Art. 3º - Fica alterado o Anexo de Metas e Prioridades, da Lei Municipal nº.  2.452 de 11 de 
julho de 2019 –Lei Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro do ano 2020, com 
inclusão de metas e ação no Departamento de Obras e Serviços Públicos- 
09.001.20.608.0028.1.314-Aquisição de equipamentos agrícolas – convenio SEAB-PR 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO 
PRODU 

TO 

UNID. DE 
MEDIDA 

QUANTIFICAÇÃO DA 
AÇÃO 

2020 
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 Física  R$ 

09.001.20.608.0028.1.314-Aquisição 
de equipamentos agrícolas –
convenio SEAB-PR 

 

Equipamento 

 

UN 

 

5 

 

80.000,00 

 

TOTAL 80.000,00 

Art. 4º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 2020, 
Crédito Adicional Especial no valor R$-80.000,00 (Oitenta mil reais)para atendimento das 
despesas com a Aquisição de equipamentos agrícolas – convenio SEAB-PR, com a classificação 
abaixo 

09. DEPARTAMENTO DE FOMENTO 
AGRICOLA E MEIO AMBIENTE 

 

09.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL - DFAMA 

09.001.20. AGRICULTURA 

09.001.20.608. PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO 
AGROPECUARIA 

09.001.20. 608.0028 FOMENTO AGROPECUARIO 

09.001.20. 608.0028.1.314 Aquisição de equipamentos agrícolas – 
convenio SEAB-PR 

4. Despesas de Capital 

4.4. Investimentos  

4.4.90. Aplicações diretas  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e material permanente  

Fonte 101005.03.7454.01 Convenio 199/2020 SEAB-PR 71.390,00 

Fonte 300000.01.07.00.00 Superávit Recursos Ordinários (Livres) 8.610,00 

TOTAL DO CRÉDITO 80.000,00 

Art. 5º – Como recursos para atendimento do crédito previsto no artigo anterior, será utilizado os 

seguintes: 

 – SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXER 
      CICIO ANTERIOR. 
 

SUPERAVIT FINANCEIRO 
FONTE DENOMINAÇÃO  
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 Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 8.610,00 
 
– EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTARIA 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
FONTE DENOMINAÇÃO  
Fonte 101005.03.7454.01 Convenio 199/2020 SEAB-PR 71.390,00 

 
 
TOTAL DOS RECURSOS UTILIZADOS 80.000,00 
 

 Art. 6º - Em decorrência do crédito adicional Especial na forma da presente Lei fica o 

Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 

financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, de 

acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – 

PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de Fontes 

padronizadas com as respectivas origens para o exercício de 2020 do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná - TCE. 

Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, aos 4 (quatro) dias do mês de novembro do 
ano de 2020 (dois mil e vinte). 

JOSE CARLOS DA SILVA MAIA 

Prefeito Municipal 
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 Republicado por incorreção 
DECRETO Nº. 4927/2020 

 

 AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUA PARA 
O EXERCICIO DE 2020. 

 

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUA - ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO O SEGUINTE DECRETO. 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente exercício financeiro, crédito 
especial no valor de R$-80.000,00 (Oitenta mil reais) para atendimento das despesas com a 
Aquisição de equipamentos agrícolas – convenio SEAB-PR 

Art. 2º - Fica alterado o Anexo de Metas e Ações Prioritárias para o período 2018 a 2021 da Lei 
nº 2.353 de 05 de Julho de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de São João 
do Caiuá, com inclusão de metas e ação no PROGRAMA – 09.001.20.608.0028.1.314-Aquisição 
de equipamentos agrícolas – convenio SEAB-PR. 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO 
PRODU 

TO 

UNID. DE 
MEDIDA 

QUANTIFICAÇÃO DA 
AÇÃO 

2020 

Física  R$ 

Aquisição de equipamentos 
agrícolas – convenio SEAB-PR 

 

Equipamento 

 

UN 

 

5 

 

80.000,00 

 

TOTAL 80.000,00 

 

Art. 3º - Fica alterado o Anexo de Metas e Prioridades, da Lei Municipal nº.  2.452 de 11 de 
julho de 2019 –Lei Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro do ano 2020, com 
inclusão de metas e ação no Departamento de Obras e Serviços Públicos- 
09.001.20.608.0028.1.314-Aquisição de equipamentos agrícolas – convenio SEAB-PR 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO 
PRODU 

TO 

UNID. DE 
MEDIDA 

QUANTIFICAÇÃO DA 
AÇÃO 

2020 
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 Física  R$ 

09.001.20.608.0028.1.314-Aquisição 
de equipamentos agrícolas –
convenio SEAB-PR 

 

Equipamento 

 

UN 

 

5 

 

80.000,00 

 

TOTAL 80.000,00 

Art. 4º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 2020, 
Crédito Adicional Especial no valor R$-80.000,00 (Oitenta mil reais) para atendimento das 
despesas com a Aquisição de equipamentos agrícolas – convenio SEAB-PR, com a classificação 
abaixo 

09. DEPARTAMENTO DE FOMENTO 
AGRICOLA E MEIO AMBIENTE 

 

09.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL - DFAMA 

09.001.20. AGRICULTURA 

09.001.20.608. PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO 
AGROPECUARIA 

09.001.20. 608.0028 FOMENTO AGROPECUARIO 

09.001.20. 608.0028.1.314 Aquisição de equipamentos agrícolas – 
convenio SEAB-PR 

4. Despesas de Capital 

4.4. Investimentos  

4.4.90. Aplicações diretas  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e material permanente  

Fonte 101005.03.7454.01 Convenio 199/2020 SEAB-PR 71.390,00 

Fonte 300000.01.07.00.00 Superávit Recursos Ordinários (Livres) 8.610,00 

TOTAL DO CRÉDITO 80.000,00 

Art. 5º – Como recursos para atendimento do crédito previsto no artigo anterior, será utilizado os 

seguintes: 

 – SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXER 
      CICIO ANTERIOR. 
 

SUPERAVIT FINANCEIRO 
FONTE DENOMINAÇÃO  
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 Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 8.610,00 
 
– EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTARIA 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
FONTE DENOMINAÇÃO  
Fonte 101005.03.7454.01 Convenio 199/2020 SEAB-PR 71.390,00 

 
 
TOTAL DOS RECURSOS UTILIZADOS 80.000,00 
 

 Art. 6º - Em decorrência do crédito adicional Especial na forma do presente decreto fica 

o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 

financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, de 

acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – 

PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de Fontes 

padronizadas com as respectivas origens para o exercício de 2020 do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná - TCE. 

Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, aos 5 (cinco) dias do mês de novembro do 
ano de 2020 (dois mil e vinte). 

JOSE CARLOS DA SILVA MAIA 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 589/2020

SÚMULA:ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA, 
ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL Nº 067/2019 DE 13 DE DEZEM-
BRO DE 2019.

DECRETA:

Art. 1º -Fica o Executivo Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa 
para o exercício de 2020 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 130.250,00 (Cento e Trinta Mil e Du-
zentos e Cinquenta Reais) na seguinte dotação:

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                           10.000,00
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
10.301.0010.2065 Manutenção do APSUS                                                     Alteração de Fonte
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1985        02494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                           250,00
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
10.302.0011.1069 Aquisição de Equipamentos para Hospital/Postos de Saúde                 Alteração de Fonte
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
2405        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                           120.000,00
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
10.302.0011.2074 Manutenção dos Serviços Especializados em Saúde e HPP                   Alteração de Fonte
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2565        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR................................................R$ 130.250,00

Art. 2º- Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto será utilizado cance-
lamento no valor R$ 130.250,00 (Cento e Trinta Mil e Duzentos e Cinquenta Reais) nas seguintes dotações:
 
 05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                           10.000,00
 05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
 10.301.0010.2065 Manutenção do APSUS              Alteração de Fonte
 3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 1980        02494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                           250,00
 05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
 10.302.0011.1069 Aquisição de Equipamentos para Hospital/Postos de Saúde   Alteração de 
Fonte
 4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 2400        00000 Recursos Ordinários (Livres)

 05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                           120.000,00
 05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
 10.302.0011.2074 Manutenção dos Serviços Especializados em Saúde e HPP   Alteração de 
Fonte
 3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2560        00000 Recursos Ordinários (Livres)

TOTAL DO CANCELAMENTO...............................................................R$ 130.250,00
 
Art.3º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AO VIGÉSIMO 
QUARTO DIA DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (24/11/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
EXTRATO DO  

1º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA EDITAL/PREGÃO Nº 049/2019 
 

CONTRATO Nº 081/2019 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO P G SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 15.531.661/0001-10 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

MONITORAMENTO A DISTÂNCIA DENOMINADO 
(MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE ALARMES, 
CÂMERAS E CONTROLE DE ACESSO), DESTINADOS 
AS ESCOLAS E TODOS OS SETORES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO 

DATA INICIAL DO CONTRATO 08/11/2019 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 03/11/2020 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

08/12/2020 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
ESPORTES ,ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93 E 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO 
CONTRATO. 

 
 

JOSE CARLOS DA SILVA MAIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

Prefeitura do Município de Paranavaí 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua: Getúlio Vargas, 900 - Fone/Fax (44) 3421-2323 - CEP 87.702.000. 

Endereço eletrônico: www.paranavai.pr.gov.br 
e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br. 

 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2020 

 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA CONSTRUÇÃO DE ECOPONTOS” 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretora de Compras, Srª. NADIME 

ABDALLAH DE OLIVEIRA, no uso das atribuições delegadas através do Decreto Municipal nº 21.020/2020, 

torna público que fará realizar às 09 horas e 30 minutos do dia 14 (quatorze) de dezembro de 2020, na 

sala da Diretoria de Compras, sito à Rua Getúlio Vargas, 900, LICITAÇÃO na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS, sob regime de empreitada global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, para a 

CONSTRUÇÃO DE ECOPONTOS NOS BAIRROS PARQUE MORUMBI, JARIDM SÃO JORGE E VILA 
OPERÁRIA, ATRAVÉS DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 
SANEAMENTO – FINISA – APOIO FINANCEIRO PARA DESPESA DE CAPITAL Nº 0530.926-11/2019, 

conforme memoriais descritivos, planilhas de serviços e projetos, através da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, conforme Edital e seus Anexos, com valores máximos de R$ 291.736,67 (duzentos e noventa e 

um mil setecentos e trinta e seis reais e sessenta e sete centavos) para o LOTE 01; R$ 245.604,39 (duzentos 

e quarenta e cinco mil seiscentos e quatro reais e trinta e nove centavos) para o LOTE 02; e R$ 375.879,83 

(trezentos e setenta e cinco mil oitocentos e setenta e nove reais e oitenta e três centavos) para o LOTE 03, 

com recursos advindos da Dotação Orçamentária: 09.001.18.541.0012.1.155.44.90.51.00 – 919. 

 O edital correspondente poderá ser adquirido junto ao site do município pelo endereço eletrônico 

www.paranavai.pr.gov.br – Acesso rápido – Processos Licitatórios. A documentação completa do edital, 

como também maiores esclarecimentos poderão ser solicitados através do e-mail: 

compras@paranavai.pr.gov.br. Os Envelopes nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e nº 02 - 

PROPOSTAS DE PREÇOS, deverão ser protocolados na Prefeitura do Município de Paranavaí – Diretoria de 

Compras, até às 08 horas e 30 minutos do dia 14 (quatorze) de dezembro de 2020. 

 PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 20 DE NOVEMBRO DE 2020. 

NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 
Diretora de Compras 

 
 

DECRETO Nº 156/2020 
 
SÚMULA:- Dispõe sobre a compatibilização da 

Programação financeira e o Cronograma 
de Execução Mensal de Desembolso para 
o exercício de 2021, do Município e do 
Fundo Previdenciário Municipal de 
Itaúna do Sul, Estado do Paraná. 

 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito 
Municipal de Itaúna do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista no art. 13 e caput do art. 8º da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
 
DECRETA: 
 

Artigo 1º -)- A movimentação e o empenho de dotações orçamentárias dos órgãos, 
fundos e entidades do Poder Executivo, constantes da Lei nº 1.371/2020 
de 17 de novembro de 2020, ficam limitados aos valores constantes do 
Anexo I e II deste Decreto. 

 
Parágrafo Primeiro:- Excluem-se do limite Maximo de 

movimentação, as despesas pertencentes os 
seguintes grupos de dotação: 

 
I - Relativas aos grupos de despesa: 
 
a-)- pessoal e encargos sociais 
b-)- juros e encargos da dívida 
c-)- amortização da dívida 
 
II - Destinadas aos pagamentos: 
 
a-)- as despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas em 

julgado 
b-)- as despesas decorrentes de auxílios, subvenções e transferências, 

devidamente autorizadas por Lei especifica. 
 
Artigo 2º -)- A realização de despesas, inclusive de restos a pagar e observadas as 

exclusões do artigo 1º, somente poderá ocorrer, respeitadas as dotações 
aprovadas, até o montante da efetiva arrecadação das receitas, constantes 
do anexo I deste Decreto. 

 
Parágrafo Primeiro:- Nos casos de descentralização de créditos 

orçamentários, o limite financeiro 
correspondente será igualmente descentralizado, 

DECRETO Nº 156/2020

SÚMULA:-Dispõe sobre a compatibilização da Programação financeira e o Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso para o exercício de 2021, do Município e do Fundo Previdenciário Municipal de Itaúna do Sul, 
Estado do Paraná.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista no art. 13 e caput do art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

DECRETA:
Artigo 1º -)-A movimentação e o empenho de dotações orçamentárias dos órgãos, fundos e entidades do Po-
der Executivo, constantes da Lei nº 1.371/2020 de 17 de novembro de 2020, ficam limitados aos valores cons-
tantes do Anexo I e II deste Decreto.

Parágrafo Primeiro:-Excluem-se do limite Maximo de movimentação, as despesas pertencentes os seguintes 
grupos de dotação:

I - Relativas aos grupos de despesa:
a-)-pessoal e encargos sociais
b-)-juros e encargos da dívida
c-)-amortização da dívida

II - Destinadas aos pagamentos:
a-)-as despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas em julgado
b-)-as despesas decorrentes de auxílios, subvenções e transferências, devidamente autorizadas por Lei es-
pecifica.

Artigo 2º -)-A realização de despesas, inclusive de restos a pagar e observadas as exclusões do artigo 1º, so-
mente poderá ocorrer, respeitadas as dotações aprovadas, até o montante da efetiva arrecadação das receitas, 
constantes do anexo I deste Decreto.

Parágrafo Primeiro:-Nos casos de descentralização de créditos orçamentários, o limite financeiro corresponden-
te será igualmente descentralizado, e tratando de despesas a conta de recursos liberados pelo executivo muni-
cipal, o órgão descentralizado, em comum acordo com o órgão beneficiário, definirá o mês em que deverá ser 
efetuado o correspondente repasse financeiro.

Artigo 3º -)-Observadas as exclusões do Parágrafo Primeiro, a liberação de recursos orçamentários, terá por 
base os limites mensais de despesas fixados no Anexo II, bem como levará em conta as disponibilidades de re-
cursos e o pagamento efetivo de cada órgão.
Artigo 4º -)-O Prefeito Municipal, no âmbito de suas competências, poderá proceder o remanejamento dos li-
mites entre:
a-)-órgãos, respeitados os montantes dos respectivos anexos.
b-)-projetos, atividades e operações especiais ou entre programas de governo, no âmbito do mesmo órgão.
Artigo 5º -)-Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos no exercício de 2021, bem como 
os créditos especiais reabertos, terá as execução condicionada aos limites fixados a conta das fontes de re-
cursos correspondentes.
Artigo 6º -)-Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários consignados na Lei Orçamen-
tária referente ao exercício de 2021 para o Poder Legislativo e seus créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues 
até o dia 20 de cada mês, de conformidade com os percentuais sobre a receita efetivamente realizada no exer-
cício anterior, conforme dispõe o artigo 29-A da Constituição Federal.
Artigo 7º -)-Ao serviço de contabilidade da prefeitura municipal e do Fundo Previdênciário municipal, compete, 
proceder a limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, quando ao final de um bimestre, for verificado que a realização das receitas não poderá compor-
tar o cumprimento das metas de  resultado primário ou nominal.
Artigo 8º -)-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Itaúna do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e vinte. (24/11/2020)

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

                                    
     

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL 
                     ESTADO DO PARANÁ                    

                     Av.Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 3436.1087 CNPJ: 75.458.836/0001-33                          
                    Site: www.itaunadosul.pr.gov.br/ Email: itaunadosul@brturbo.com.br  

  
 

 
Anexo - II 

Art. 8º da LC nº 101/2000 
 

Cronograma de Execução de Desembolso 2021 
Órgãos 

Unidade Orçamentária 
Despesa 
Fixada 

Programação Mensal Totais 
Jan  Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

               
Câmara Municipal 1.447.620,00 120.635,00 120.635,00 120.635,00 120.635,00 120.635,00 120.635,00 120.635,00 120.635,00 120.635,00 120.635,00 120.635,00 120.635,00 1.447.620,00 
               
               
Governo Municipal 408.100,00 34.008,34 34.008,34 34.008,34 34.008,34 34.008,34 34.008,34 34.008,34 34.008,34 34.008,34 34.008,34 34.008,34 34.008,26 408.100,00 
               
               
Departamento de Administração 2.244.850,00 187.070,83 187.070,83 187.070,83 187.070,83 187.070,83 187.070,83 187.070,83 187.070,83 187.070,83 187.070,83 187.070,83 187.070,87 2.244.850,00 
               
               
Departamento de Finanças 371.100,00 30.925,00 30.925,00 30.925,00 30.925,00 30.925,00 30.925,00 30.925,00 30.925,00 30.925,00 30.925,00 30.925,00 30.925,00 371.100,00 
               
               
Depto de Obras, Viação, Serv. Urb. e 
Rurais 

 
3.833.100,00 

 
319.425,00 

 
319.425,00 

 
319.425,00 

 
319.425,00 

 
319.425,00 

 
319.425,00 

 
319.425,00 

 
319.425,00 

 
319.425,00 

 
319.425,00 

 
319.425,00 

 
319.425,00 

 
3.833.100,00 

               
               
Depto de Educ., Cult. e Esportes 3.712.650,00 309.387,50 309.387,50 309.387,50 309.387,50 309.387,50 309.387,50 309.387,50 309.387,50 309.387,50 309.387,50 309.387,50 309.387,50 3.712.650,00 
               
               
Secretaria Municipal de Saúde 5.908.729,00 492.394,08 492.394,08 492.394,08 492.394,08 492.394,08 492.394,08 492.394,08 492.394,08 492.394,08 492.394,08 492.394,08 492.394,12 5.908.729,00 
               
               
Sec. Esp. de Bem Estar Social 651.060,00 54.255,00 54.255,00 54.255,00 54.255,00 54.255,00 54.255,00 54.255,00 54.255,00 54.255,00 54.255,00 54.255,00 54.255,00 651.060,00 
               
               
Reserva de contingência 182.746,57 15.228,88 15.228,88 15.228,88 15.228,88 15.228,88 15.228,88 15.228,88 15.228,88 15.228,88 15.228,88 15.228,88 15.228,89 182.746,57 
               
               
TOTAL GERAL 18.759.955,57 1.563.329,63 1.563.329,63 1.563.329,63 1.563.329,63 1.563.329,63 1.563.329,63 1.563.329,63 1.563.329,63 1.563.329,63 1.563.329,63 1.563.329,63 1.563.329,64 18.759.955,57 

 
 

                                    
     

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL 
                     ESTADO DO PARANÁ                    

                     Av.Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 3436.1087 CNPJ: 75.458.836/0001-33                          
                    Site: www.itaunadosul.pr.gov.br/ Email: itaunadosul@brturbo.com.br  

  
 

Anexo - I 
Art. 8º da LC nº 101/2000 

 
Programação Financeira da Receita 2021 

Receitas Receita Estimada Programação Bimestral Totais 
Jan  Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Receitas Correntes               
Impostos, Taxas e Contribuição de 
Melhoria 

 
790.600,00 

 
65.883,34 

 
65.883,34 

 
65.883,34 

 
65.883,34 

 
65.883,34 

 
65.883,34 

 
65.883,34 

 
65.883,34 

 
65.883,34 

 
65.883,34 

 
65.883,34 

 
65.883,26 

 
790.600,00 

Contribuições 280.300,00 23.358,33 23.358,33 23.358,33 23.358,33 23.358,33 23.358,33 23.358,33 23.358,33 23.358,33 23.358,33 23.358,33 23.358,37 280.300,00 
Receita Patrimonial 28.200,00 2.350,00 2.350,00 2.350,00 2.350,00 2.350,00 2.350,00 2.350,00 2.350,00 2.350,00 2.350,00 2.350,00 2.350,00 28.200,00 
Receita de Serviços 19.200,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 19.200,00 
Transferências Correntes 19.132.658,57 1.594.388,21 1.594.388,21 1.594.388,21 1.594.388,21 1.594.388,21 1.594.388,21 1.594.388,21 1.594.388,21 1.594.388,21 1.594.388,21 1.594.388,21 1.594.388,26 19.132.658,57 
Outras Receitas Correntes 125.300,00 10.441,67 10.441,67 10.441,67 10.441,67 10.441,67 10.441,67 10.441,67 10.441,67 10.441,67 10.441,67 10.441,67 10.441,63 125.300,00 
(-) Deduções da Receita (5.150,00) (429,17) (429,17) (429,17) (429,17) (429,17) (429,17) (429,17) (429,17) (429,17) (429,17) (429,17) (429,13) (5.150,00) 
(-) Deduções de Rec. Para Formação 
do FUNDEB 

 
(2.718.000,00) 

 
(226.500,00) 

 
(226.500,00) 

 
(226.500,00) 

 
(226.500,00) 

 
(226.500,00) 

 
(226.500,00) 

 
(226.500,00) 

 
(226.500,00) 

 
(226.500,00) 

 
(226.500,00) 

 
(226.500,00) 

 
(226.500,00) 

 
(2.718.000,00) 

               
Receitas de Capital               
Alienações de Bens 20.000,00 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00 
Transferências de Capital 1.086.847,00 90.570,58 90.570,58 90.570,58 90.570,58 90.570,58 90.570,58 90.570,58 90.570,58 90.570,58 90.570,58 90.570,58 90.570,62 1.086.847,00 
TOTAL DAS RECEITAS 18.759.955,57 1.563.329,63 1.563.329,63 1.563.329,63 1.563.329,63 1.563.329,63 1.563.329,63 1.563.329,63 1.563.329,63 1.563.329,63 1.563.329,63 1.563.329,63 1.563.329,64 18.759.955,57 

 

                                    
     

FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

Av.Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 3436.1087 CNPJ: 04.424.482/0001-68 
Site: www.itaunadosul.pr.gov.br/ Email: funpremisul@gmail.com 

 
 

 

Anexo - II 
Art. 8º da LC nº 101/2000 

 
Cronograma de Execução de Desembolso 2021 

Órgãos 
Unidade Orçamentária 

Despesa 
Fixada 

Programação Mensal Totais 
Jan  Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

               
Fundo Previdenciário Municipal 
de Itaúna do Sul 

 
2.459.200,00 

 
204.933,33 

 
204.933,33 

 
204.933,33 

 
204.933,33 

 
204.933,33 

 
204.933,33 

 
204.933,33 

 
204.933,33 

 
204.933,33 

 
204.933,33 

 
204.933,33 

 
204.933,37 

 
2.459.200,00 

               
TOTAL GERAL 2.459.200,00 204.933,33 204.933,33 204.933,33 204.933,33 204.933,33 204.933,33 204.933,33 204.933,33 204.933,33 204.933,33 204.933,33 204.933,37 2.459.200,00 

 

                                    
     

FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

Av.Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 3436.1087 CNPJ: 04.424.482/0001-68 
Site: www.itaunadosul.pr.gov.br/ Email: funpremisul@gmail.com 

 
 

Anexo - I 
Art. 8º da LC nº 101/2000 

 
Programação Financeira da Receita 2021 

Receitas Receita Estimada Programação Bimestral Totais 
Jan  Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Receitas Correntes               
Contribuições 1.930.260,00 160.855,00 160.855,00 160.855,00 160.855,00 160.855,00 160.855,00 160.855,00 160.855,00 160.855,00 160.855,00 160.855,00 160.855,00 1.930.260,00 
Receita Patrimonial 340.260,00 28.355,00 28.355,00 28.355,00 28.355,00 28.355,00 28.355,00 28.355,00 28.355,00 28.355,00 28.355,00 28.355,00 28.355,00 340.260,00 
Outras Receitas Correntes 188.680,00 15.723,33 15.723,33 15.723,33 15.723,33 15.723,33 15.723,33 15.723,33 15.723,33 15.723,33 15.723,33 15.723,33 15.723,37 188.680,00 
TOTAL DAS RECEITAS 2.459.200,00 204.933,33 204.933,33 204.933,33 204.933,33 204.933,33 204.933,33 204.933,33 204.933,33 204.933,33 204.933,33 204.933,33 204.933,37 2.459.200,00 

 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3201/2020 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/2020 

 
 
Laercio de Freitas, Prefeito do Município torna Publico a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe as empresas: SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA - CNPJ 
15.467.090/0001-00 no valor de R$ 5.727,00 (cinco mil setecentos e vinte e sete reais) e  A. P. 
M. T. PARRO – MERCADO - CNPJ 21.951.176/0001-07 no valor de R$ 2.056,71 (dois mil e 
cinquenta e seis reais e setenta e um centavos), cujo Objeto é a Aquisição de copos descartáveis 
e açúcar. 

      
Paraíso do Norte, 24 de novembro de 2020. 

 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 


